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ANEXO VI – MODELO DE MINUTA DO CONTRATO .........................................58

OBSERVAÇÕES:

Qualquer interessado na presente licitação, na modalidade de Procedimento de Licitação da Epagri 
(PLE), na forma eletrônica, poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da 
Internet acessando o endereço eletrônico  https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/para-
fornecedores

À presente licitação não se aplicam as normas da Lei federal nº 8.666, de 1993 e da Lei federal nº 
14.133, de 2021, mas sim o regime licitatório e contratual específico das empresas estatais e da 
Epagri: a Lei federal nº 13.303, de 2016 e o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 
Epagri (RILC-EPAGRI), disponível no site: https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/, o 
qual foi aprovado pelo Conselho de Administração, em 25/06/2018, e elaborado de acordo com os 
Decretos estaduais nos 1.007, de 2016 e 1.484, de 2018 e com o modelo de referência da Instrução 
Normativa Conjunta SEF-SCC nº 05, de 2018, na forma do artigo 40 da Lei federal nº 13.303, de 
2016. 

Excepcionalmente, aplicam-se à presente licitação e contratação as normas de Direito Penal contidas 
nos artigos 178 e 185 da Lei federal nº 14.133, de 2021 e Código Penal e os critérios de desempate 
do art. 60, III e IV e §§ 1º, da Lei federal nº 14.133, de 2021.
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PLE nº 0083/2026 PROCESSO SGP-e nº 1083/2026

A EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA 
CATARINA (EPAGRI), inscrita no CNPJ nº 83.052.191/0001-62, empresa pública, com sede na 
Rodovia Admar Gonzaga, nº 1.347, Bairro Itacorubi – Florianópolis/SC, CEP 88034-901, torna 
público que realizará, às 10h00min do dia 14/07/2026, licitação pública na modalidade 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO DA EPAGRI (PLE), na forma eletrônica, no modo de 
disputa aberto e pelo critério de julgamento do MENOR PREÇO, conforme especificações, 
quantitativos estimados e condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES.

1.1. O Procedimento de Licitação da Epagri (PLE) será realizado à distância, na forma eletrônica 
(por meio da Internet), em sessão pública, no modo de disputa aberto, mediante condições de 
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.

1.1.1. No modo de disputa aberto, os licitantes apresentam lances públicos e sucessivos, crescentes 
ou decrescentes, conforme o critério de julgamento adotado, após a abertura das propostas, conforme 
art. 52, § 1º, da Lei federal nº 13.303, de 2016 e art. 51 do RILC-EPAGRI. Não se aplicam as regras 
do art. 32 do Decreto federal nº 10.024, de 2019 à presente licitação.

1.2. A licitação será conduzida pela Comissão de Licitação designada pela Portaria DEX n° 
230/2026, datada de 29 de abril de 2026, mediante inserção de monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o sistema Licitações-e, constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A. - 
https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico.

1.3. LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 14/07/2026, às 09h00min.

1.4. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/07/2026, às 09h00min.

1.5. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14/07/2026, às 10h00min.

1.6. Qualquer cidadão ou licitante poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o edital até o 5º 
(quinto) dia útil anterior à data fixada para a apresentação das propostas, nos termos dos artigos 22 e 
23 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EPAGRI (RILC-EPAGRI).

1.6.1. Esclarecimentos – Deverão ser encaminhados via Portal de Compras por meio do endereço 
eletrônico: http://www.portaldecompras.sc.gov.br, ou licitacoes@epagri.sc.gov.br.

1.6.2. Impugnações – Encaminhar através de correspondência escrita dirigida à Comissão de 
Licitação, no seguinte endereço: Rodovia Admar Gonzaga, nº 1.347, Bairro Itacorubi – 
Florianópolis/SC, CEP 88034-901, telefone (48) 3665-5267 ou por meio de correspondência 
eletrônica para licitacoes@epagri.sc.gov.br (atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 12h e 
das 13h30min às 17h30min). No assunto do e-mail deve constar o número do Procedimento de 
Licitação da Epagri impugnado.

1.6.2.1. Não serão conhecidas impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente para responder pelo interessado.
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1.6.2.2. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame.

1.6.2.3. Na hipótese de a Epagri não responder à impugnação até a data fixada para a entrega das 
propostas, a licitação será adiada, convocando-se nova data para entrega das propostas, com 
antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis.

1.7. O credenciamento e a solução de dúvidas na operação do Licitações-e, inclusive quanto à 
obtenção de senha, poderão obtidos diretamente no site do sistema Licitações-e https://licitacoes-
e2.bb.com.br/aop-inter-estatico.

1.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, bem 
como a apresentação de documentos falsos sujeitará o licitante às sanções previstas nos itens 18 e 19 
deste edital e RILC-EPAGRI.

1.9. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário.

1.10. Ocorrendo a decretação de feriado no âmbito do Município onde será realizada a sessão, ou 
qualquer fato superveniente que impeça a realização da licitação na data marcada, todas as datas 
constantes deste edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente 
normal, subsequente ao ora fixado.

1.11. Toda e qualquer informação posterior à publicação, tais como respostas a esclarecimentos, 
prorrogações e revogações serão disponibilizadas no site do Banco do Brasil S.A., https://licitacoes-
e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/para-fornecedores na lista de documentos do processo, sendo de 
inteira responsabilidade dos licitantes o acompanhamento das atualizações efetuadas.

2. OBJETO DA LICITAÇÃO.

2.1. Constitui o objeto do presente Procedimento de Licitação da Epagri para contratação de 
seguro de vida coletivo, destinado aos(às) estudantes dos CEDUPs Agrotécnicos, das Casas 
Familiares Rurais (CFRs) e aos(às) participantes dos cursos para jovens e mulheres oferecidos pela 
Epagri, conforme quantitativos e especificações constantes nos ANEXOS I e II deste edital.

3. FORMA DE FORNECIMENTO OU REGIME DE EXECUÇÃO, PREÇO MÁXIMO 
ADMITIDO E RECURSOS FINANCEIROS.

3.1. A forma de fornecimento ou o regime de execução dos serviços do objeto deste edital, 
conforme o caso, é aquele previsto no item 15 do termo de referência (ANEXO I).

3.1.1. Os prazos de execução e de vigência da contratação, bem como as condições para o 
fornecimento e/ou execução dos serviços são aqueles definidos nos itens 15 e 22 do termo de 
referência e demais anexos a este edital.

3.1.2. O prazo de vigência do contrato será o definido no item 16 do termo de referência 
(ANEXO I), podendo, no interesse das partes, ser prorrogado por meio de termo aditivo, observado o 
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disposto nos artigos 135 a 137 do RILC-EPAGRI.

3.2. A presente licitação adotará como critério de julgamento o MENOR PREÇO (por lote).

3.3. O preço máximo admitido para cada lote do presente Procedimento de Licitação da Epagri é 
sigiloso, conforme artigo 34 da Lei federal nº 13.303, de 2016 e artigo 16, § 2º, do RILC-EPAGRI.

3.3.1. O sigilo será informado após o final da etapa de negociação e antes da fase recursal.

3.4. Os recursos destinados para a presente licitação estão contemplados no item 20 do termo de 
referência (ANEXO I). Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta dos recursos próprios 
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita mediante apostilamento no 
início de cada exercício financeiro, sob pena de rescisão antecipada do contrato.

4. SUPORTE LEGAL.

4.1. A legislação que regula esta licitação e os documentos que a instruem, observadas as 
alterações introduzidas posteriormente, é a seguinte:

a) Constituição Federal de 1988;
b) Constituição do Estado de Santa Catarina de 1989;
c) Lei federal nº 13.303, de 2016 (Lei das Estatais) e Decreto estadual nº 1.007, de 2016;
d) Decreto estadual nº 2.617, de 2009 (subsidiariamente, no que não conflitar com a Lei das 
Estatais);
e) Lei federal nº 10.406, de 2002 (Código Civil);
f) Lei federal nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor);
g) Normas de Direito Penal contidas nos artigos 337-E ao 337-P do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 (Código Penal) e na Lei federal nº 8.137, de 1990 (crimes contra a ordem 
econômica e relações de consumo); 
h) Lei federal nº 8.429, de 1992 (Lei de Improbidade Administrativa);
i) Lei Complementar federal nº 123, de 2006 e Lei Complementar estadual nº 631, de 2014;
j) Leis estaduais nos 10.732, de 1998, 14.675, de 2009 (artigo 262), 14.829, de 2009 (artigo 25); 
16.003, de 2013, 16.493, de 2014; Lei federal nº 13.709, de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais);
k) Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Epagri (RILC-EPAGRI), disponível no 
site: https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/;
l) Política de Transações com Partes Relacionadas da Epagri, disponível no link acima citado;
m) Aviso de licitação;
n) Edital de licitação e anexos, e demais normas legais federais e estaduais vigentes relacionadas 
com o objeto a ser contratado.
o) Autorização para realização de PLE Eletrônico, processo SGPe EPAGRI nº 733/2023.

5. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PROCEDIMENTO DE 
LICITAÇÃO DA EPAGRI.

5.1. Os licitantes interessados deverão observar as datas e os horários limites previstos para 
recebimento e abertura das propostas (vide subitens 1.3 a 1.5), atentando, também, para a data e 
horário do início da disputa nos sites www.epagri.sc.gov.br e https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-
inter-estatico.
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https://leisestaduais.com.br/sc/decreto-n-1007-2016-santa-catarina-fixa-as-diretrizes-para-a-promocao-das-adaptacoes-necessarias-a-adequacao-das-empresas-publicas-e-sociedades-de-economia-mista-e-suas-subsidiarias-do-estado-de-santa-catarina-ao-disposto-na-lei-federal-n-13303-de-2016-e-no-decreto-n-1-007-de-2016-e-estabelece-outras-providencias
https://leisestaduais.com.br/sc/decreto-n-2617-2009-santa-catarina-aprova-o-regulamento-geral-para-contratacao-de-materiais-servicos-obras-e-servicos-de-engenharia-no-ambito-do-sistema-administrativo-de-gestao-de-materiais-e-servicos-sagms-e-estabelece-outras-providencias-2016-10-13-versao-compilada
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406compilada.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8137.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2014/631_2014_lei_complementar.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/1998/10732_1998_lei_promulgada.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2009/14675_2009_lei.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2009/14829_2009_lei.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2013/16003_2013_lei.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2014/16493_2014_lei.html
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/
http://www.epagri.sc.gov.br
https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico.
https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico.
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5.2. Iniciada a sessão pública do Procedimento de Licitação da Epagri, esta não será suspensa ou 
transferida, salvo motivo excepcional assim caracterizado pela Comissão de Licitação.

5.3. Verificando-se o adiamento da sessão pública do Procedimento de Licitação da Epagri, a 
Comissão de Licitação determinará nova data para continuação dos trabalhos, ficando intimados os 
licitantes.

5.4. Caso todos os licitantes forem desclassificados ou inabilitados, a Epagri poderá, 
aproveitando a presente licitação, a seu critério, fixar prazo de até 8 (oito) dias úteis para 
apresentação de novas propostas ou documentação sem as causas que ocasionaram as respectivas 
desclassificações ou inabilitações.

6. REFERÊNCIA DE TEMPO.

6.1. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e 
na documentação relativa ao certame.

7. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E IMPEDIDOS DE LICITAR E CONTRATAR.

(  ) EXCLUSIVA PARA ME, EPP, MEI, e cooperativas1 (Lei Complementar federal nº 123, 
de 2006 e Lei federal nº 11.488, de 2007)

(  ) PARTICIPAÇÃO MISTA, conforme justificado no item 12 do termo de referência.

( X ) PARTICIPAÇÃO AMPLA, conforme justificado no item 12 do termo de referência.

( ) PARTICIPAÇÃO AMPLA, COM RESERVA DE COTA PARA ME, EPP, MEI, e 
cooperativas (Lei Complementar federal nº 123, de 2006 e Lei federal nº 11.488, de 2007), 
observado o ANEXO II e o seguinte:

a) a cota reservada não impede a contratação das ME, EPP, MEI e cooperativas (entidades 
preferenciais) na totalidade do objeto;
b) na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 
da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço 
do primeiro colocado da cota principal;
c) se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço.

7.1. Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 
contidas neste edital e seus anexos, assim como normas específicas relacionadas ao objeto desta 
licitação.

7.2. Estarão impedidos de participar, de qualquer fase do processo, interessados que se 

1 Sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso 
II do caput do artigo 3º da Lei Complementar federal nº 123, de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não 
cooperados, em conformidade com o artigo 34 da Lei federal nº 11.488, de 2007.
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enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

a) que se enquadrem em um ou mais impedimentos do artigo 38 e 44 da Lei federal nº 13.303, 
de 20162 e artigos 17 e 34 do RILC-EPAGRI;
b) empresas inseridas no cadastro de empregadores que tenham mantido trabalhadores em 
condições análogas à de escravo, do Ministério do Trabalho, na forma da Lei estadual nº 16.493, de 
2014;
c) estejam constituídos sob a forma de consórcio e sejam sociedades controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si3;
d) com registro de declaração de inidoneidade; impedimento de licitar e contratar com o Estado de 
Santa Catarina e seus órgãos e entidades; ou ainda, suspensão temporária de participação em licitação 
e impedimento de contratar com a Epagri no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS): https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/;
e) com registro no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade (CNIA), supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça: 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/;
f) empresas em processo de falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 
liquidação;
g) empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, exceto se comprovada, respectivamente, a 
aprovação ou homologação do plano de recuperação pelo juízo competente e apresentada certidão 

2 Art. 38. Estará impedida de participar de licitações e de ser contratada pela empresa pública ou sociedade de 
economia mista a empresa:
I - cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja diretor ou empregado 
da empresa pública ou sociedade de economia mista contratante; 
II - suspensa pela empresa pública ou sociedade de economia mista;
III - declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pela unidade federativa a que está 
vinculada a empresa pública ou sociedade de economia mista, enquanto perdurarem os efeitos da sanção; 
IV - constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea;
V - cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;
VI - constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada 
inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;
VII - cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no 
período dos fatos que deram ensejo à sanção; 
VIII - que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de mesma natureza, de 
empresa declarada inidônea.
Parágrafo único. Aplica-se a vedação prevista no caput:
I - à contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como à participação dele em 
procedimentos licitatórios, na condição de licitante;
II - a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:
a) dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista;
b) empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas atribuições envolvam a atuação na área 
responsável pela licitação ou contratação; 
c) autoridade do ente público a que a empresa pública ou sociedade de economia mista esteja vinculada.
III - cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com 
a respectiva empresa pública ou sociedade de economia mista promotora da licitação ou contratante há menos de 6 
(seis) meses.

3 Justificativa: nas contratações de bens e serviços comuns, é comum a participação de empresas de pequeno e médio 
porte, que, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, 
condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza. A ausência de consórcio não trará prejuízos à 
competitividade do certame, pois, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado 
envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições 
de suprir os requisitos de habilitação do edital. Assim sendo, essa vedação é o que melhor atende ao interesse público, 
uma vez que prestigia os princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
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emitida pelo juízo da recuperação que ateste aptidão econômica e financeira para a licitação;
h) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente;
i) empresas com registro no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) como 
impedidas ou suspensas de receber recursos federais, caso a contratação envolva o repasse de 
recursos federais, na forma do Decreto federal nº 6.170, de 2007;
j) que possuam em seu contrato social, estatuto social ou documento equivalente, finalidade ou 
objetivo incompatível com o objeto deste certame;
k) empresas que, na data do certame, estejam cumprindo sanção de proibição de participar de 
licitações e celebrar contratos com a Epagri, na forma das Leis Federais nº 9.605, de 1998 (Lei de 
Crimes Ambientais) (artigos 10, 22 e 72), 12.527, de 2011 (Lei de Acesso à Informação) (artigo 33), 
12.529, de 2011 (Lei de Defesa da Concorrência) (artigo 38); e 
l) que tenham em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos 
efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal de 1988.
m) devedor contumaz com sanção de impedimento de participação em licitações vigente, nos termos 
do art. 13, "I", "b", da Lei Complementar federal nº 225, de 2026.

7.3. A participação na licitação implica, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o edital e 
seus anexos, automaticamente, na aceitação integral e irretratável dos seus termos e conteúdo, a 
observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, não 
cabendo, portanto, posterior reclamação.

8. COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

8.1. A licitação será conduzida por Comissão de Licitação, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições:

a) coordenar e conduzir os trabalhos;
b) responder aos pedidos de esclarecimentos quanto ao edital e seus anexos, apoiada pelo setor 
responsável pela sua elaboração;
c) receber, processar e julgar as impugnações ao edital;
d) conduzir a sessão pública na Internet;
e) abrir as propostas de preços;
f) analisar a aceitabilidade, exequibilidade e efetividade das propostas;
g) desclassificar propostas, indicando os motivos;
h) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha do lance de menor preço;
i) realizar a negociação com o licitante que oferecer o lance de menor preço;
j) receber, examinar e julgar os documentos de habilitação do licitante classificado em primeiro 
lugar, bem como receber documentação adicional, quando necessário;
k) declarar o vencedor;
l) receber, examinar e processar eventuais recursos contra as suas decisões, encaminhando-os à 
autoridade competente para decisão;
m) elaborar a ata da sessão;
n) adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
o) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
p) propor a abertura de processo administrativo para apuração de irregularidade, visando a 
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aplicação de penalidades aos licitantes, conforme artigos 161 a 173 do RILC-EPAGRI;
q) atender ao contido nos artigos 19 e 20 do RILC-EPAGRI.

8.2. É facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, mediante despacho 
fundamentado, promover as diligências que entender necessárias, adotando medidas de saneamento 
destinadas a: esclarecer informações; corrigir impropriedades e falhas meramente formais nas 
propostas e na documentação de habilitação que não alterem a substância das propostas e sua 
validade jurídica; complementar a instrução do processo.

9. CREDENCIAMENTO (NO SISTEMA LICITAÇÕES-E).

9.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Procedimento de Licitação 
da Epagri deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtidas junto às 
Agências do Banco do Brasil S.A., sediadas no País.

9.2. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer Procedimento de 
Licitação da Epagri, dentro do seu prazo de validade, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa do Banco do Brasil S.A., de forma devidamente justificada.

9.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante, junto ao Licitações-e, implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao presente Procedimento de Licitação da Epagri.

9.4. É de exclusiva responsabilidade do licitante o uso da senha de acesso, o resguardo do seu 
sigilo, bem como a sua utilização em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante legal. Não caberá ao provedor do sistema ou à Epagri responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros, sendo também o licitante 
responsável pela sua conexão ao sistema Licitações-e, com Internet estável e confiável e com 
velocidade compatível com a sua necessidade.

9.4.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema eletrônico qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviolabilidade do uso da senha para imediato 
bloqueio de acesso.

9.5. Em se tratando de microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP), microempreendedor 
individual (MEI) ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar federal nº 123, de 2006, e 
alterações posteriores, para que o licitante possa gozar dos benefícios dos artigos 42 a 49 da referida 
lei, é necessário, à época do credenciamento, declarar essa sua qualificação no sistema Licitações-e.

10. FORMA DA PARTICIPAÇÃO.

10.1. A participação no Procedimento de Licitação da Epagri será feita por meio de acesso restrito e 
digitação da chave e senha, pessoal e intransferível, do representante credenciado e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do Licitações-e, observados data 
e horário limite estabelecidos neste edital.

10.1.1. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site https://licitacoes-
e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/, no campo “Acesso Identificado” (topo da página) e para acessar a 
sala de disputa a opção é “Sala de Disputa – Acesse aqui”.
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10.2. Como requisito para participação no Procedimento de Licitação da Epagri, o licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no edital e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências desta licitação.

10.3. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Procedimento de Licitação da Epagri, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.

10.4. A Comissão de Licitação poderá interromper a sessão, temporariamente, para determinar 
alguma providência administrativa para o bom andamento dos trabalhos.

10.5. No caso de desconexão com a Comissão de Licitação no decorrer da etapa competitiva do 
Procedimento de Licitação da Epagri, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 
para a recepção dos lances, retornando a Comissão de Licitação, quando possível, sua atuação no 
certame, sem prejuízo dos atos realizados.

10.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Procedimento de Licitação da Epagri será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa aos participantes, disponível no site do Banco do Brasil S.A.

11. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS.

11.1. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências e especificações previstas no edital e seus anexos. O licitante assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances, aceitando, igualmente, de forma irrestrita, as condições 
estabelecidas neste edital. 

11.2. Ao apresentar sua proposta e ao formular lances, o licitante concorda especificamente com as 
seguintes condições:

a) os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, para a totalidade do lote, e neles 
devem estar inclusos todos os custos e despesas, como encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários4, comerciais, seguros, lucro, custos operacionais (considerar o custo do transporte, frete, 
descarregamento, empilhamento, alimentação), e outras despesas que incidam direta ou indiretamente 
sobre o objeto deste edital;
b) excluem-se da exigência anterior os custos referentes a tributos de natureza direta e 
personalística que oneram o licitante, como o IRPJ (imposto de renda da pessoa jurídica) e a CSLL 
(contribuição social sobre o lucro líquido);
c) o prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da 
data da sessão pública do Procedimento de Licitação da Epagri, se outro prazo não estiver fixado no 
termo de referência;
d) caso o termo de referência e anexos exijam determinada marca ou modelo; amostra; 

4 Quando o objeto licitado estiver enquadrado em algumas das vedações previstas no artigo 17 da Lei Complementar 
federal nº 123, de 2006, os licitantes enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte que forem 
optantes do Simples Nacional deverão formular suas propostas desconsiderando os benefícios tributários do regime 
a quem fazem jus.
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certificação de qualidade do produto ou do processo de fabricação; ou carta de solidariedade 
emitida pelo fabricante, conforme justificativa e procedimento constante no Termo de Referência, 
fica ciente o licitante que a sua proposta deverá atender a essas exigências, sob pena de 
desclassificação;
e) conhece e concorda com todas as especificações e condições deste edital e de todos os seus 
anexos. 

11.3. A licitação é lote único, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante no 
ANEXO II este Edital, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu 
interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA LICITAÇÕES-E.

11.4. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, os licitantes interessados deverão postar 
a(s) proposta(s) no campo específico no sistema Licitações-e e, se for o caso, o respectivo anexo, até 
a data e hora marcadas para abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas.

11.4.1. O preenchimento da proposta, no sistema Licitações-e é de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não cabendo à Epagri qualquer responsabilidade.

11.4.2. A proposta deste processo deverá ser apresentada no valor total do lote. 

11.5. As propostas dos licitantes poderão ser postadas, substituídas e excluídas no sistema 
Licitações-e até a data e hora definidas neste edital para a abertura das propostas (subitem 1.4). Após 
o prazo previsto para acolhimento, o sistema não aceitará a inclusão, alteração ou exclusão de 
propostas anteriormente apresentadas.

11.6. Os bens/serviços ofertados deverão atender a todas as especificações do objeto constantes no 
Termo de Referência e anexos deste Edital.

PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA (DETALHADA) (quando encerrada a sessão do 
Procedimento de Licitação da Epagri)

11.7. Encerrada a sessão do Procedimento de Licitação da Epagri (vide subitem 12.14), o 
licitante vencedor deverá encaminhar para o e-mail licitacoes@epagri.sc.gov.br, em até 1 (um) dia 
útil, a sua proposta de preço, com os respectivos valores readequados ao total representado pelo 
lance vencedor. Nessa proposta deverá constar:

a) razão social e CNPJ do licitante;
b) identificação/descrição clara e objetiva dos bens (materiais e produtos) e/ou serviços 
ofertados, objeto deste edital, que deverá atender às especificações constantes no edital, termo de 
referência e seus anexos, informando, ainda, as características, marca e quaisquer outros elementos 
referentes ao objeto cotado, de forma a permitir que a Comissão de Licitação possa facilmente 
constatar se as especificações no presente Procedimento de Licitação da Epagri foram ou não 
atendidas;
c) preços unitários em reais, quando for o caso;
d) preço total do lote em reais;
e) validade da proposta, observado o prazo mínimo estipulado no termo de referência, sendo 
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que, na falta de indicação, será de 60 (sessenta) dias;
f) tributos incidentes, direta ou indiretamente, encargos previdenciários, trabalhistas, comerciais, 
seguros, custos operacionais (considerar o custo do transporte, frete, descarregamento, 
empilhamento), e outras despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto deste edital, 
ressalvado o disposto no subitem 11.2., “b” deste edital;
g) Município e o Estado onde será efetuado o faturamento;
h) endereço, telefone e e-mail do licitante, sendo a última folha assinada pelo seu representante 
legal, devidamente identificado (nome e CPF).

11.7.1. Os preços deverão conter, no máximo duas casas decimais, prevalecendo, no caso de 
divergência, os valores por extenso sobre os numéricos.

11.7.2. Para cada item, o preço unitário do item, expresso em reais, deve ser inserido no campo 
“valor da proposta”.

11.7.3. Em caso de dúvida quanto à autenticidade da proposta encaminhada por meio eletrônico ou 
caso entenda necessária a diligência, a Comissão de Licitação poderá solicitar a proposta original, de 
forma física, a ser entregue no seguinte endereço: Rodovia Admar Gonzaga, nº 1.347 – Bairro 
Itacorubi, Florianópolis/SC, CEP 88034-901, em até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da 
solicitação, podendo ser prorrogado, no interesse da Epagri. 

11.8. A proposta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação.

11.9. Quando por lote, o valor unitário readequado não poderá ser superior àquele oferecido na 
proposta escrita.

11.10. Caso a proposta ofertada pelo licitante vencedor não atenda às características exigidas neste 
edital, o licitante será desclassificado e serão convocados pela ordem de classificação, tantos 
licitantes quantos forem necessários, até que se consiga adjudicar o objeto a licitante declarado 
vencedor.

11.11. A apresentação da proposta implica na aceitação de todas as condições deste edital. As 
propostas apresentadas serão irretratáveis e irrenunciáveis, na forma da lei.

12. ABERTURA DA SESSÃO, FASES DE LANCES, JULGAMENTO, VERIFICAÇÃO DE 
EFETIVIDADE E NEGOCIAÇÃO.

12.1. A partir do horário e do dia previstos no sistema Licitações-e, a Comissão de Licitação fará a 
abertura da sessão pública e divulgação das propostas de preços recebidas, passando a avaliar a 
sua aceitabilidade. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão 
disponíveis na Internet.

12.1.1. Os licitantes poderão participar da sessão pública devendo utilizar sua chave de acesso e 
senha.

12.1.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Comissão de 
Licitação e os licitantes.
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12.2. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. Serão desclassificadas as 
propostas que contenham vícios insanáveis, sempre de forma fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes, em especial quando:

a) descumprirem as especificações técnicas exigidas neste edital, termo de referência e seus 
anexos;
b) não contenham informações que permitam a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto 
cotado (omissões, disposições vagas, apresentação de duas ou mais opções de preços);
c) contiverem ilegalidades ou defeitos de forma a não permitir a sua compreensão ou que 
possam inviabilizar o julgamento;
d) apresentarem divergência entre proposta e amostra, quando exigida no termo de referência;
e) apresentem desconformidade com outras exigências deste edital, salvo se for possível a 
acomodação de seus termos antes da adjudicação do objeto e sem que se prejudique a atribuição de 
tratamento isonômico entre os licitantes;
f) nos demais casos previstos neste edital.

12.2.1. A Comissão de Licitação poderá convocar técnicos(as) da(s) área(s) pertinente(s) ao objeto 
licitado, quando houver necessidade de emitir parecer técnico, para garantir que as propostas 
apresentadas atendam as especificações mínimas exigidas referentes ao objeto licitado.

FASE DE APRESENTAÇÃO DE LANCES.

12.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela Comissão de Licitação 
por valor e de forma crescente. Somente poderão ofertar lances os licitantes que tiverem suas 
propostas classificadas quanto às especificações do objeto e demais requisitos do edital, termo de 
referência e seus anexos. 

12.4. Havendo inoperância do sistema Licitações-e por motivos alheios a vontade da Epagri, a 
Comissão de Licitação enviará mensagem às licitantes por meio do aplicativo do sistema. Os 
licitantes deverão visualizar as mensagens clicando em “consultar mensagens”.

12.5. Classificadas as propostas, a Comissão de Licitação iniciará a fase competitiva (etapa da 
disputa), momento em que os licitantes ou seus representantes deverão estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado, os licitantes serão informados, em tempo 
real, de seu recebimento, respectivo horário de registro e valor ofertado. O sistema não identificará 
o autor do lance aos demais participantes.

12.6. O licitante, ao acessar a sala de disputa, terá a visão do melhor lance ofertado na disputa, de 
seu lance e da relação dos demais lances. O sistema apresentará apenas o melhor lance (lance 
ofertado) de cada licitante. Para o licitante visualizar essas informações, deverá clicar no botão 
“Detalhes da disputa”, que estará disponível no canto superior direito da tela, quando o lote estiver 
em disputa.

12.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas neste edital. O licitante poderá oferecer lance com valor superior ao 
menor lance registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e registrado no 
sistema e diferente de qualquer lance válido para o lote.
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12.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.

12.9. O tempo mínimo entre lances do próprio fornecedor em relação ao seu último lance será de 5 
(cinco) segundos e o tempo mínimo entre lances entre fornecedores diferentes em relação ao melhor 
lance da sala será de 5 (cinco) segundos, conforme definido no sistema Licitações-e.

12.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão da Comissão da Licitação, em 
prazo nunca inferior a 5 (cinco) minutos, com exceção das licitações em que tenha sido classificada 
apenas uma proposta, que poderá ser encerrado em prazo inferior.

12.11. A partir do encerramento da etapa de lances pela Comissão de Licitação, dar-se-á início a 
etapa de lances por tempo randômico, através de sistema eletrônico que encaminhará aviso de 
fechamento iminente dos lances, que durará até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado 
pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

12.12. Encerrada a etapa de lances, será assegurado direito de preferência à contratação das 
entidades preferenciais: microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP), 
microempreendedores individuais (MEI), e sociedades cooperativas (COOP)5. O sistema identificará 
automaticamente os licitantes que se declararam como entidades preferenciais e examinará as 
situações de empate (ficto), observando-se o seguinte:
a) o empate (ficto) ocorrerá quando as propostas apresentadas pelas entidades preferenciais 
sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a 
melhor oferta inicial não seja de uma entidade preferencial;
b) ocorrendo o empate (ficto), a entidade preferencial melhor classificada, poderá, no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos, contado do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as 
exigências de habilitação, deve ser adjudicado o objeto em seu favor;
c) se a entidade preferencial melhor classificada não exercer o direito de preferência, deverão ser 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito;
d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas entidades preferenciais que se 
encontrem em situação de empate, deve ser realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro pode apresentar melhor oferta.

12.12.1. Caso a entidade preferencial mais bem classificada, deixe de apresentar, no prazo 
acima, nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame ou apresente 
proposta de preço inaceitável ou deixe de atender às exigências de habilitação, a Comissão de 
Licitação convocará, dentre as empresas remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
subitem 12.12, na ordem classificatória, a próxima entidade preferencial mais bem classificada para 
o exercício do mesmo direito de preferência.
12.12.2. O procedimento previsto no subitem 12.12.1 será adotado, sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao edital ou até que não haja entidade preferencial que se enquadre na 
hipótese do subitem 12.12.1.

12.12.3. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos subitens 12.12.1 e 12.12.2, o 

5 Conforme disposto na Lei Complementar federal nº 123, de 2006, Lei Complementar estadual nº 631, de 2014, 
artigo 34 da Lei federal nº 11.488, de 2007 e alterações posteriores.
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objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que 
sua proposta seja aceitável e ele apresente os documentos de habilitação, tudo de acordo com o 
presente edital.

12.12.4. O disposto no subitem 12.12.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por entidade preferencial. Caso o lote da licitação disputado seja exclusivo às 
entidades preferenciais ficam sem efeito os subitens 12.12 a 12.12.3.

12.13. Em caso de permanência de empate real (isto é, propostas com valores idênticos), mesmo 
após observado o subitem 12.12, serão utilizados, na ordem em que se encontram numerados, os 
seguintes critérios de desempate, conforme determina o artigo 55 da Lei federal nº 13.303, de 2016:
a) disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta fechada, em 
ato contínuo ao encerramento da etapa de julgamento. Para tanto, a Comissão de Licitação deverá 
encerrar a disputa empatada, o que conferirá aos licitantes empatados o prazo de até 10 (dez) 
minutos para enviar suas propostas de desempate. Se não houver desempate, parte-se para o critério 
da alínea “b”;
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, utilizando-se como critério objetivo 
para o desempate a ausência de qualquer registro de sanção administrativa aplicada pela Epagri ao 
licitante, no sistema do Cadastro de Penalidades (CADPEN) - https://cadpen.sc.gov.br/cadpen/ -, 
vigente ou aplicada nos últimos 02 (dois) anos anteriores à data limite para recebimento das 
propostas. Se o licitante tiver alguma sanção administrativa, será vencedor aquele que não possuir 
nenhuma sanção aplicada. Se persistir o empate ou todos os licitantes não possuírem sanções 
administrativas aplicadas pela Epagri e registradas no CADPEN, parte-se para os critérios de 
desempate da alínea “c”;
c) os critérios estabelecidos no art. 60, III e IV e §§ 1º, da Lei federal nº 14.133, de 2021. Se 
não houver desempate, parte-se para o critério da alínea “d”;
d) sorteio eletrônico por meio do Licitações-e.

12.13.1. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem 12.13 caso não haja 
envio de lances após o início da fase competitiva.

12.13.2. Se, por questões técnicas, não for possível realizar o sorteio do subitem 12.13, “d”, 
pelo sistema Licitações-e, a Comissão de Licitação agendará uma data para que haja o desempate por 
meio de sorteio presencial na Sede da Epagri, que será transmitido ao vivo, por meio de internet via 
link oportunamente a ser disponibilizado aos licitantes, e gravado em áudio e vídeo, facultada a 
presença dos licitantes interessados.

12.13.3. O procedimento para o sorteio presencial referido no subitem 12.13.2 será realizado 
da seguinte forma: serão colocados num recipiente papéis fechados com o nome de cada licitante. A 
Comissão de Licitação, antes de inserir esses papéis no recipiente vazio, apresentará os nomes dos 
licitantes que foram escritos em cada papel a todos os participantes. Após inserir os papéis dentro do 
recipiente e movimentá-los, a Comissão de Licitação retirará os papéis um a um, mostrando a todos 
os presentes. O primeiro papel a ser retirado será o licitante arrematante e o primeiro classificado; o 
segundo sorteado, o segundo licitante classificado e assim sucessivamente.

12.14. Encerrada a etapa de disputa de lances e o procedimento de desempate previsto nos 
subitens anteriores, será aberta automaticamente fase para considerações finais pela Comissão de 
Licitação, que poderá encerrar a disputa após os seus comentários.
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12.15. Deverá a Comissão de Licitação analisar a efetividade e exequibilidade da proposta para, em 
seguida, realizar a negociação com o licitante que ofereceu o MENOR PREÇO ou com o licitante 
que passe a ocupar essa posição em decorrência da desclassificação de outro que tenha obtido 
colocação superior, e neste caso, após, solicitar o encaminhamento da proposta escrita, conforme 
subitem 11.8 e seguintes, bem como os documentos de habilitação descritos no item 13 para 
comprovar a sua regularidade.

12.15. Os licitantes, a qualquer momento, depois de finalizado o lote, poderão registrar seus 
questionamentos para a Comissão de Licitação via sistema, acessando a sequência “Relatório da 
disputa” para cada lote, “Chat Mensagens” e “Enviar Mensagem”. Essa opção estará disponível 
até o momento que a Comissão de Licitação declarar o fornecedor vencedor do lote. Todas as 
mensagens constarão no histórico do “Relatório de disputa”.

12.16. A Comissão de Licitação negociará com o licitante que apresentou o lance de MENOR 
PREÇO por meio do sistema, para que sejam obtidas melhores condições, enquanto o lote estiver 
arrematado acessando a sequência “Relatório da disputa” para cada lote disputado e 
“contraproposta” (negociação), nos termos do artigo 69 do RILC-EPAGRI. A negociação será 
realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

12.16.1. Ainda que a proposta do primeiro classificado esteja acima do orçamento 
estimado, deverá haver tentativa de negociação com o licitante para obtenção de condições 
mais vantajosas, desde que dentro do orçamento para a contratação. 

12.16.2. Caso a proposta permaneça com valor acima do preço máximo admitido, mesmo após a 
negociação, o licitante será desclassificado, sendo a negociação realizada com o próximo licitante 
segundo a ordem de classificação e observando eventual situação de empate estabelecida neste edital.

12.16.3. Finalizada a etapa de negociação, encontrando-se proposta em conformidade com os valores 
máximos admitidos tornar-se-á público o orçamento da licitação, podendo os licitantes 
desclassificados verificar que suas propostas de preços eram superiores ao orçamento da Epagri.

12.17. O sistema informará a proposta de MENOR PREÇO e seu autor, imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances. Quando for o caso, o sistema também informará a ocorrência de 
negociação e da decisão da Comissão de Licitação acerca da aceitação do lance de menor valor.

12.17.1. Quaisquer propostas que permanecerem com o valor global superior ao preço máximo 
admitido pela Epagri (sigiloso), após a tentativa frustrada de negociação, serão desclassificadas, 
podendo a Comissão de Licitação proceder conforme o subitem 5.4, se for o caso.

12.18. Serão desclassificadas as propostas que, mesmo após a fase de negociação (subitem 12.16), 
apresentarem preços unitários manifestamente superiores aos praticados no mercado; preço 
global em valor superior ao valor máximo estimado para a contratação ou, ainda, que apresentar 
preço manifestamente inexequível.

12.19. Conforme o artigo 68, inciso III e § 4º, do RILC-EPAGRI, será considerada manifestamente 
inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços do objeto licitado. Caso a proposta apresente preços inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor estimado para a contratação (sigiloso), a Comissão de 
Licitação poderá solicitar ao licitante que, em até 2 (dois) dias úteis do final da fase de lances, 
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encaminhe planilha de composição de custos e formação de preços e justificativas, para fins de 
verificação da exequibilidade da proposta apresentada e da conformidade das especificações exigidas 
no certame. Em caso de não cumprimento nesse prazo, a proposta será desclassificada.

12.20. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável (desclassificação), ou se o licitante 
não atender às exigências de habilitação (inabilitação) (item 13), a Comissão de Licitação examinará 
a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do licitante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 
ao edital. Também nessa etapa a Comissão de Licitação deverá negociar com o licitante para que seja 
obtido preço melhor. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes.

12.21. Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens não previstas neste 
edital.

13. HABILITAÇÃO.

13.1 Encerrada a sessão do Procedimento de Licitação da Epagri (vide subitem 12.14), o 
licitante vencedor deverá encaminhar para o e-mail licitacoes@epagri.sc.gov.br, em até 1 (um) dia 
útil, independentemente de convocação, os documentos exigidos nesse item do edital.

13.1.1. Em caso de dúvida quanto à autenticidade dos documentos encaminhados por meio eletrônico 
ou caso entenda necessária a diligência, a Comissão de Licitação poderá solicitar ao licitante que, no 
prazo de até 3 (três) dias da solicitação, encaminhe os documentos originais, mediante cópia 
autenticada por cartório competente; por cópia autenticada por empregado da Epagri ou Comissão de 
Licitação, na forma da Lei estadual nº Lei estadual nº 15.435, de 2011 (artigo 10) e Lei federal nº 
13.726, de 2018; autenticada por advogado constituído pelo licitante, na forma da Lei estadual nº 
18.347, de 2022; por publicação em órgão da imprensa oficial ou obtidos pela Internet em sítios 
oficiais do órgão emissor, os quais deverão ser entregues no seguinte endereço: Rodovia Admar 
Gonzaga, nº 1.347 – Bairro Itacorubi, Florianópolis/SC, CEP 88034-901.

13.1.2. O encaminhamento de documentação falsa ensejará a responsabilização civil, administrativa e 
criminal do licitante, na forma dos artigos 178 e 185 da Lei federal nº 14.133, de 2021 (Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos), Código Penal, artigo 5º da Lei federal nº 12.846, de 2013 
(Lei Anticorrupção) e artigos 157, XVI; 163, II; 170, I, do RILC-EPAGRI.

13.1.3. Todas as certidões deverão estar com prazo de validade vigente na data de sua apresentação.

13.1.4. No caso de não constar expressamente a validade nos documentos solicitados nos subitens 
13.3 e 13.4, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias a partir da data de emissão destes, 
desconsiderando na contagem o primeiro dia e incluindo o último.

13.1.5. O não atendimento ao previsto neste item 13 e seus subitens poderá implicar em instauração 
de processo administrativo, para aplicação das penalidades previstas no RILC-EPAGRI.

13.1.6. Para se habilitar na presente licitação, os licitantes poderão apresentar cópia do Certificado 
de Cadastro de Fornecedores Digital (CCF Digital), emitido pela Diretoria de Gestão de 
Licitações e Contratos (DGLC), da Secretaria de Estado da Administração de Santa Catarina 
(SEA/SC), comprovando que os documentos exigidos neste edital – subitens 13.2 a 13.4 – estão 
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válidos na data limite fixada para apresentação dos envelopes.

13.1.6.1. Para suprir a documentação faltante, exigida neste edital, ou vencida relacionada no 
Certificado de Cadastro de Fornecedores Digital (CCF Digital), deverá(ão) ser entregue(s) o(s) 
documento(s) hábil(eis) correspondente(s) em separado.

13.1.6.2. O procedimento para inscrição e alterações no Certificado de Cadastro de 
Fornecedores Digital (CCF Digital) encontra-se disponível no endereço 
www.portaldecompras.sc.gov.br –“Fornecedores” ou no e-mail: cadastrofornecedores@sea.sc.gov.br.

13.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA.

13.2.1. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis 
(Junta Comercial).

13.2.2. No caso de sociedade simples ou associação: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício.

13.2.3. No caso de sociedades empresárias: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores.

13.2.4. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto de 
autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente 
quando a atividade assim o exigir. 

13.2.5. No caso de cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o artigo 107 da Lei federal nº 5.764, de 
1971.

13.2.6. No caso de microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP), 
microempreendedores individuais (MEI) e sociedades cooperativas (COOP): sem prejuízo dos 
documentos acima, apresentar autodeclaração de enquadramento, conforme modelo do ANEXO V, 
firmada pelo representante legal, sob as penas da lei, acompanhada da respectiva comprovação de 
poderes. 

13.2.6.1. A identificação de que o licitante não atende às condições de enquadramento de ME, EPP, 
MEI ou COOP ou que não pode ser beneficiada pelo tratamento jurídico diferenciado, nos termos da 
Lei Complementar Federal nº 123/06 (artigo 3º, § 4º), implicará desclassificação ou inabilitação da 
empresa do processo licitatório. Comprovada a falsidade da declaração apresentada pelo licitante, 
impõe-se a aplicação de sanção administrativa, conforme artigos 161 e seguintes do RILC-EPAGRI, 
atendido o devido processo legal e denúncia ao Ministério Público. 

13.2.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 

13.2.8. Comprovante de consulta no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), que pode ser obtido por meio do endereço 
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eletrônico: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ (o comprovante deve indicar o dia e a hora de 
acesso)

13.2.9. Declaração referente à inexistência de impedimento (ANEXO IV) à contratação, nos termos 
do artigo 38 e 44 da Lei federal nº 13.303, de 2016 e artigos 17 e 34 do RILC-EPAGRI.

13.3. REGULARIDADE FISCAL.

13.3.1. Prova de regularidade com o INSS, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (ou positiva com efeitos de negativa) - 
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Ti
po=1 

13.3.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) - https://consulta-
crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

13.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Pública do Estado de Santa Catarina, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual (ou positiva 
com efeitos de negativa) - 
https://tributario.sef.sc.gov.br/tax.Net/Sat.CtaCte.Web/SolicitacaoCnd.aspx

Observação: as empresas que estiverem em processamento de recuperação judicial, devidamente 
deferido pelo juízo competente, ficarão dispensadas da apresentação de certidões referidas nos 
subitens 13.3.2 e 13.3.3, na forma do artigo 52, inciso II, da Lei federal nº 11.101, de 2005 (Lei de 
Falências), devendo apresentar a decisão judicial que as dispense dessa exigência.

13.4 CAPACIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA.

13.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

13.4.1.1. As empresas em recuperação judicial deverão comprovar a aprovação ou 
homologação judicial do plano de recuperação pelo juízo competente e apresentar certidão emitida 
pela instância judicial competente afirmando que está apta econômica e financeiramente a participar 
de procedimento licitatório.

13.4.2. Caso seja exigido outros documentos, serão aqueles indicado no item 11 do termo de 
referência (ANEXO I) deste edital.

13.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

13.5.1. A documentação relativa à qualificação técnica, se for o caso, é aquela indicada no item 11 
do termo de referência (ANEXO I) deste edital.

13.6. DEMAIS CONDIÇÕES

13.6.1. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos.
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13.6.2. É de caráter eliminatório o não atendimento das condições de habilitação solicitadas neste 
item 13 e seus subitens. Ocorrido o fato, o licitante será inabilitado e será retomada a sessão e 
chamados os demais licitantes, na ordem de classificação, nas condições de suas respectivas ofertas, 
observado que a Comissão de Licitação examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, até que 
se encontre uma proposta que atenda integralmente o edital.

13.6.3. A ME, EPP, MEI ou COOP, devidamente comprovada, sendo arrematante do certame, deverá 
apresentar toda a documentação de habilitação, incluindo a de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. Atendendo ao disposto no artigo 43, § 1º, da Lei Complementar federal 
nº 123,2006, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será emitida 
mensagem pela Comissão de Licitação no “Chat Mensagens” notificando-se o licitante da 
irregularidade.

13.6.3.1. Nesse caso, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da Epagri, para regularização da documentação, para pagamento ou 
parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 

13.6.3.2. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado, implicará 
decadência do direito à contratação pela ME, EPP, MEI ou COOP sem prejuízo das sanções previstas 
no item 18, sendo facultado à Epagri convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, até que se encontre uma proposta que atenda integralmente o edital, ou revogar a 
licitação, observado o subitem 20.2.

13.6.3.3. No caso do subitem anterior, os licitantes serão convocados, observada a ordem de 
classificação, através de notificação no “Chat Mensagens”, a partir da qual o licitante terá o prazo de 
24 (vinte e quatro) horas para registrar uma nova proposta.

13.6.4. Sob pena de inabilitação, os documentos a que se refere este item 13 deverão constar o 
nome/razão social do licitante, o número do CNPJ e o respectivo endereço, quando for o caso, 
observado que:

a) se o licitante for matriz, os documentos deverão estar em nome da matriz;
b) se o licitante for a filial, os documentos deverão estar em nome da filial, salvo situação 
expressa no documento: válidos para matriz e filiais.
 
13.6.5. Os licitantes que, por sua natureza ou por força de lei estiverem dispensados da 
apresentação de determinados documentos de habilitação deverão apresentar declaração 
identificando a situação e citando os dispositivos legais pertinentes.

14. RECURSOS ADMINISTRATIVOS.

14.1. Nas 24 (vinte e quatro) horas posteriores à declaração do vencedor pela Comissão de 
Licitação, qualquer licitante, até aqueles que foram desclassificadas antes da fase de lances, poderão 
manifestar a intenção de recurso no site do Banco do Brasil S.A. (https://licitacoes-
e2.bb.com.br/aop-inter-estatico), com posterior envio das razões escritas do recurso à Epagri, 
observando o prazo de 5 (cinco) dias úteis.
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14.1.1. A falta de manifestação de intenção de recorrer importará a decadência desse direito, ficando 
a Comissão de Licitação a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

14.2. Apresentada a intenção de recurso, os demais licitantes ficarão cientificados, desde logo, a 
enviar contrarrazões no prazo de 05 (cinco) dias úteis, que começarão a correr do término do prazo 
do licitante recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos.

14.3. A renúncia do direito de recorrer manifestada por todos os licitantes importará no seguimento 
do processo em suas etapas posteriores.

14.4. O recurso será dirigido ao Diretor Administrativo Financeiro da Epagri, por intermédio da 
Comissão de Licitação, que apreciará a sua admissibilidade (sucumbência, tempestividade, 
motivação, legitimidade e interesse recursal) e poderá reconsiderar ou encaminhá-lo para decisão.

14.5. O provimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

15. ADJUDICAÇÃO.

15.1. A falta de manifestação do licitante no prazo previsto no subitem 14.1 quanto à intenção de 
recorrer, importará na decadência desse direito, ficando a Comissão de Licitação a adjudicar o 
objeto ao licitante declarado vencedor.

15.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Diretor 
Administrativo Financeiro da Epagri adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

15.3. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes 
e que, ao final, será assinada pela Comissão de Licitação.

15.4. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar 
situação regular, estará sujeito às penalidades previstas no item 18. Neste caso, a Comissão de 
Licitação examinará as ofertas subsequentes, e a habilitação dos proponentes, observada a ordem de 
classificação, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo proponente convocado 
para negociar redução do preço ofertado.

16. HOMOLOGAÇÃO.

16.1. Homologada a licitação pelo Diretor Administrativo Financeiro da Epagri, o adjudicatário 
será convocado para a contratação no prazo e condições definidos no item 17 deste edital e anexos.

17. CONTRATO.

17.1. O licitante vencedor será convocado para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da 
convocação, proceda à assinatura e retirada do contrato e/ou da(s) Ordem(ns) de Fornecimento 
ou de Serviço, conforme o caso, observado o artigo 73 da Lei federal nº 13.303, de 2016 e artigos 
115 e 118 do RILC-EPAGRI, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste edital, salvo motivo justificado e aceito pela Epagri.

17.1.1. O licitante convocado poderá pedir prorrogação do prazo, por igual período, desde que 
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formulado o requerimento no curso do prazo inicial e alegado justo motivo, condicionado o 
atendimento do requerido à aceitação dos motivos pela Epagri. 

17.1.2. Transcorrido o prazo sem que o contrato, ordem de serviço/fornecimento seja retirada, a 
Epagri poderá, a seu critério, convocar os licitantes remanescentes, obedecidas à ordem de 
classificação, devendo negociar o preço, ou revogar a licitação (subitem 20.2), independentemente 
da aplicação das sanções previstas neste edital.

17.2. Como condição para celebração da contratação, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação neste edital na ocasião da contratação.

17.3. Caberá ao contratado fornecer os bens ou prestar os serviços conforme as exigências do 
edital, termo de referência e anexos, memoriais, plantas, proposta, termo de contrato, ordem de 
fornecimento ou serviço, partes integrantes da contratação, como se transcritos estivessem. 

17.4. Os contratos celebrados com a Epagri terão prazo de vigência e prazo execução.

17.4.1. O prazo de execução corresponderá ao prazo que o contratado tem para a realização do 
objeto contratado.

17.4.2. O prazo de vigência corresponderá ao prazo necessário para a emissão da ordem de 
fornecimento ou de serviço, bem como para a execução de acertos ou reparos e a respectiva emissão 
do termo de recebimento definitivo ou recibo do objeto contratado, conforme o caso.

17.4.3. Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, observando-se os artigos 
135 e seguintes RILC-EPAGRI.

17.5. O contratado poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nas compras/serviços, de acordo com os §§ 1º e 2º do artigo 81 da Lei federal nº 
13.303, de 2016 e artigos 133 a 147 do RILC-EPAGRI (alterações contratuais).

17.6. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo contratado, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, ensejará a aplicação 
das sanções cabíveis, previstas neste edital (item 18) e no contrato, podendo culminar com a rescisão 
contratual.

17.6.1. A Epagri notificará o contratado de qualquer irregularidade ou pendência no fornecimento 
dos bens ou execução dos serviços, por qualquer meio, devendo o contratado ou seu representante 
legal proceder à regularização do que foi apontado.

17.6.2. A não regularização da pendência no prazo definido pela Epagri, caracterizará inadimplência 
contratual, com aplicação das penalidades previstas no item 18, cessando a responsabilidade da 
Epagri pela guarda de bens, se for o caso, que deverão ser retirados pelo contratado à sua custa.

17.7. Sem prejuízo da observância e cumprimento de todas as cláusulas contratuais, o contratado 
declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a 
serem adotados pela Epagri.

17.7.1. O contratado autoriza à Epagri, a seu critério e através da área requisitante, exercer ampla, 
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irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases do objeto licitado.

17.7.2 O contratado deverá designar e indicar seu representante legal ou seu preposto, que a 
representará e se responsabilizará por todos os aspectos técnicos e legais, devendo efetuar o 
acompanhamento contínuo e periódico da execução da contratação.

17.7.3 A existência e a atuação da fiscalização da Epagri em nada restringe a responsabilidade 
única, integral e exclusiva do contratado, no que concerne ao objeto contratado e as suas 
consequências e implicações, próximas ou remotas.

17.8. O(s) bem(ns) e/ou serviço(s) será(ão) considerado(s) liberado(s) quando inspecionado(s), 
atender(em) às especificações.

17.9. A responsabilidade pelo cumprimento dos prazos estabelecidos para o fornecimento ou 
execução dos serviços será do contratado, não podendo a rejeição do produto ou serviço ser alegado 
como motivo justo para o não atendimento ao prazo de entrega.

17.10. A responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos é da 
empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que 
detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado. Ocorrendo 
rejeição, no todo ou em parte, do material ou serviço fornecido pelo contratado, obriga-se a empresa 
contratada a promover a substituição sem qualquer ônus adicional para a Epagri, sujeitando-se à 
cobrança de custas de depósito e à aplicação de eventuais penalidades. 

17.11. A aceitação dos bens/serviços contratados não isenta o contratado da garantia do(s) produto(s) 
e/ou serviço(s), a qual está descrita no item 18 do termo de referência (ANEXO I). Dentro do 
período de garantia, o fornecedor deverá substituir e/ou reparar os materiais com defeito de 
fabricação, assumindo todos os custos decorrentes da substituição e/ou recuperação. 

17.12. O contratado deverá apresentar para aprovação da Epagri, quando solicitado e/ou exigido no 
termo de referência, os catálogos, desenhos, diagramas, nomes dos fabricantes e fornecedores, 
resultados de testes, ensaios, amostras e demais dados informativos sobre os bens de modo que 
permita sua perfeita identificação quanto à qualidade e procedência.

17.13. O contratado é o responsável único pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução da contratação.

17.13.1. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos neste 
artigo, não transfere à Epagri a responsabilidade por seu pagamento, nem pode onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de 
Imóveis. 

17.13.2. Sendo a Epagri demandada com parte reclamada em ações trabalhistas e/ou cíveis 
decorrentes da execução do presente contrato, no qual venha a ser responsabilizada direta, indireta, 
solidária ou subsidiariamente, o contratado será o único responsável por esses encargos e deverá 
ressarcir todas as despesas inerentes à apresentação de defesa da Epagri, bem como eventuais valores 
que vierem a ser penhorados, dados em garantia ou pagos em decorrência de referidas ações, 
autorizando, desde já, sejam retidos e compensados os créditos devidos pela Epagri ao contratado, 
nesse ou em outros contratos em vigência.

P
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17.14. O contratado assumirá integral responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 
prejuízos pessoais ou materiais causados à Epagri, ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e/ou 
prepostos, na execução do objeto da presente licitação, observado o disposto nos artigos 126 a 128 do 
RILC-EPAGRI.

17.15. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil, 
principalmente quanto à solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela 
perfeita execução nos limites estabelecidos pelo Código Civil e pelo contrato.

17.16. O contratado fica obrigado a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como manter o seu endereço atualizado junto aos cadastros da Epagri.

17.17. O contratado autoriza à Epagri, preventivamente, a promover a retenção dos créditos devidos 
em decorrência da execução da contratação, quando se fizer necessário para evitar prejuízo 
decorrente do inadimplemento do contrato relativos ao não pagamento ou a discussões 
administrativas ou judiciais relativas à encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou comerciais 
resultantes da execução da contratação.

FATURAMENTO, PAGAMENTO E RECEBIMENTO.

17.18. A nota fiscal ou documento equivalente deverá ser apresentado em 2 (duas) vias, sem 
emendas ou rasuras, sendo que a 1ª via (original) obrigatoriamente deverá acompanhar a entrega do 
objeto de licitação até o local indicado pela Epagri.

17.19. Na nota fiscal ou documento equivalente só poderá constar o objeto de licitação da Ordem de 
Fornecimento ou Serviço a que esta se refere, sendo indispensável mencionar nela:

a) o número da licitação;
b) o número do contrato, da Ordem de Fornecimento/Ordem de Serviço e o item a que se refere;
c) detalhamento dos serviços executados, obras ou bens.

17.19.1. No caso de fornecimento de bens e produtos, a nota fiscal deverá ser emitida conforme a 
legislação fiscal e tributária vigente, com observância, principalmente ao preenchimento de seus 
campos. Conforme Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42/2009, ficam obrigados a emitir Nota 
Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º 
de dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, 
realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública 
e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios.

17.20. A Epagri não efetuará o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros através de operação de “factoring”.

17.21. Os pagamentos devidos pela Epagri serão liquidados em conta corrente do favorecido, através 
de ordem bancária no Banco do Brasil S.A.

17.22. No ato do pagamento, se houver sido imposta qualquer multa, o valor correspondente será 
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deduzido da quantia devida.

17.23. Será exigida do contratado, quando da apresentação das faturas, a apresentação dos 
documentos exigidos na licitação quanto à regularidade fiscal (INSS, FGTS e Fazenda do Estado de 
Santa Catarina) (subitem 13.3). A não apresentação desses documentos, implicará, automaticamente, 
a suspensão do pagamento, devendo o contratado regularizar a situação em até 15 (quinze) dias da 
data em que for solicitada essa providência pela Epagri, na forma do artigo 127, § 1º, do RILC-
EPAGRI, sob pena de rescisão contratual.

17.24. Será dispensada a apresentação de nova certidão negativa quando ocorrer outro pagamento 
dentro do prazo de validade da certidão negativa anteriormente apresentada.

17.25. O credor, que não possuir conta corrente no Banco do Brasil S.A. ou instituição financeira 
autorizada, poderá receber o pagamento em outras instituições, mediante crédito em conta corrente 
do favorecido, ficando, contudo, responsável pelo pagamento das tarifas bancárias derivadas da 
operação, conforme artigo 9º, § 4º do Decreto estadual nº 1.073, de 2017.

17.26. O faturamento dos bens licitados, se for o caso, poderá ser feito parcelado, na medida das 
entregas, sempre que assim prevejam as condições constantes no contrato e termo de referência 
anexo a este edital. O pagamento da última parcela somente será liberado pela Epagri após o 
recebimento definitivo do objeto contratual, mediante apresentação de certidão negativa de 
regularidade com o INSS relativa à baixa da matrícula do CEI ou CNO, no caso de obras.

17.27. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a data prevista para entrega dos 
materiais ou execução dos serviços, prevalecendo eventual prazo divergente estipulado no termo de 
referência, devidamente atestada pela área gestora. A data do pagamento será aquela que mais se 
aproximar do prazo máximo, conforme calendário da Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de 
Santa Catarina. Ocorrendo atrasos, o prazo será contado a partir da data da efetiva entrega.

17.28. No caso de atraso de pagamento pela Epagri, sem que haja culpa do contratado, o débito será 
corrigido na forma do artigo 117 da Constituição do Estado de Santa Catarina.

17.29. A Epagri pagará ao contratado os preços homologados, os quais incluem todos os custos 
necessários à perfeita execução do contrato, englobando todos os custos, despesas com fretes, 
embalagens, carga/descarga, empilhamento, seguros e tributos incidentes sobre os fornecimentos 
adjudicados.

17.30. Os bens ou serviços entregues em quantidade a maior terão o seu valor glosado na respectiva 
nota fiscal, se for o caso, e a quantidade excedente ficará à disposição do fornecedor.

17.31. Observado o disposto no artigo 132 do RILC-EPAGRI, os bens entregues em quantidade a 
menor terão seu valor glosado na respectiva nota fiscal, ficando a quantidade faltante em pendência, a 
qual deverá ser imediatamente entregue ou até o prazo de entrega previsto sob pena de caracterização 
de atraso e inadimplência, que redundará na aplicação das sanções cabíveis.

17.32. Os bens entregues irregulares ficarão à disposição do fornecedor nos termos previstos neste 
edital.

17.33. Em caso de atraso pela Epagri, as verbas de natureza acessória serão pagas por meio de 
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crédito em conta corrente, conforme as regras contidas no item anterior, mediante ordem financeira e 
apresentação de nota de débito ou fatura.

17.34. Caso este processo seja em todo ou em parte financiado com repasse voluntário de recursos 
públicos da União (ver item 20 do Termo de Referência), em razão de convênio ou contrato de 
repasse celebrado com a EPAGRI, a ordem de fornecimento dos bens/serviços estará condicionada à 
observância do artigo 54 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, e artigo 13, XVI, do 
Decreto estadual nº 385, de 2019, segundo o qual: “II - a liberação da primeira parcela ou parcela 
única ficará condicionada à conclusão da análise técnica e ao aceite do processo licitatório pelo 
concedente ou mandatária” não incidindo mora e nem correção do preço nesse período. Caso não 
haja o referido aceite e liberação, a licitação poderá ser revogada.

REAJUSTE.

17.35 O valor contratado poderá ser reajustado na forma prevista no item 14 do Termo de 
Referência anexo a este edital.

REVISÃO DO CONTRATO (REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO).

17.36. O valor contratado poderá ter o reequilíbrio econômico-financeiro na forma prevista no item 
14 do Termo de Referência anexo a este edital.

RESCISÃO DO CONTRATO.

17.37 O contrato poderá ser rescindido conforme artigo 156 a 160 do RILC-EPAGRI, de forma 
unilateral e escrita, amigável (distrato) ou judicial, nos termos da legislação, observadas, ainda, as 
disposições do contrato.

17.38. Da rescisão contratual decorrerá o direito de a Epagri reter os créditos relativos à contratação 
até o limite do valor dos prejuízos causados ou em face ao cumprimento irregular do avençado, além 
das demais sanções estabelecidas neste edital, no contrato e em lei, para a plena indenização do 
erário.

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

18.1. O contratado ou licitante, em caso de inadimplemento de suas obrigações ou prática de 
qualquer infração prevista no RILC-EPAGRI, garantido o contraditório e a ampla defesa 
anteriormente a sua aplicação definitiva, ficará sujeito às seguintes sanções previstas no Capítulo III 
do Título III do RILC-EPAGRI e na Lei federal nº 13.303, de 2016:

a) advertência;
b) multa moratória;
c) multa compensatória;
d) suspensão temporária de participação de licitação e impedimento de contratar com a 
Epagri, por até 02 (dois) anos.

18.2. As sanções constantes no 18.1 poderão ser aplicadas de forma cumulativa.

18.3. As condutas que podem levar a aplicação de penalidades encontram-se descritas no RILC-
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EPAGRI e na Lei federal nº 13.303, de 2016, bem como o procedimento para a sua aplicação.

18.4. São consideradas condutas reprováveis e passíveis de sanções, dentre outras:

a) não atender, sem justificativa, à convocação para assinatura do contrato ou retirada do 
instrumento equivalente;
b) apresentar documento falso em qualquer processo administrativo instaurado pela Epagri;
c) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o processo de 
licitação e o contrato dele decorrente;
d) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
e) agir de má-fé no processo licitatório ou na relação contratual, comprovada em processo 
específico;
f) incorrer em inexecução contratual;
g) ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo de procedimento licitatório público;
h) ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 
público;
i) ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem 
de qualquer tipo;
j) ter fraudado licitação pública ou contrato dela decorrente elevando arbitrariamente preços; 
vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada; entregando uma 
mercadoria por outra; alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 
ornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução do contrato;
k) ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 
pública ou celebrar contrato administrativo;
l) ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 
convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
m) ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
administração pública;
n) ter dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 
públicos;
o) ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de 
fiscalização;
p) ter sofrido condenação definitiva por pratica, por meios dolosos, de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;
q) ter deixado de proceder ao pagamento de salários, vale-transporte e de auxílio alimentação 
dos empregados na data fixada;
r) ter deixado de cumprir com as obrigações relativas a encargos sociais, previdenciários e 
trabalhistas;
s) deixar de manter o nível de qualidade exigido pela Epagri na execução do contrato, bem 
como deixar de evitar a sua degeneração quando for o caso.

18.4.1. Estendem-se os efeitos das sanções também aos profissionais que tenham praticado 
quaisquer dos atos acima indicados.

SANÇÃO DE ADVERTÊNCIA.
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18.5. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado, ainda que ilícito, não seja 
suficiente para acarretar danos à Epagri, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a 
terceiros. A aplicação da sanção de advertência se efetiva com o registro da mesma junto ao cadastro 
da Epagri, independentemente de tratar-se de empresa ou pessoa cadastrada, ou não.

18.6. A reincidência da sanção de advertência, ensejará a aplicação de penalidade de suspensão.

SANÇÃO DE MULTA.

18.7. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a) na fase de licitação, em decorrência da interposição de recursos meramente 
procrastinatórios/protelatórios, poderá ser aplicada multa correspondente a até 5% (cinco por cento) 
do valor máximo estabelecido para a licitação em questão;
b) em decorrência da não regularização da documentação de habilitação por parte da ME, EPP, 
MEI, nos termos do artigo 43, § 1° da Lei Complementar federal nº 123, de 2006, no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, prorrogáveis pelo mesmo período, a pedido justificado do licitante, poderá ser 
aplicada multa correspondente a até 5% (cinco por cento) do valor máximo estabelecido para a 
licitação em questão;
c) pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de até 
5 (cinco) dias úteis, multa correspondente a até 5% (cinco por cento) do valor máximo estabelecido 
para a licitação em questão;
d) no caso de atraso na entrega da garantia contratual (fiança bancária, caução em dinheiro, 
seguro-garantia), após o prazo definido em edital, quando exigida, multa moratória correspondente a 
até 5% (cinco por cento) do valor total do contrato;
e) os demais casos de atraso, multa moratória de 0,33% por dia de atraso, na entrega do objeto, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente (ou seja, somente sobre a parte não 
entregue/executada em atraso), até o limite de 9,9% sobre o valor da parcela não executada ou do 
saldo remanescente do contrato;
f) no caso de inexecução parcial, multa compensatória nunca superior a 20% (vinte por cento) 
sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato;
g) no caso de inexecução total, multa compensatória nunca superior a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato.

18.8. O não pagamento da multa aplicada ensejará a tomada de medidas administrativas e judiciais 
cabíveis. O valor da multa aplicada poderá ser descontado da próxima fatura, no caso de prestação de 
serviços contínuos ou de fornecimento periódico de bens e para as demais hipóteses será descontado 
da garantia de execução, se houver, ou do montante do valor contratado. O valor também poderá ser 
compensado com os créditos da contratada devidos pela Epagri (da contratação decorrente desta 
licitação ou de outros contratos), conforme arts. 128; 165, § 4º; 172, § 3º, I, do RILC-EPAGRI. O 
pagamento da multa não afasta o dever de indenizar o prejuízo a ela excedente suportado pela Epagri.

SANÇÃO DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA/IMPEDIMENTO.

18.9. Cabe a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Epagri em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado dano à 
Epagri, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros.

18.10. Conforme a extensão do dano ocorrido ou passível de ocorrência, a suspensão poderá ser 
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branda (de 01 a 06 meses), média (de 07 a 12 meses), ou grave (de 13 a 24 meses).

18.11. A reincidência de prática punível com suspensão temporária e impedimento, ocorrida num 
período de até 2 (dois) anos a contar do término da primeira imputação, implicará no agravamento da 
sanção a ser aplicada.

18.12. O prazo da sanção a que se refere o subitem acima, terá início a partir da sua publicação no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, estendendo-se os seus efeitos à todas as unidades da 
Epagri.

18.13. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Epagri importa, durante sua vigência, na suspensão de registro cadastral, se existente, ou no 
impedimento de inscrição cadastral.

18.14. Caso a sanção de suspensão temporária/impedimento de contratar com a Epagri for aplicada 
no curso da vigência de um outro contrato, a Epagri poderá, a seu critério, garantido o contraditório e 
a ampla defesa, rescindir o outro contrato mediante comunicação escrita previamente enviada ao 
contratado, ou mantê-lo vigente.

18.15. A aplicação da sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Epagri, por até 02 (dois) anos, será registrada no CEIS, conforme o artigo 23 da 
Lei federal nº 12.846, de 2013.

18.16. O registro de fornecedor do contratado será cancelado quando ele sofrer sanção de suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Epagri.

PROCEDIMENTO PARA APLICAÇÃO DE SANÇÕES.

18.17. Antes da aplicação de qualquer das multas acima relacionadas a área gestora do contrato, 
notificará formalmente o contratado garantindo o contraditório e ampla defesa, concedendo o prazo 
de 10 (dez) dias úteis para apresentar sua manifestação.

18.18. Da decisão final cabe recurso à autoridade superior, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contado 
da intimação do ato.

18.19. No caso de indeferimento da defesa apresentada, e uma vez concluído o processo 
administrativo, a importância devida correspondente à aplicação da multa deverá ser recolhida 
perante junto a Tesouraria da Epagri, em até 5 (cinco) dias úteis a partir da sua notificação da 
decisão final.

18.20. Caso não haja o recolhimento da multa no prazo estipulado, a Epagri descontará a referida 
importância, de eventuais créditos a vencer do contratado. Na ausência de créditos disponíveis para a 
quitação da importância da multa, a Epagri executará a garantia do contrato, e quando for o caso, será 
cobrado judicialmente.

18.21. O contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades a serem aplicadas, sempre que 
ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 157 do RILC-EPAGRI.

18.22. As práticas passíveis de sanções administrativas poderão implicar responsabilidade individual 
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dos dirigentes das empresas contratadas e dos administradores/gestores, enquanto autores, coautores 
ou partícipes do ato ilícito, nos termos da Lei federal nº 12.846, de 2013 (Lei Anticorrupção) e artigo 
157, § 2º, do RILC-EPAGRI.

19. PRÁTICAS ANTICORRUPÇÃO.

19.1. Os licitantes e contratados, por seus agentes públicos ou por seus sócios, acionistas, 
administradores e colaboradores deverão agir de forma ética, íntegra e com boa-fé durante todo o 
processo de contratação e ainda:

a) declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas Leis 
federais nos 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa) e 12.846, de 2013 (Lei Anticorrupção), 
seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis; 
b) comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses 
previstas nas leis e regulamentos mencionados na alínea “a” deste subitem e se comprometem em 
exigir o mesmo pelos terceiros por elas contratados; 
c) comprometem-se em notificar à Controladoria-Geral do Estado de Santa Catarina (CGE/SC) e 
Controle Interno e Ouvidoria da Epagri (https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/ouvidoria/) qualquer 
irregularidade que tiverem conhecimento acerca da execução do contrato; 
d) declaram que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas na Instrução 
Normativa Conjunta CGE/SEA nº 1, de 2020, além de outras, é causa para a rescisão unilateral do 
contrato (artigos 157, XVI e §§ 1º e 2º; 158, § 1º; 163, §§ 1º e 2º e 172, § 5º, do RILC-EPAGRI), 
sem prejuízo da responsabilização administrativa e criminal e da cobrança das perdas e danos, 
inclusive danos potenciais, causados à parte inocente e das multas pactuadas.

19.2. Os licitantes e contratados não poderão adotar as seguintes práticas: 

a) corruptas: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação do empregado da Epagri no processo licitatório ou na execução 
do contrato; 
b) fraudulentas: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo licitatório 
ou de execução do contrato; 
c) colusivas: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
conhecimento de representantes da Epagri, visando estabelecer preço em níveis artificiais e não 
competitivos; 
d) coercitivas: causar dano ou ameaçar, direta ou indiretamente, as pessoas físicas ou jurídicas, 
visando influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) obstrutivas: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas ou fazer declarações falsas, com 
objetivo de impedir materialmente a apuração de práticas ilícitas.

19.3. A Epagri rejeitará proposta de adjudicação se concluir que o licitante indicado para adjudicação 
se envolveu, diretamente ou por meio de um representante, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao competir pelo contrato em questão.

19.4. O Processo Administrativo de Responsabilização (PAR) pela prática de condutas previstas no 
artigo 5º da Lei federal nº 12.846, de 2013 (Lei Anticorrupção) obedecerá às regras e parâmetros 
dispostos em legislação específica, notadamente, na Lei federal nº 12.846, de 2013 (Lei 
Anticorrupção) e no Decreto estadual nº 1.106, de 2017, inclusive suas eventuais alterações.
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20. DISPOSIÇÕES GERAIS.

20.1. A apresentação de uma proposta na licitação fará prova de que o licitante: 

a) examinou criteriosamente todos os documentos do edital e seus anexos, que os comparou 
entre si e obteve expressamente da Epagri informações necessárias, antes de apresentá-la.
b) conhece e concorda com todas as especificações e condições deste edital e de todos os seus 
anexos, conforme manifestado no momento de cadastramento das propostas via sistema Licitacoes-e;
c) considerou que o edital e seus anexos permitiram a elaboração de uma proposta totalmente 
satisfatória;
d) cumpre plenamente os requisitos de habilitação e inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no certame e está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
e) não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo, se for o caso, menor a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz (artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988) nem está inserido no 
Cadastro de Empregadores que tenham mantido trabalhadores em condições análogas à de escravo, 
do Ministério do Trabalho e Previdência (MTP) (Lei estadual nº 16.493, de 2014);
f) automaticamente está declarando que não está impedido de participar da licitação, na forma 
dos artigos 38 e 44 da Lei federal nº 13.303, de 2016 e artigos 17 e 34 do RILC-EPAGRI, sob pena 
de, averiguando-se esse fato, ser desclassificado e convocados os demais licitantes, na ordem de 
classificação.

20.2. A Epagri reserva-se o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato 
ou do procedimento viciado, conforme artigo 85 do RILC-EPAGRI.

20.2.1.  Em havendo interesse de revogação após a fase de lances ou propostas, os licitantes poderão 
contestar o respectivo ato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a fim de que exerçam o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, conforme artigo 62, § 3º, da Lei federal nº 13.303, de 2016. A não 
manifestação nesse prazo implicará renúncia a esse direito. 

20.2.2. No caso de manifestação expressa e prévia de todos renunciando o direito de contestar o ato 
de revogação, fica dispensada a observância do prazo previsto no subitem anterior.

20.2.3. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado 
o disposto no artigo 117 do RILC-EPAGRI.

20.3. A Epagri poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões nos presentes documentos 
de licitação a qualquer tempo antes da data limite para acolhimento das propostas. Qualquer 
modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas.

20.4. A Epagri poderá, até a data da celebração do contrato, desclassificar por despacho 
fundamentado a vencedora da licitação, se houver qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior 
ao julgamento da licitação que desabone sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e 
financeira, sem que caiba ao licitante vencedor nenhuma indenização ou ressarcimento, 
independentemente de outras sanções legais decorrentes da adesão a este edital.
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20.5. É facultado à Epagri, se assim julgar conveniente, em qualquer fase da licitação, promover 
diligência(s) destinada(s) a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento.

21. DISPOSIÇÕES FINAIS.

21.1. Cópia do edital e de seus anexos poderão ser obtidos pelos interessados, por meio do site 
www.epagri.sc.gov.br ou https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico, ou ainda, no endereço 
indicado no item 1.6.1.1, mediante o recolhimento de taxa no valor de R$ 0,21 (vinte e um centavos 
de real) por folha. 

21.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Epagri, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.3. Cabe aos licitantes e demais interessados procederem à leitura do Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos da Epagri (RILC-EPAGRI), disponível no seguinte 
link: https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/.

21.4. São partes integrantes do contrato a ser assinado, como se transcritos estivessem, o presente 
edital, seus anexos e quaisquer complementos, os documentos, propostas e informações apresentadas 
pelo licitante vencedor e que deram suporte ao julgamento da licitação.

21.5 Se houver o uso de Recurso Federal, o presente edital, bem como seus anexos, resultados, 
contratos e demais atos da licitação, será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP, nos termos do art. 174 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da divulgação no Portal da 
Transparência do sítio eletrônico da Epagri, no sistema Licitações-e do Banco do Brasil e, quando 
cabível, em Diário Oficial do Estado de Santa Catarina.

21.6. Na hipótese do presente edital ser financiado, total ou parcialmente, com recursos do Acordo 
de Empréstimo firmado entre o Estado de Santa Catarina e o Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), as partes estarão submetidas às Diretrizes Anticorrupção 
deste organismo financeiro.

21.6.1. O Banco exige que os Mutuários (inclusive dos beneficiários de financiamento do Banco), 
licitantes (candidatos/proponentes), consultores, prestadores e fornecedores, terceirizados, 
consultores terceirizados, prestadores de serviços ou fornecedores, agentes (declarados ou não), bem 
como todo o seu pessoal, observem os mais elevados padrões éticos durante o processo de aquisição, 
seleção e execução de contratos financiados pelo Banco e abstenham-se de qualquer prática de 
Fraude e Corrupção. Em decorrência disso, o Banco poderá adotar:

21.6.2. Para fins de aplicação da presente disposição, define-se da seguinte forma os termos abaixo:
a.  A expressão “prática corrupta” refere-se à oferta, entrega, recebimento ou solicitação, direta 
ou indiretamente, de qualquer coisa de valor a fim de influenciar indevidamente os atos de terceiros;
b. Entende-se por “prática fraudulenta” qualquer ato ou omissão, inclusive declarações falsas, 
que, de forma intencional ou irresponsável, induz ou tenta induzir outrem a erro para obter benefícios 
financeiros ou outros benefícios, ou para evitar uma obrigação;
c. A expressão “prática colusiva” indica a combinação entre duas ou mais partes visando 
alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente os atos de outra parte;
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d. A “prática coercitiva” refere-se a prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar, ou causar 
dano, direta ou indiretamente, a qualquer  parte ou sua propriedade com o intuito de influenciar 
indevidamente os atos de uma parte;

21.6.3. A definição de “prática obstrutiva” é:
a.  Deliberadamente destruir, falsificar, adulterar ou ocultar provas relevantes para investigações 
ou fazer declarações falsas a investigadores visando obstruir uma investigação do Banco de alegações 
de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer 
parte com vistas a impedi-la de revelar fatos de que tem conhecimento sobre assuntos relevantes à 
investigação ou à sua realização; ou
b. Atos cujo objetivo seja dificultar o exercício dos direitos do Banco de realizar inspeção e 
auditoria 

21.6.4. Rejeitar a recomendação de adjudicação se o Banco determinar que a empresa ou pessoa 
recomendada para adjudicação, ou quaisquer dos membros de seu quadro, representantes ou sub 
consultores, subcontratados, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários destes tiver se 
envolvido, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao concorrer ao contrato em questão;

21.6.5. Além dos remédios legais estabelecidos no Acordo Legal pertinente, tomar outras medidas 
apropriadas, inclusive declarar o processo de seleção viciado, se o Banco determinar a qualquer 
momento que os representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos recursos do 
empréstimo se envolveu em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas 
durante o processo de licitação, seleção e/ou assinatura do contrato em questão, sem que o Mutuário 
tenha adotado medidas tempestivas e adequadas, satisfatórias para o Banco, para resolver essas 
práticas quando ocorrerem, inclusive por não informar ao Banco de imediato ao tomar conhecimento 
dessas práticas;

21.6.6. A imposição de sanções a qualquer empresa ou pessoa física, conforme as Diretrizes do 
Banco de Combate à Corrupção e as políticas e procedimentos vigentes sobre aplicação de sanções, 
indefinidamente ou por um período de tempo determinado, inclusive declarando publicamente tal 
empresa ou pessoa física como inelegível, impedindo-a de (i) receber a adjudicação de um contrato 
ou de outra forma beneficiar-se de um contrato financiado pelo Banco, seja em termos financeiros ou 
de qualquer outra forma; (ii) ser designado como subcontratado, consultor, fabricante ou fornecedor, 
ou prestador de serviços de uma empresa elegível que receba um contrato financiado pelo Banco; e 
(iii) receber o produto de qualquer empréstimo feito pelo Banco ou, por qualquer outra forma, 
participar da elaboração ou execução de qualquer projeto financiado pelo Banco;

21.6.7. A exigência de inclusão, nos editais de licitação/solicitação de propostas e em contratos 
financiados por um empréstimo do Banco, de uma cláusula determinando que: (i) os Licitantes 
(candidatos/proponentes), consultores, empreiteiras e fornecedores, bem como seus subcontratados, 
subconsultores, prestadores de serviços, fornecedores, agentes e pessoal permitam ao Banco 
inspecionar todas as contas, registros contábeis e outros documentos referentes ao processo de 
aquisição, seleção e/ou execução do contrato e fazer com que sejam examinados por auditores 
designados pelo Banco.

21.6.8. Os licitantes declaram-se cientes e compromissados com os padrões de ética durante todo o 
período do presente acordo.

P
ág

. 3
3 

de
 7

5 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 E

P
A

G
R

I 0
00

01
08

3/
20

26
 e

 o
 c

ód
ig

o 
78

0L
X

2Q
N

.

243



Governo do Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Agricultura e Pecuária
Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina

Sede Administrativa - Rodovia Admar Gonzaga, 1.347, Itacorubi, Fone: (048) 3665-5000
CEP 88034-901, Florianópolis, Santa Catarina, Brasil

http://www.epagri.sc.gov.br, e-mail: epagri@epagri.sc.gov.br
CNPJ nº 83.052.191/0001-62 - Inscrição Estadual nº 250.403.498

Página 34 de 75
Versão 1.10

21.7. Na hipótese deste Edital ser financiado, total ou parcialmente, com recursos do Acordo de 
Empréstimo firmado entre o Estado de Santa Catarina e o Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), razão pela qual está submetido às Normas Ambientais e 
Sociais deste organismo financeiro. Em decorrência disso, o CONTRATADO declara, sob as penas 
da lei, que:

21.7.1. O Contratado e todos os seus subcontratados, subconsultores e fornecedores primários 
deverão assegurar, continuamente, que, durante o processo de execução deste contrato, seus produtos, 
serviços e processos atendam integralmente às Políticas e Diretrizes Ambientais e Sociais do Banco 
Mundial, conforme detalhadas no Marco de Gestão Ambiental e Social (MGAS) do Projeto SC 
Rural.

21.7.2. Isso inclui, mas não se limita a, observar as Normas Ambientais e Sociais aplicáveis e 
implementar todas as medidas de mitigação, monitoramento e comunicação exigidas pelo Plano de 
Compromisso Ambiental e Social (PCAS).

21.7.3. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo os maiores de 14 (quatorze) anos na condição de jovem 
aprendiz, conforme Lei do Jovem Aprendiz (Lei nº 10.097/2000).

21.7.4. Divulgará orientações aos funcionários e colaboradores trabalhando para o Projeto SC Rural 2 
antes do início do/a trabalho/prestação de serviço sobre padrões básicos de comportamento, canais e 
mecanismos acessíveis mantidos pelos órgãos governamentais responsáveis pelo cumprimento da 
legislação trabalhista do país e os que se referem à apuração de reclamações sobre condições de 
trabalho, incluindo assédio, exploração e abuso sexual, sem medo de retaliação. Deverão ser feitos e 
mantidos registros de ciência do conteúdo das orientações à disposição da Contratante.

21.7.5. Disponibilizará capacitações aos funcionários e colaboradores trabalhando para o Projeto SC 
Rural 2 e garantirá que sejam concluídas antes do início do/a trabalho/prestação de serviço. Deverão 
ser mantidos registros de presença e/ou certificados das capacitações à disposição da Contratante. As 
capacitações serão indicadas pela Contratante e abordarão os seguintes conteúdos mínimos:
a)        Prevenção e Enfrentamento ao Abuso, Exploração e Assédio Sexual (AES/AS), com os 
seguintes conteúdos mínimos estabelecidos pela contratante no Programa para Prevenção e Resposta 
a Situações de Assédio, Abuso e Exploração Sexual: definições, adoção de padrões básicos de 
comportamento, princípios orientadores, mecanismos de queixas e reclamações e sanções previstas 
para situações de abuso, exploração e assédio sexual;
b)        As Políticas Ambientais e Sociais do Banco Mundial; Marco de Gestão Ambiental e Social 
(MGAS) e o Plano de Compromissos Ambientais e Sociais do Projeto; Procedimentos de 
monitoramento, registro e resposta a incidentes ambientais e sociais.

21.7.6. Orientará funcionários e colaboradores trabalhando no âmbito deste Contrato sobre manter 
conduta adequada no trato diário entre funcionários e comunidades com respeito à cultura local, com 
responsabilização e aplicação de sanções em casos de comportamentos discriminatórios e 
preconceituosos.

21.7.7. Verificará se empresas subcontratadas e fornecedores primários prestando serviços no âmbito 
deste Contrato não estão citados na Lista Suja do Trabalho Escravo do Ministério do Trabalho e 
Emprego e cumprem integralmente as cláusulas anteriores.
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21.7.8. Comunicará a contratante em até 24h sobre qualquer incidente ou acidente relacionado ao 
trabalho desenvolvido no âmbito deste contrato que tenha, ou provavelmente tenha, um efeito 
adverso significativo sobre o meio ambiente, as comunidades afetadas, o público ou os trabalhadores, 
incluindo, entre outros, casos de exploração e abuso sexual (EAS), assédio sexual (AS) e acidentes 
que resultam em morte, ferimentos graves ou múltiplos, perda de dias de trabalho. Neste caso, deverá 
fornecer detalhes suficientes sobre o escopo, a gravidade e as possíveis causas do incidente ou 
acidente, indicando medidas imediatas tomadas ou planejadas para serem tomadas para lidar com o 
caso.

21.7.9. Manterá os registros das situações descritas no item anterior e fornecerá relatórios mensais 
com dados sobre as questões ambientais, sociais, casos de EAS/AS, saúde e segurança ocupacional 
(treinamentos, capacitações, incidentes e acidentes, conforme item anterior).

21.7.10. Zelar pelo uso eficiente, eficaz e efetivo dos recursos naturais, desenvolvendo planos de 
gestão adequados para a minimização de impactos negativos e externalidades.

21.7.11. Permitir a realização de auditorias ambientais e sociais, conduzidas por consultores 
indicados pelo Banco ou pelo Gestor do Projeto, sem custos adicionais, disponibilizando toda e 
qualquer documentação e/ou informação para o bom encaminhamento das mesmas.

21.7.12. Os contratados declaram-se cientes e comprometidos com os termos ambientais e sociais 
durante todo o período do presente contrato.

21.8. Para dirimir questões decorrentes deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de 
Florianópolis/SC, sede da Epagri, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, conforme art. 120, § 3º, do RILC-EPAGRI.

21.8.1. As partes, na assinatura do contrato, convencionam expressamente que, na hipótese do 
licitante CONTRATADO não proceder ao pagamento das sanções contratuais a título de multa e de 
outras indenizações apuradas em processo administrativo sancionatório, fica autorizada desde já a 
EPAGRI a protestar a dívida no município local do comprimento da obrigação objeto deste edital que 
será considerada a praça de pagamento, com exclusão de qualquer outra, independentemente se a 
forma de pagamento se deu por transferência bancária ou depósito identificado em praça diversa do 
local do cumprimento da obrigação, conforme faculta o art. 327 do Código Civil, §2º do art. 1.309 do 
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Santa Catarina e art. 19 da Lei 
federal nº 9.492, de 1997.

Florianópolis/SC, 19 de junho de 2026.

(documento assinado digitalmente)
Fabrícia Hoffmann Maria

Diretora Administrativa Financeira da EPAGRI
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1) NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
Garantir cobertura securitária aos(às) estudantes dos CEDUPs Agrotécnicos, das Casas 
Familiares Rurais (CFRs) e aos(às) participantes dos cursos promovidos pela Epagri em seus 
Centros de Treinamentos, por meio da contratação de seguro de vida coletivo com cobertura 
para morte acidental, invalidez permanente por acidente, despesas médicas, hospitalares e 
odontológicas, bem como auxílio funeral. 

2) OBJETO
Contratação de seguro de vida coletivo, destinado aos(às) estudantes dos CEDUPs 
Agrotécnicos, das Casas Familiares Rurais (CFRs) e aos(às) participantes dos cursos para 
jovens e mulheres oferecidos pela Epagri, conforme Anexo II.

3) ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTIDADES E UNIDADES DE MEDIDA
Conforme Anexo II. 

4) JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
4.1. Justificativa da contratação:
A presente contratação decorre da ampliação das competências institucionais da Epagri na área 
educacional, especialmente a partir da Lei nº 19.178/2025, que atribuiu à Empresa a 
responsabilidade pela oferta de ensino médio e educação profissional. Tal atribuição encontra 
respaldo no artigo 81 da Lei Complementar nº 741/2019, bem como no Decreto Estadual nº 
1.174/2025, que homologou o Parecer CEE/SC nº 075/2025, autorizando a transferência da 
mantença dos Centros de Educação Profissional que ofertam Ensino Médio articulado ao Curso 
Técnico em Agropecuária (CEDUPs Agrotécnicos) da Secretaria de Estado da Educação (SED) 
para a Epagri. 

Nesse contexto, a Epagri iniciou, em 11 de fevereiro de 2025, o processo de gestão 
compartilhada desses Centros, abrangendo aproximadamente 1.500 estudantes. As unidades 
envolvidas são: CEDUP Getúlio Vargas (São Miguel do Oeste/SC), CEDUP Campo Erê 
(Campo Erê/SC), CEDUP Vidal Ramos (Canoinhas/SC), CEDUP Caetano Costa (São José do 
Cerrito/SC) e CEDUP Prof. Jaldyr B. F. da Silva (Água Doce/SC).

Posteriormente, com o Parecer CEDP/CEE/SC nº 146/2025, aprovado pelo Conselho Estadual 
de Educação de Santa Catarina em 15 de dezembro de 2025, a Epagri assumiu também, a partir 
de fevereiro de 2026, a mantença das Casas Familiares Rurais (CFRs), unidades que ofertam 
Ensino Médio integrado aos Cursos Técnicos em Agropecuária, Zootecnia e Agricultura, por 
meio da Pedagogia da Alternância, atendendo aproximadamente 650 estudantes. As unidades 
compreendem: CFR de Armazém (Armazém/SC), CFR São Domingos (Caibi/SC), CFR de 
Guaraciaba (Guaraciaba/SC), CFR Esperança (Iporã do Oeste/SC), CFR de Modelo 
(Modelo/SC), CFR Santo Agostinho (Quilombo/SC), CFR de Riqueza (Riqueza/SC), CFR de 
São José do Cedro (São José do Cedro/SC), CFR de Saudades (Saudades/SC), CFR Ludovico 
de Marco (Seara/SC) e CFR de Xaxim (Xaxim/SC).

Paralelamente às atividades de ensino formal, a Epagri permanece desenvolvendo ações de 
Assistência Técnica e Extensão Rural e Pesqueira (ATER), incluindo programas de capacitação 
de jovens agricultores(as), pescadores(as) e mulheres do meio rural e pesqueiro, desenvolvidos 
através da oferta de cursos em regime de alternância, compostos por etapas presenciais 
periódicas realizadas em seus Centros de Treinamento, atendendo anualmente aproximadamente 
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830 participantes nesta modalidade.

No âmbito dos CEDUPs Agrotécnicos e das CFRs, os estudantes estão inseridos na educação 
básica e profissional, com desenvolvimento de atividades teóricas e práticas. Nos CEDUPs, os 
alunos realizam atividades práticas nos laboratórios técnicos de ensino situados nas unidades 
escolares, que caracterizam-se como escolas-fazenda. Entre esses laboratórios se tem: 
bovinocultura leiteira e de corte; suinocultura; avicultura de corte e de postura; lavouras anuais; 
fruticultura; olericultura, silvicultura, jardinagem e indústrias rurais. Já nas CFRs, o destaque se 
dá pela adoção da Pedagogia da Alternância, que intercala períodos de formação na unidade 
escolar com períodos de vivência e aplicação prática nas propriedades rurais das famílias dos 
estudantes, ampliando significativamente os contextos de realização das atividades 
educacionais, as quais passam a ocorrer também no ambiente produtivo das propriedades rurais 
das famílias dos estudantes.

Tanto nos CEDUPs, como nas CFRs, os alunos realizam estágios curriculares em ambientes 
externos às unidades educacionais, como em empresas do setor agropecuário, propriedades 
rurais, estações de pesquisa, centros de treinamentos, escritórios, entre outras. Também há a 
realização de viagens de estudos, conforme o planejamento pedagógico de cada unidade.

Nessas escolas, há ainda a permanência contínua de estudantes em regime de internato, 
atendendo 680 estudantes nas moradias estudantis dos CEDUPs Agrotécnicos  e, cerca de 600 
estudantes, nas CFRs. Nessas últimas, intercalam a permanência em período integral nas 
unidades escolares, com período em suas residências. 

Já os cursos ofertados nos Centros de Treinamento da Epagri, contemplados na presente 
contratação, objetivam a capacitação de jovens e mulheres agricultores(as) e pescadores(as), 
sendo desenvolvidos em regime de alternância e estruturados em períodos formativos 
presenciais mensais, geralmente com duração entre 8 e 10 etapas ao longo do ano. Essas ações 
associam atividades teóricas e práticas, muitas vezes em regime de imersão, com utilização de 
alojamentos, unidades didáticas e estruturas voltadas à formação profissional. 

Diante desse cenário, evidencia-se a necessidade de adoção de medidas que assegurem a 
proteção e a segurança dos estudantes e participantes durante a realização das atividades 
educacionais, especialmente em razão do caráter prático das formações ofertadas, que envolvem 
atividades agropecuárias, deslocamentos, viagens educativas e técnicas, utilização de 
equipamentos, permanência em ambientes produtivos e desenvolvimento de atividades externas 
vinculadas ao processo formativo. 

Assim, a contratação de seguro de vida coletivo tem como finalidade garantir cobertura 
securitária aos beneficiários durante sua participação nas atividades promovidas pela Epagri, 
inclusive fora das dependências institucionais, abrangendo deslocamentos, viagens, atividades 
desenvolvidas em propriedades rurais, estágios curriculares e períodos de alternância, 
considerando a natureza das formações ofertadas e o perfil do público atendido, de modo a 
assegurar proteção em qualquer localidade. 

A adoção de seguro coletivo mostra-se a solução mais adequada sob os aspectos técnico e 
econômico, por permitir a padronização das coberturas, a redução de custos em razão da 
contratação em grupo e a garantia de tratamento isonômico aos diferentes públicos atendidos, 
contribuindo também para a mitigação de riscos institucionais associados à realização das 
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atividades educacionais e ao desenvolvimento das atividades práticas vinculadas à formação 
profissional. 

Destaca-se, por fim, que a presente contratação dá continuidade à política institucional já 
adotada pela Epagri quanto à oferta de seguro de vida coletivo aos seus beneficiários, 
anteriormente restrita aos estudantes dos CEDUPs Agrotécnicos e aos participantes dos cursos 
nos Centros de Treinamento, sendo ora ampliada para contemplar também as Casas Familiares 
Rurais (CFRs), em razão da expansão das atribuições institucionais da Empresa e do aumento 
do público atendido. 

4.2. Estimativa das quantidades a serem contratadas:
A estimativa das quantidades a serem contratadas foi realizada com base em dados 
institucionais e bases oficiais de informação, considerando o público atendido nas ações 
educacionais da Epagri.

No caso dos estudantes dos CEDUPs Agrotécnicos e das Casas Familiares Rurais, os 
quantitativos foram definidos a partir de relatórios de matrículas extraídos do Sistema de Gestão 
Educacional de Santa Catarina (SISGESC), que constitui a base oficial de registros de 
matrículas do ensino médio e da educação profissional no Estado de Santa Catarina. Para os 
CEDUPs Agrotécnicos, também foram considerados os dados e a experiência de gestão da 
Epagri no acompanhamento dessas unidades no último ano.

Em relação aos participantes dos cursos ofertados nos Centros de Treinamento da Epagri, o 
quantitativo estimado foi definido com base na capacidade operacional dessas unidades, no 
histórico de turmas executadas e no número de participantes atendidos nos últimos anos, 
incluindo formações voltadas a jovens e mulheres do meio rural e do meio pesqueiro.

Destaca-se que, para o presente processo, houve ampliação do escopo da contratação em relação 
ao exercício anterior, com a inclusão das Casas Familiares Rurais (CFRs), o que impacta 
diretamente o quantitativo total de vidas a serem seguradas.

Adicionalmente, foi considerada a variação esperada no número de estudantes ao longo do ano 
letivo, em razão de novas matrículas, transferências e eventuais cancelamentos, podendo a 
estimativa variar para mais ou para menos conforme a demanda, de modo a assegurar a 
cobertura adequada durante todo o período de vigência contratual.

Destaca-se, ainda, que, no caso dos Centros de Treinamento da Epagri, há um período 
específico do ano (compreendido entre os meses de dezembro e março) em que não são 
ofertados cursos, não havendo, portanto, participantes a serem segurados. Em razão dessa 
característica, não se estabelece quantitativo mínimo de vidas seguradas para esse público 
específico, considerando a natureza variável da demanda.

Por outro lado, no âmbito dos CEDUPs Agrotécnicos e das Casas Familiares Rurais (CFRs), o 
quantitativo de vidas seguradas mantém-se de forma contínua ao longo dos 12 (doze) 
meses do ano, enquanto os(as) estudantes estiverem com matrícula ativa nas unidades 
escolares sob gestão da Epagri, considerando a continuidade das atividades escolares e a 
manutenção do vínculo ativo dos(as) estudantes junto às unidades educacionais.

A operacionalização da contratação ocorrerá mediante atualização periódica das vidas 
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seguradas, conforme movimentação mensal informada pela Epagri à contratada.

4.3. Indicação de previsão no Plano Anual de Contratações da Epagri e alinhamento entre 
a contratação e o planejamento da Epagri:
Indicação da contratação no Plano Anual de Contratações da Epagri:
( X ) Sim
(     ) Não

A contratação de seguro de vida coletivo para os estudantes dos CEDUPs Agrotécnicos e das 
Casas Familiares Rurais (CFRs) está prevista no projeto “Fortalecimento da Educação Básica e 
Profissional para o Desenvolvimento Sustentável do Meio Rural em Benefício da Sociedade 
Catarinense – 2026”, cadastrado no SEPLAN sob o nº 6318379, contemplando as atividades nº 
254870252, intitulada “Manutenção do seguro de vida para os estudantes dos CEDUPs 
Agrotécnicos”, e nº 254870244, intitulada “Contratação de seguro de vida para os estudantes 
das Casas Familiares Rurais”.

Destaca-se que a presente contratação mantém alinhamento com o referido projeto, sendo 
ampliada para contemplar também os estudantes das Casas Familiares Rurais (CFRs), em 
decorrência da incorporação dessas unidades à gestão da Epagri e da ampliação de suas 
competências na oferta de ensino médio integrado à educação profissional.

No que se refere às ações de educação não formal (cursos nos Centros de Treinamento), a 
contratação está alinhada às atividades de formação e capacitação previstas nos seguintes 
projetos cadastrados no SEPLAN:

● Projeto nº 6318252: “Valorização das relações familiares e das organizações sociais para o 
desenvolvimento rural”

● Projeto nº 6318253: “Programas Técnicos UGT 2”
● Projeto nº 6318260: “Protagonismo de Jovens e Mulheres com Inclusão Social para 

Redução da Desigualdade e Insegurança Alimentar no Meio Rural da Serra Catarinense”
● Projeto nº 6318296: “Semeando Inclusão: ATER com Jovens e Mulheres Rurais no 

Planalto Norte Catarinense”
● Projeto nº 6318309: “Gênero, Geração, Sucessão e Inclusão Socioprodutiva na Agricultura 

Familiar do Alto Vale do Itajaí”
● Projeto nº 6318256: “Promoção da Sucessão Familiar e da Qualidade de Vida com Enfoque 

no Protagonismo de Jovens e Mulheres no Espaço Rural e Pesqueiro do Litoral Norte 
Catarinense – 2026”

● Projeto nº 6318298: “Protagonismo, Sucessão e Qualidade de Vida no Campo e no Mar na 
Região de Florianópolis”

● Projeto nº 6318250: “Fortalecimento da Sucessão Familiar e da Qualidade de Vida com 
Protagonismo de Jovens e Mulheres no Espaço Rural no Sul Catarinense – 2026”

● Projeto nº 6318238: “Projeto de Organização Social, Gênero, Geração e Inclusão Produtiva, 
Buscando Segurança Alimentar e Qualidade de Vida no Meio Rural do Extremo Oeste 
Catarinense”

● Projeto nº 6318293: “Gênero e Geração e Desenvolvimento Social no Alto Vale do Rio do 
Peixe”

As atividades previstas nesses projetos envolvem a realização de cursos, capacitações e ações 
formativas voltadas a jovens e mulheres do meio rural e do meio pesqueiro, desenvolvidas nos 

P
ág

. 3
9 

de
 7

5 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 E

P
A

G
R

I 0
00

01
08

3/
20

26
 e

 o
 c

ód
ig

o 
78

0L
X

2Q
N

.

249



Governo do Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Agricultura e Pecuária
Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina

Sede Administrativa - Rodovia Admar Gonzaga, 1.347, Itacorubi, Fone: (048) 3665-5000
CEP 88034-901, Florianópolis, Santa Catarina, Brasil

http://www.epagri.sc.gov.br, e-mail: epagri@epagri.sc.gov.br
CNPJ nº 83.052.191/0001-62 - Inscrição Estadual nº 250.403.498

Página 40 de 75
Versão 1.10

Centros de Treinamento da Epagri.

Dessa forma, a presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento institucional da 
Epagri, contribuindo diretamente para a execução de suas ações finalísticas nas áreas de ensino, 
formação profissional e extensão rural.

4.4. Indicação de licitação ou contratação direta anterior para o mesmo objeto:
Nº do edital ou termo da contratação direta: PLE nº 0088/2025
Nº do SGP-e: EPAGRI 00009480/2025

4.5. Levantamento de mercado:
A análise das alternativas para a contratação do seguro de vida coletivo considerou as 
contratações anteriormente realizadas pela Epagri, especialmente a última licitação sobre o tema 
(PLE nº 0088/2025 - Processo Epagri nº 9480/2025). Também foi considerada a experiência 
recente com a dispensa de licitação realizada para a contratação de seguro destinado às Casas 
Familiares Rurais (Processo EPAGRI nº 1085/2026), solução temporária até o término do 
presente certame. 

Com base nesse histórico e nas soluções praticadas pelo mercado securitário, verificou-se que a 
cobertura para morte acidental, invalidez permanente por acidente, despesas médicas, 
hospitalares e odontológicas, bem como auxílio funeral, configura-se como a solução mais 
adequada, considerando os riscos inerentes às atividades desenvolvidas pelos estudantes e 
participantes, ainda que realizadas sob acompanhamento pedagógico e supervisão técnica, 
especialmente durante deslocamentos, viagens educativas e atividades práticas típicas da 
educação profissionalizante.

Destaca-se que a Epagri não possui, em seus sistemas institucionais, controle ou acesso à 
informação referente à existência de convênios médicos ou planos de saúde privados por parte 
dos(as) estudantes segurados(as). Entretanto, considerando o perfil socioeconômico 
predominante do público atendido, é plausível inferir que a maioria dos(as) beneficiários(as) 
não dispõe de plano de saúde particular. Nesse contexto, ressalta-se que os(as) beneficiários(as) 
estão vinculados(as) a programas públicos de educação formal e não formal, gratuitos e de 
caráter inclusivo, o que reforça o papel do seguro como instrumento complementar de proteção 
e garantia de segurança no desenvolvimento das atividades educacionais.

Para a definição dos valores estimados e validação da viabilidade econômica da contratação, foi 
realizado levantamento de mercado junto a 12 (doze) empresas do ramo securitário, incluindo as 
participantes da última disputa licitatória referente ao Processo Epagri nº 9480/2025 e outras 
seguradoras e corretoras com potencial capacidade de atendimento da demanda, em âmbito 
local e regional. Dentre as empresas consultadas, houve retorno com cotação de 3 (três) 
fornecedores, incluindo a corretora responsável pelo contrato atualmente vigente para os 
CEDUPs Agrotécnicos e Centros de Treinamento da Epagri (CETRES). 

Adicionalmente, foram analisadas contratações com objetos semelhantes promovidas por outros 
órgãos e entidades públicas, mediante consulta ao Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e ao Banco de Preços, com o objetivo de verificar a compatibilidade dos valores 
praticados no mercado e subsidiar a composição da estimativa de preços da presente 
contratação.

P
ág

. 4
0 

de
 7

5 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 E

P
A

G
R

I 0
00

01
08

3/
20

26
 e

 o
 c

ód
ig

o 
78

0L
X

2Q
N

.

250



Governo do Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Agricultura e Pecuária
Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina

Sede Administrativa - Rodovia Admar Gonzaga, 1.347, Itacorubi, Fone: (048) 3665-5000
CEP 88034-901, Florianópolis, Santa Catarina, Brasil

http://www.epagri.sc.gov.br, e-mail: epagri@epagri.sc.gov.br
CNPJ nº 83.052.191/0001-62 - Inscrição Estadual nº 250.403.498

Página 41 de 75
Versão 1.10

Adicionalmente, para subsidiar a análise do risco envolvido na contratação, registra-se que, nos 
últimos 24 meses, houve 3 (três) ocorrências de sinistro no âmbito dos estudantes dos CEDUPs 
Agrotécnicos, enquanto não foram registrados sinistros em relação aos participantes das ações 
de educação não formal realizadas nos Centros de Treinamento da Epagri.

A seleção dos fornecedores consultados para composição da pesquisa de preços considerou, 
principalmente, a disponibilidade para atendimento da demanda, a capacidade técnica para 
execução do serviço com a abrangência requerida e a atuação prévia no mercado securitário 
relacionado a seguros coletivos educacionais e de acidentes pessoais.

4.6. Descrição da solução como um todo:
Os estudantes dos CEDUPs Agrotécnicos, das Casas Familiares Rurais, bem como os 
participantes dos cursos nos Centros de Treinamento da Epagri, participam de atividades 
formativas que envolvem práticas em ambientes produtivos, tais como laboratórios técnicos de 
ensino, propriedades rurais, unidades didáticas e de referência, estufas, lavouras e estruturas de 
criação animal, além de deslocamentos vinculados às atividades educacionais e visitas técnicas.

No caso das Casas Familiares Rurais, o processo formativo ocorre por meio da Pedagogia da 
Alternância, na qual os estudantes intercalam períodos de formação na unidade escolar (Tempo 
Escola) com períodos de vivência e aplicação prática em suas propriedades (Tempo 
Comunidade). Esse modelo amplia os espaços de aprendizagem para além do ambiente escolar, 
integrando diferentes contextos no processo educativo.

Diante desse cenário, faz-se necessária a adoção de solução que assegure proteção aos 
participantes durante o desenvolvimento das atividades educacionais. Foram analisadas as 
alternativas disponíveis, não sendo identificada solução interna capaz de atender a essa 
necessidade, tendo em vista que a Epagri não dispõe de mecanismo próprio para cobertura 
securitária de estudantes e participantes de suas ações formativas.

A contratação de seguro de vida coletivo, na modalidade de acidentes pessoais, apresenta-se 
como a solução mais adequada sob os aspectos técnico e econômico, por possibilitar a cobertura 
de um grande número de beneficiários de forma padronizada, com custo reduzido por segurado, 
em razão da economia de escala.

Alternativas como a contratação individual de seguros ou a adoção de medidas pontuais de 
assistência não se mostram viáveis, seja pela inviabilidade operacional e administrativa da 
gestão individualizada, seja pela ausência de padronização e pelo aumento significativo de 
custos.

A solução proposta contempla a contratação de seguro de vida coletivo com coberturas 
diferenciadas, adequadas ao perfil das atividades desenvolvidas por cada público atendido, 
conforme detalhamento no Anexo II.

Para os participantes dos cursos realizados nos Centros de Treinamento da Epagri (ações de 
educação não formal), as coberturas mínimas por pessoa segurada incluem:

● Morte Acidental (MA): R$ 20.000,00;
● Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente (IPA): R$ 20.000,00;
● Despesas Médicas, Hospitalares e Odontológicas (DMHO): até 15% do capital 
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segurado;
● Auxílio Funeral: até R$ 5.000,00.

Para os estudantes dos CEDUPs Agrotécnicos e das Casas Familiares Rurais (CFRs), as 
coberturas mínimas por pessoa segurada incluem:

● Morte Acidental (MA): R$ 70.000,00;
● Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente (IPA): R$ 70.000,00;
● Despesas Médicas, Hospitalares e Odontológicas (DMHO): até 10% do capital segurado, 

limitado a R$ 5.000,00;
● Auxílio Funeral: até R$ 5.000,00.

As coberturas e os capitais segurados previstos neste Termo de Referência mantêm equivalência 
com aqueles estabelecidos na apólice anteriormente vigente, preservando os parâmetros técnicos 
adotados para as modalidades de seguro destinadas aos(às) estudantes dos CEDUPs 
Agrotécnicos e aos(às) participantes das ações de educação não formal.

Registra-se que, na contratação anterior, o seguro contemplava exclusivamente os públicos dos 
CEDUPs Agrotécnicos e dos Centros de Treinamento, tendo sido ampliado, na presente 
contratação, para incluir também os(as) estudantes das Casas Familiares Rurais (CFRs), em 
decorrência da incorporação posterior dessas unidades à gestão da Epagri.

Como aprimoramento da presente contratação, foi incluída a cobertura de Auxílio Funeral, em 
atendimento à recomendação constante no Parecer do Departamento Jurídico da Epagri (DJUR) 
nº 179/2025, com o objetivo de ampliar a proteção aos segurados e seus familiares, 
especialmente em situações de maior vulnerabilidade.

A diferenciação dos valores segurados entre os públicos atendidos decorre das especificidades 
das atividades desenvolvidas e da duração das ações formativas, garantindo adequação da 
cobertura às necessidades institucionais.

Dessa forma, a solução proposta atende de maneira eficiente às demandas da Epagri, 
assegurando proteção aos participantes das ações educacionais, padronização das coberturas e 
viabilidade econômica da contratação, em conformidade com as atribuições institucionais da 
Epagri e com as necessidades decorrentes das atividades educacionais desenvolvidas.

4.7. Dispensa do estudo técnico preliminar (ETP) 
Com fundamento no art. 48, § 1º, II, do RILC-Epagri, opta-se pela não elaboração de estudo 
técnico preliminar no presente caso. Justifica-se a não elaboração pelo fato de que a demanda 
está claramente definida neste termo de referência, sem inovações que justifiquem um estudo 
técnico aprofundado. O custo e tempo de sua elaboração superariam os benefícios obtidos. 
Assim, a dispensa do ETP evita retrabalho e otimiza os recursos da Epagri

5) JUSTIFICATIVA PARA A EXIGÊNCIA OU INDICAÇÃO DE MARCA/MODELO, 
CERTIFICAÇÃO DE QUALIDADE OU DE CARTA DE SOLIDARIEDADE

Não se aplica.
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6) JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO
A contratação se dará em lotes?
(  ) Sim
( X ) Não

Justificativa: o objeto da licitação foi estruturado em um único lote, composto por mais de um 
item, de forma a aproveitar as peculiaridades do mercado e ampliar a competitividade, sendo 
que o não agrupamento causaria prejuízo ao conjunto da solução contratada.

Conforme a regra específica do artigo 32, inciso III, da Lei federal nº 13.303, de 2016 (Lei das 
Estatais), c/c Resolução nº DEX 1/2025, a Epagri deve, em regra, parcelar o objeto de suas 
contratações. Contudo, quando os valores dos itens da contratação não ultrapassam R$ 
62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), 
no caso de compras e serviços não enquadrados como de engenharia, não se aplica 
necessariamente essa exigência, tendo em vista a presunção de prejuízo decorrente da perda de 
economia de escala.

No caso específico, o objeto consiste na contratação de seguro de vida coletivo, estruturado em 
itens distintos conforme os públicos atendidos (estudantes dos CEDUPs Agrotécnicos, 
estudantes das Casas Familiares Rurais – CFRs e participantes dos cursos nos Centros de 
Treinamento - ações de educação não formal), cujas coberturas apresentam variações. Ainda 
assim, a contratação em lote único mostra-se mais vantajosa, pois permite que as seguradoras 
apresentem proposta considerando o conjunto das vidas seguradas.

A realização de contratações distintas para cada item não atenderia aos princípios da 
economicidade e da eficiência, uma vez que implicaria na formalização de múltiplos contratos, 
demandando maior alocação de recursos humanos e materiais para sua gestão e fiscalização, 
além da utilização de diversos sistemas corporativos, como SAFI, SIGEF e SGP-e, para 
empenho, liquidação e pagamento das despesas, envolvendo, consequentemente, diversos 
setores da Epagri.

A adjudicação por item, portanto, geraria custos administrativos adicionais, além de 
potencializar dificuldades operacionais na gestão de uma pluralidade de contratos autônomos 
para atendimento de um mesmo objeto.

Registre-se, por fim, que os serviços objeto da contratação são habitualmente fornecidos por 
empresas do ramo securitário, que possuem capacidade de atender integralmente aos itens 
previstos, conforme pesquisa de mercado realizada na fase de planejamento, não havendo 
restrição à competitividade.

Dessa forma, a organização em lote único, com mais de um item, representa a solução mais 
adequada sob os aspectos técnico, econômico e operacional..

7) VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (PESQUISA DE MERCADO)
Sigiloso, conforme artigo 34 da Lei federal nº 13.303, de 2016 e artigo 16, § 2º, do RILC-
EPAGRI.

8) REQUISITOS DE CONFORMIDADE DA PROPOSTA E SEU PRAZO DE 
VALIDADE
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A proposta dos licitantes deve atender aos requisitos previstos no edital, neste Termo de 
Referência e anexos e o seu prazo de validade deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, 
contados da data prevista para a abertura da sessão, podendo vir a ser prorrogado mediante 
solicitação da Epagri e aceitação do licitante.

9) AMOSTRA OU PROVA DE CONCEITO
Não será exigida amostra ou prova de conceito. 

10) MODO DE DISPUTA E CRITÉRIO DE JULGAMENTO
Os bens e/ou serviços a serem contratados são classificados como comuns, na forma do art. 
32, IV, da Lei federal nº 13.303, de 2016 e dos arts. 5º, IV; 8º, § 5º, ambos do RILC-EPAGRI. 
Será utilizado o procedimento de licitação da Epagri (PLE), conforme art. 51 e seguintes da Lei 
Federal nº 13.303, de 2016, pois se entende que esse procedimento é o mais adequado e que 
garante mais segurança jurídica no momento. O modo de disputa será o aberto e o critério de 
julgamento o menor preço, conforme o edital e RILC-EPAGRI.

11) REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
Os requisitos de habilitação jurídica, de regularidade fiscal e de capacidade econômica e 
financeira são aqueles previstos no edital.

Para fins de comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, considerando o objeto da 
licitação e a legislação vigente, o licitante também deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Atestado de capacidade técnica pertinente e compatível com o objeto da licitação, 
ou seja, deve conter características, quantidades e prazos que demonstrem que o licitante 
tem condições de executar o objeto descrito no Anexo II. O Atestado de capacidade 
técnica é uma declaração emitida em papel timbrado (da empresa privada ou órgão 
público a quem o licitante forneceu produto e/ou prestou serviço), que comprova e atesta 
que uma empresa forneceu produtos e/ou prestou serviços a uma outra empresa privada ou 
pública. Este documento deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou órgão 
público e deve conter informações sobre a empresa contratada e como se deu o 
atendimento do que foi contratado; 

b) Autorização de funcionamento emitida pelo SUSEP, conforme exigência dos 
arts. 757 a 788 do Código Civil, Decreto-Lei nº 73, de 1966, Decretos federais nº 60.459, 
de 1967 e 61.589, de 1967, Lei federal nº 4.594, de 1964, Circulares SUSEP nº 642, de 
2021, 621, de 2004 e legislação correlata e superveniente.

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da legislação (Código Civil, Lei Federal nº 6.404/76, 
Instrução Normativa RFB nº 2.003, de 18 de janeiro de 2021 e normas correlatas), que 
comprovem a boa situação financeira da empresa licitante, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. O balanço das 
sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no Diário 
Oficial; as demais empresas deverão apresentar o balanço autenticado, devidamente 
assinado por profissional habilitado da área contábil, com indicação do seu número de 
registro profissional.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0073compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/d60459.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/d60459.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/d61589.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4594.htm
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=420517
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=420517
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=409508
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As empresas que tenham sido constituídas no ano da instauração do presente processo 
licitatório, visando primar pelo princípio da isonomia entre os participantes, a Epagri exigirá o 
balanço de abertura e demonstrações contábeis (balanço patrimonial e demonstração do 
resultado), devidamente assinado por profissional habilitado da área contábil, com 
indicação do seu número de registro profissional, que reflitam a variação da situação 
patrimonial do licitante no período compreendido entre o início de suas atividades até o mês que 
antecede a data da abertura desta licitação. Já as empresas que estiveram inativas no ano 
anterior, deverão apresentar cópia da declaração de inatividade entregue à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, apresentando o último balanço patrimonial que antecede à condição de 
inatividade. 

A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), igual ou superior a 1,00 (um), resultantes da 
aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial (as 
fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço, 
assinados  por profissional habilitado da área contábil, com indicação do seu número de 
registro profissional):

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Exigível a Longo 
Prazo

SG = Ativo Total Passivo / Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

O licitante que apresentar índices econômicos inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui patrimônio 
líquido mínimo ou capital social líquido mínimo, integralizado registrado, na forma da lei, 
equivalente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

As empresas deverão ainda complementar  a  comprovação  da  qualificação  econômico-
financeira por  meio  de  comprovação  de  patrimônio  líquido  de  10%  (dez  por  cento)  do  
valor  estimado  da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e 
demonstrações contáveis do último exercício social, apresentados  na  forma da  lei, vedada a 
substituição por balancetes ou  balanços provisórios,  podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de  3  (três) meses da data da apresentação da proposta.

As notas explicativas são de elaboração obrigatória por parte das sociedades anônimas (artigo 
176, §  4º, da Lei federal nº 6.404, de 1976) e facultativa  paras  as  demais, bem como é 
facultativa a apresentação do fluxo de caixa

Esta comprovação é essencial para garantir que a contratada possui recursos suficientes para 
cumprir o contrato integralmente, sem risco de interrupções ou descumprimento, protegendo o 
interesse público e a continuidade do serviço.

A participação no certame ficará restrita às sociedades seguradoras devidamente autorizadas 
pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP para operação dos ramos compatíveis com 
o objeto da contratação.
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Considerando a prática usual do mercado securitário brasileiro, admite-se que a seguradora atue 
por intermédio de corretora de seguros ou representante comercial devidamente autorizado, 
especialmente para fins de intermediação, atendimento operacional e relacionamento 
administrativo junto à contratante.

Nesses casos, deverão ser apresentados os instrumentos de representação pertinentes, tais como 
procuração, carta de autorização, substabelecimento ou documento equivalente, aptos a 
comprovar os poderes conferidos à corretora ou representante para atuação perante a Epagri.

A atuação da corretora limitar-se-á à intermediação e operacionalização administrativa do 
contrato, não caracterizando execução do objeto contratual, permanecendo a seguradora como 
única responsável pela execução do objeto contratual, emissão das apólices, gestão das 
coberturas e pagamento das indenizações.

12) TRATAMENTO DIFERENCIADO À ME/EPP (ENTIDADES PREFERENCIAIS)
Participação Ampla.

Justificativa: não se aplica a exclusividade para microempresas e empresas de pequeno porte 
(ME/EPP) na presente contratação, tendo em vista as características do objeto, que consiste na 
contratação de seguro de vida coletivo.

O mercado securitário é composto, majoritariamente, por empresas de médio e grande porte, 
devidamente autorizadas e reguladas pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), 
sendo limitada a participação de empresas enquadradas como ME/EPP aptas a atender 
integralmente às exigências contratuais, especialmente no que se refere à capacidade técnica, 
operacional e econômico-financeira necessária para a prestação do serviço.

Ademais, a adoção de exclusividade para ME/EPP poderia comprometer a competitividade do 
certame e resultar em prejuízo à Administração, nos termos do art. 49 da Lei Complementar 
federal nº 123/2006, uma vez que reduziria significativamente o universo de potenciais 
licitantes.

Quanto à aplicação de cota reservada, destaca-se que, embora o objeto possa ser estruturado em 
itens, trata-se de serviço de natureza indivisível sob o ponto de vista operacional e de gestão 
contratual, não sendo vantajosa a sua fragmentação entre diferentes fornecedores, pois tal 
medida comprometeria a padronização das coberturas e aumentaria a complexidade da execução 
contratual.

Dessa forma, a participação ampla mostra-se a alternativa mais adequada para assegurar a 
competitividade, a obtenção da proposta mais vantajosa e a adequada execução do objeto 
contratual.

13) CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO/PAGAMENTO
Os pagamentos devem ser efetuados mensalmente.

O total de vidas informado no Anexo II deste Termo de Referência refere-se a uma estimativa 
mensal, considerando a quantidade de estudantes e participantes efetivamente segurados(as) ao 
longo do período de vigência contratual.
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Para fins de cálculo do valor devido, somente serão consideradas para faturamento as vidas 
efetivamente seguradas no respectivo período de cobertura, considerando o número de 
participantes informado mensalmente pela Epagri à empresa contratada.

Ressalta-se que, conforme previsto no item 4.2 deste Termo de Referência, os quantitativos 
poderão sofrer variações em função de novas matrículas, cancelamentos, da rotatividade natural 
dos(as) estudantes e participantes e, especialmente, da sazonalidade dos cursos realizados nos 
Centros de Treinamento da Epagri, não gerando direito à garantia de quantitativo mínimo 
por parte da CONTRATADA.

O envio das informações pela Epagri constitui condição para a apuração do valor a ser 
faturado pela contratada.

Os pagamentos devem ser efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo dos serviços fornecidos no mês, devendo o CONTRATADO apresentar a nota fiscal 
eletrônica, fatura ou documento equivalente, bem como as certidões de regularidade com o 
INSS, FGTS e Fazenda Pública do Estado de Santa Catarina, observadas as condições do edital 
e contrato. O pagamento será realizado conforme cronograma da Secretaria de Estado da 
Fazenda de Santa Catarina. 

Caso a CONTRATADA não possua conta corrente no Banco do Brasil S.A., fica desde já 
ciente de que fica ela responsável pelo pagamento das tarifas bancárias derivadas da operação, 
de acordo com o § 4º do artigo 9º do Decreto estadual nº 1.073, de 2017, e artigo 132, § 5º, do 
RILC-EPAGRI, as quais serão automaticamente deduzidas do valor pago. Se o pagamento for 
para uma conta diferente do Banco do Brasil S.A. ou através de boleto, a confirmação e o 
comprovante de pagamento podem levar até 48h após o pagamento efetivo.

Em caso de pagamento via boleto, este deverá possuir prazo mínimo de vencimento de 30 
(trinta) dias, contados a partir do atesto da nota fiscal ou documento fiscal equivalente.

14) CRITÉRIOS DE REAJUSTE
Reajuste: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado: a) da data limite 
para a apresentação das propostas (no caso de licitações); ou b) na data da apresentação da 
proposta (no caso de dispensa ou inexigibilidade de licitação). Dentro do prazo de vigência do 
contrato e mediante solicitação do CONTRATADO, os preços contratados poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, caso haja prorrogação, aplicando-se o índice IPCA ou 
outro índice que venha a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade, na forma dos artigos 141 e seguintes Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos da EPAGRI.

Reequilíbrio econômico-financeiro: ocorrendo fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, o preço da contratação poderá ser revisado na forma do artigo 
146 a 147 do RILC-EPAGRI. Caberá ao CONTRATADO demonstrar, por meio de 
requerimento fundamentado acompanhado da apresentação de planilha de custos (da época da 
proposta e da situação atual) e documentação comprobatória correlata que demonstre que a 
contratação se tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas.
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https://www.sef.sc.gov.br/saiba-mais/calendario-de-transmissao-de-ordens-bancarias
https://www.sef.sc.gov.br/saiba-mais/calendario-de-transmissao-de-ordens-bancarias
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/48295
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15) REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OU FORMA DE FORNECIMENTO 
DOS BENS

O regime de execução dos serviços será o de empreitada por preço unitário.

16) VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
A vigência da contratação será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da data de 
início de vigência da(s) apólice(s) emitida(s) em decorrência da presente licitação. O prazo de 
vigência poderá ser prorrogado, mediante justificativa e interesse da Epagri, observadas as 
condições e os limites previstos nos arts.133 a 147 do RILC-Epagri.

O início da execução dos serviços observará as seguintes datas, conforme os públicos atendidos:

Lote 1, Itens 1 e 2 – a cobertura securitária relativa aos estudantes dos CEDUPs Agrotécnicos e 
aos participantes dos cursos nos Centro de Treinamentos da Epagri (ações de educação não 
formal) terá início em 22 de outubro de 2026, em razão do término do contrato atualmente 
vigente;

Lote 1, Item 3 – a cobertura securitária relativa aos estudantes das Casas Familiares Rurais 
(CFRs) terá início em 17 de setembro de 2026, em razão do encerramento do contrato firmado 
por dispensa de licitação atualmente em vigor.

Durante o período compreendido entre a assinatura do contrato e o início da cobertura de cada 
item, a contratada deverá adotar as providências necessárias à implantação dos serviços, sem 
ônus adicional para a Epagri.

A vigência contratual deverá abranger período suficiente para a execução dos serviços, bem 
como para os procedimentos administrativos de empenho, liquidação e pagamento.

A eventual existência de saldo de quantitativos ao término do contrato será automaticamente 
extinta, considerando tratar-se de estimativa de consumo.

A alteração da contratação ou prorrogação dos prazos informados, observará as normas dos 
artigos 133 a 147 do RILC-EPAGRI.

17) GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (FIANÇA BANCÁRIA, SEGURO-
GARANTIA, CAUÇÃO EM DINHEIRO)

Não se aplica.

18) GARANTIA E/OU VALIDADE DOS PRODUTOS/SERVIÇOS, ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E SUPORTE TÉCNICO

Os prazos de garantia dos produtos seguirão as normas do Código de Defesa do Consumidor 
(CDC).

19) CLÁUSULAS CONTRATUAIS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
As cláusulas contratuais são aquelas previstas no contrato, no Anexo II, ordem de serviço ou 
fornecimento, e as disposições deste Termo de Referência, documentos indissociáveis entre si.
Pelo descumprimento total ou parcial do contrato ou cometimento de quaisquer infrações 
previstas no artigo 163 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EPAGRI, 
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edital e Termo de Referência, conforme o caso, serão aplicadas penalidades ao 
CONTRATADO previstas no Edital e no contrato, em especial:
I - Advertência;
II - Multa:
a) de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato, em decorrência da não regularização da 

documentação de habilitação que comprove a regularidade fiscal do CONTRATADO, em 
cada pagamento das parcelas, sendo que, na hipótese de não regularização após aplicação 
desta sanção, incidirão cumulativamente, além da multa prevista neste inciso, as demais 
sanções previstas nesta cláusula;

b) de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato, em caso de atraso na entrega da garantia 
contratual, quando exigida;

c) de 0,33% (zero, trinta e três por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto, calculado 
sobre o valor correspondente à parte inadimplente (ou seja, somente sobre a parte 
efetivamente entregue/executada em atraso), até o limite de 9,9% (nove, nove por cento);

d) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela não executada ou do saldo 
remanescente do contrato, em caso de inexecução parcial do contrato;

e) de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela não executado ou do saldo 
remanescente do contrato, em caso de inexecução total do contrato.

III - Suspensão temporária de licitar e contratar com a EPAGRI, por até 2 (dois) anos.
Os prazos, percentuais e procedimentos para a aplicação das penalidades são aqueles previstos 
nos artigos 161 a 173 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EPAGRI, os 
quais integram esse Termo de Referência para todos os efeitos.

20) INDICAÇÃO DA FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Unidade
Códigos 

Safi/
SIGEF

Subação (ões) 
principal(is)

Fonte(s) de 
recurso 

principal(is)

Subação (ões) 
secundária(s)

Fonte(s) de 
Recurso 

secundária(s)

Item 
Orçamentário/
Subelemento 
de despesa

DETEC
1054

14739 1.500.100
-

1.501.240 30.90.39.69

DERP
726

2171 1.501.240 2117/
3698

2.501.240 30.90.39.69

Este processo NÃO envolve recursos federais.

21) GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E INDICAÇÃO DO GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO

O empregado Darci Pitton Filho, matrícula 005727-4, será o gestor do contrato.

O empregado Hoilson Fogolari, matrícula 05731-2, será o gestor suplente do contrato.

A empregada Márcia da Rosa Gomes, matrícula 05147-0, será a fiscal do contrato, responsável 
por acompanhar e fiscalizar o recebimento dos materiais/serviços constantes neste processo.

A empregada Cianarita Caron Figueiró, matrícula 05389-9, será a fiscal suplente do contrato.

As atribuições do gestor de contratos e do fiscal de contratos, os procedimentos de fiscalização e 
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gerenciamento do contrato são aqueles estabelecidos nos artigos 151 e 152 do Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da EPAGRI.

Os empregados designados a fiscalizar a contratação declaram que não estão impedidos de 
exercer essa função, conforme art. 150, § 9º, do RILC-EPAGRI, devendo comunicar ao gestor 
do contrato qualquer situação superveniente que altere essa condição.

Ciente.

(assinado digitalmente)
Darci Pitton Filho
Matrícula 05727-4
Função: Gerente do DETEC
Gestor do Contrato

(assinado digitalmente)
Márcia da Rosa Gomes
Matrícula 05147-0
Função: Extensionista Social - NS
Fiscal do Contrato

(assinado digitalmente)
Hoilson Fogolari
Matrícula 05731-2
Função: Gerente do DERP
Gestor Suplente do Contrato 

(assinado digitalmente)
Cianarita Caron Figueiró
Matrícula 05389-9
Função: Coordenadora de Programa
Fiscal Suplente do Contrato 

22) PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E/OU EXECUÇÃO 
Prazo para início da execução: a a empresa vencedora deverá providenciar a emissão da(s) 
apólice(s), observada a emissão de uma apólice para cada lote, quando aplicável, no prazo de até 
15 (quinze) dias contados da assinatura do contrato. O não atendimentoo dessa obrigação 
sujeitará a contratada às penalidades previstas no RILC-Epagri, sem prejuízo das demais 
medidas cabíveise no item 19 deste Termo de Referência.

Execução dos serviços: os serviços serão executados de forma contínua, durante toda a 
vigência contratual, com base na relação de segurados informada mensalmente pela Epagri, 
admitidas inclusões, exclusões e demais movimentações na base de beneficiários.

Regulação e pagamento de sinistros: a CONTRATADA deverá proceder à regulação dos 
sinistros e ao pagamento das indenizações no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir do recebimento da documentação completa exigida, conforme as condições e 
coberturas estabelecidas neste Termo de Referência e no Anexo II.

Para fins de operacionalização, o fluxo de atendimento observará, no mínimo, as seguintes 
etapas: a) comunicação do sinistro pelo segurado ou pela Epagri; b) envio da documentação 
necessária; c)  análise pela seguradora; d) pagamento da indenização devida.

A CONTRATADA deverá disponibilizar canal(is) de atendimento acessível(is) aos segurados e 
à Epagri, tais como telefone, e-mail e/ou plataforma digital, para comunicação de sinistros, 
esclarecimento de dúvidas e acompanhamento dos processos, garantindo atendimento em dias 
úteis e em horário comercial.

Condições da cobertura: não haverá aplicação de franquia ou carência em nenhuma das 
coberturas do seguro contratado.
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A cobertura securitária terá início conforme as datas estabelecidas no item de vigência da 
contratação, independentemente da data de emissão da Autorização de Fornecimento (AF) ou da 
Ordem de Serviço (OS).

Cumprimento dos prazos: os prazos estabelecidos neste item deverão ser rigorosamente 
observados, sob pena de aplicação das penalidades previstas no RILC-EPAGRI e no item 19 
deste Termo de Referência.

Descumprimento dos prazos: vencido o prazo para início da execução ou para cumprimento 
de obrigações contratuais, será encaminhado comunicado formal à CONTRATADA, 
concedendo prazo de 5 (cinco) dias corridos para regularização. O não atendimento sujeitará a 
empresa à aplicação das sanções cabíveis.

Prorrogação de prazos: os prazos acima poderão ser prorrogados a critério da Epagri, 
observados os artigos 136 e 148 do RILC-EPAGRI, não afastando a garantia ou o dever de 
correção de eventuais irregularidades.

Rejeição do objeto: a Epagri rejeitará, no todo ou em parte, a execução dos serviços que 
estiverem em desacordo com o contratado, obrigando-se o CONTRATADO a promover sua 
regularização sem ônus adicional, sujeitando-se, ainda, à aplicação das sanções administrativas 
cabíveis.

Fornecimento e tratamento de dados dos(as) segurados(as): Para fins de execução 
contratual, a Epagri disponibilizará à CONTRATADA, via e-mail institucional, a relação de 
segurados em formato de planilha eletrônica, contendo os seguintes dados: a) nome completo; 
b) data de nascimento; c) sexo; e d) CPF.

Nos casos de envio por e-mail ou planilha, deverá ser informado o endereço eletrônico 
institucional da seguradora e/ou da corretora de seguros responsável pelo recebimento, sendo o 
destinatário o mais específico possível, de modo a restringir o acesso exclusivamente aos 
responsáveis diretos pelo tratamento das informações.

O envio dessas informações ocorrerá somente após a formalização do contrato e mediante o 
encaminhamento, pela CONTRATADA, de declaração formal solicitando os dados e 
justificando a finalidade de sua utilização, a qual deverá estar estritamente vinculada à 
execução do objeto contratual.

O tratamento dos dados pessoais deverá observar integralmente a Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD (Lei federal nº 13.709/2018), sendo permitido exclusivamente para fins de 
execução do contrato, especialmente para emissão da apólice, gestão das coberturas e 
regulação de sinistros.

A CONTRATADA deverá adotar medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados 
pessoais contra acessos não autorizados, vazamentos ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito, assegurando sua confidencialidade e integridade, devendo tais obrigações 
estar previstas contratualmente.

23) LOCAL DE ENTREGA E/OU EXECUÇÃO
Os serviços listados no Anexo II e neste Termo de Referência deverão ser entregues/executados 
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nos seguintes endereços, com todas as despesas pagas pelo CONTRATADO, conforme 
especificado na Autorização de Fornecimento ou Ordem de Serviço, conforme o caso:

Para o Lote 1, item 1:

EPAGRI - Centro de Treinamento de Agronômica – CETRAG
Rua 6 de Junho, 420, Bairro N/D
CEP: 89188-000 - Agronômica/SC
Fone: (47) 3526-3160
E-mail: cetrag@epagri.sc.gov.br 

EPAGRI - Centro de Treinamento de Araranguá – CETRAR
Rua Marcos João Patrício, s/n, Bairro Barranca
CEP: 88900-320 - Araranguá/SC
Fone: (48) 3529-0303
E-mail: cetrar@epagri.sc.gov.br 

EPAGRI - Centro de Treinamento de Campos Novos – CETRECAMPOS
BR-282, Km 342, s/n, Bairro Trevo
CEP: 89620-000 - Campos Novos/SC
Fone: (49) 3541-3525
E-mail: cetrecampos@epagri.sc.gov.br 

EPAGRI - Centro de Treinamento de Canoinhas – CETRECAN
Rua Maria Olsen, s/n, Bairro Marcílio Dias
CEP: 89465-250 - Canoinhas/SC
Fone: (47) 3627-4194
E-mail: cetrecan@epagri.sc.gov.br 

EPAGRI - Centro de Treinamento de Chapecó – CETREC
Estrada Distrito Marechal Bormann, s/n, Bairro N/D
CEP: 89801-970 - Chapecó/SC
Fone: (49) 2049-7770
E-mail: cetrec@epagri.sc.gov.br 

EPAGRI - Centro de Treinamento de Florianópolis – CETRE
Rodovia Admar Gonzaga, 1188, Bairro Itacorubi
CEP: 88010-970 - Florianópolis/SC
Fone: (48) 3665-5106
E-mail: cetre@epagri.sc.gov.br 

EPAGRI - Centro de Treinamento de Itajaí – CETREI
Rodovia Antônio Heil, 6800, Bairro Itaipava
CEP: 88318-112 - Itajaí/SC
Fone: (47) 3398-6330
E-mail: cetrei@epagri.sc.gov.br 

EPAGRI - Centro de Treinamento de São Joaquim – CETREJO
Rodovia SC-114, Km 70, s/n, Bairro N/D
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CEP: 88600-000 - São Joaquim/SC
Fone: (49) 3233-8440
E-mail: cetrejo@epagri.sc.gov.br 

EPAGRI - Centro de Treinamento de São Miguel do Oeste – CETRESMO
Estrada SC-386, Km 3, s/n, Bairro Linha Cruzinhas
CEP: 89900-000 - São Miguel do Oeste/SC
Fone: (49) 3631-3222
E-mail: cetresmo@epagri.sc.gov.br 

EPAGRI - Centro de Treinamento de Tubarão – CETUBA
Rodovia SC-370, Km 173, Rua Dolores Corrêa Goulart, s/n, Bairro São Martinho
CEP: 88708-808 - Tubarão/SC
Fone: (48) 3631-9316
E-mail: cetuba@epagri.sc.gov.br 

EPAGRI - Centro de Treinamento de Videira – CETREVI
Linha XV de Novembro, s/n, Bairro N/D
CEP: 89560-000 - Videira/SC
Fone: (49) 3533-5688
E-mail: cetrevi@epagri.sc.gov.br 

EPAGRI - Centro de Treinamento de Joinville – CETREVILLE
Rodovia SC-418, Km 0,3, nº 258, Bairro Pirabeiraba
CEP: 89239-400 - Joinville/SC
Fone: (47) 3461-1519
E-mail: cetreville@epagri.sc.gov.br 

EPAGRI - Centro de Treinamento Eng. Agr. Anselmo Antônio Hess – Concórdia – 
CETREDIA
Rodovia SC-283, Km 16, s/n, Bairro Distrito Santo Antônio
CEP: 89703-780 - Concórdia/SC
Fone: (49) 3482-6161
E-mail: cetredia@epagri.sc.gov.br 

Para o Lote 1, item 2:

EPAGRI - CEDUP Agrotécnico de Água Doce
Rua Brasil, 181, Centro
CEP: 89654-000 - Água Doce/SC
Fone: (49) 3524-0133
E-mail: jocielsurdi@epagri.sc.gov.br 

EPAGRI - CEDUP Agrotécnico de Campo Erê
Fazenda Primavera, SC 160, S/N, KM 07
CEP: 89980-000 - Campo Erê/SC
Fone: (49) 36551268
E-mail: robersongrassi@epagri.sc.gov.br 
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EPAGRI - CEDUP Agrotécnico de Canoinhas
Maria Olsen, S/N, Marcílio Dias
CEP 89465-250 - Canoinhas/SC
Fone: (47) 3627-4215
E-mail: donatojoao@epagri.sc.gov.br  

EPAGRI - CEDUP Agrotécnico de São José do Cerrito
BR-282, S/N, Km 246, Itararé,
CEP: 88570-000. - São José do Cerrito/SC
Fone: (49) 3289-8905
E-mail: albertojunior@epagri.sc.gov.br  

EPAGRI - CEDUP Agrotécnico de São Miguel do Oeste
Linha Cruzinhas, SC 386, S/N
CEP:  89900-000 - São Miguel Do Oeste/SC
Fone: (49) 3197-8031
E-mail: leonirdilly@epagri.sc.gov.br

Para o Lote 1, item 3:

EPAGRI - Casa Familiar Rural de Modelo
Linha Salete, Interior
CEP: 89872-000 - Modelo/SC
Fone: (49) 3462-4035
E-mail: cfrmodelo@epagri.sc.gov.br 

EPAGRI - Casa Familiar Rural de Saudades
Rodovia SC-160, Interior
CEP: 89868-000 - Saudades/SC
Fone: (49) 3199-1505
E-mail: cfrsaudades@epagri.sc.gov.br 

EPAGRI - Casa Familiar Rural de Armazém
Estrada Geral Sertão dos Corrêas, Sertão dos Corrêas
CEP: 88740-000 - Armazém/SC
Fone: (49) 3462 4035
E-mail: cfrarmazem@epagri.sc.gov.br 

EPAGRI - Casa Familiar Rural de São José do Cedro
Linha São Domingos, Interior
CEP: 88740-000 - São José do Cedro/SC
Fone:  (49) 3462-4035
E-mail: cfrsaojosedocedro@epagri.sc.gov.br 

EPAGRI - Casa Familiar Rural de Quilombo
Linha Sachet, Interior
CEP: 89850-000 - Quilombo/SC
Fone: (49) 3462-4035
E-mail: cfrquilombo@epagri.sc.gov.br 
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EPAGRI - Casa Familiar Rural de Riqueza
Linha Cambucica, Interior
CEP: 89895-000 - Riqueza/SC
Fone: (49) 3675 3280
E-mail: cfrriqueza@epagri.sc.gov.br 

EPAGRI - Casa Familiar Rural de Xaxim
Linha Pilão de Pedra, Interior
CEP: 89825-000 - Xaxim/SC
Fone: (49) 3353-5091
E-mail: cfrxaxim@epagri.sc.gov.br 

EPAGRI - Casa Familiar Rural de Guaraciaba
Rua Reinoldo Ritter, nº 256
CEP: 89920-000 - Guaraciaba/SC
Fone: (49) 3645-0608
E-mail: cfrguaraciaba@epagri.sc.gov.br 

EPAGRI - Casa Familiar Rural de Iporã do Oeste
Rua 25 de Dezembro, nº 191
CEP: 89899-000 - Iporã do Oeste/SC
Fone: (49) 3634-1402
E-mail: cfriporadooeste@epagri.sc.gov.br 

EPAGRI - Casa Familiar Rural de Seara
Rua do Comércio, Distrito de Caraíba
CEP: 89770-000 - Seara/SC
Fone:  (49) 3462-4035
E-mail: cfrseara@epagri.sc.gov.br 

EPAGRI - Casa Familiar Rural de Caibi
Linha São Domingos, Interior
CEP: 89888-000 - Caibi/SC
Fone: (49) 3462 4035
E-mail: cfrcaibi@epagri.sc.gov.br 

24) SUBCONTRATAÇÃO 
Será admitida a subcontratação?
( X ) Não
( ) Sim

Justificativa: Não será admitida a subcontratação do objeto, tendo em vista que os serviços 
possuem natureza específica e deverão ser integralmente executados por sociedade seguradora 
devidamente autorizada pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP.

Ressalva-se que, considerando a prática usual do mercado securitário, a seguradora poderá atuar 
por intermédio de corretora de seguros ou representante comercial devidamente autorizado, 
exclusivamente para fins de intermediação, atendimento operacional e relacionamento 
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administrativo junto à Epagri.

Nesses casos, a atuação da corretora não caracterizará subcontratação, permanecendo a 
seguradora como única responsável pela execução do objeto contratual, inclusive quanto à 
emissão das apólices, gestão das coberturas e pagamento de eventuais indenizações.

A corretora ou representante deverá possuir instrumento formal de representação emitido pela 
seguradora, quando solicitado pela Epagri.

25) CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
Considerando a natureza do objeto, que se refere à contratação de seguro de vida coletivo, não 
há impactos ambientais diretos relevantes decorrentes da execução contratual, por se tratar de 
serviço de caráter predominantemente administrativo.

Ainda assim, deverão ser observadas, no que couber, práticas voltadas à sustentabilidade 
ambiental, especialmente quanto à redução do consumo de recursos e à adoção de 
procedimentos que minimizem impactos indiretos, tais como:

a) priorização da utilização de meios eletrônicos para a emissão de apólices, certificados 
individuais, comunicações, envio de documentos e demais interações entre as partes, evitando o 
uso desnecessário de papel;

b) adoção de rotinas que promovam a racionalização do uso de materiais e insumos 
administrativos, com redução de desperdícios;

c) incentivo à tramitação digital de documentos e processos relacionados à execução 
contratual;

d) quando necessário o uso de documentos físicos, utilização de papel produzido a partir de 
fontes responsáveis, bem como destinação adequada dos resíduos gerados;

e) observância, no que couber, dos princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 
federal nº 12.305, de 2010), especialmente quanto à redução da geração de resíduos.

26) MATRIZ DE RISCOS
Não se aplica.

27) RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS
A contratação de seguro de vida coletivo para os estudantes dos CEDUPs Agrotécnicos, das 
Casas Familiares Rurais (CFRs) e dos participantes dos cursos nos Centros de Treinamento da 
Epagri (ações de educação não formal) tem como objetivo assegurar cobertura securitária 
adequada aos beneficiários, contribuindo diretamente para a continuidade e o aprimoramento 
das atividades educacionais desenvolvidas pela Empresa.

Como resultados esperados, destacam-se:

a) ampliação da segurança institucional nas atividades educacionais, especialmente aquelas 
realizadas em ambientes externos, como propriedades rurais, Centros de Treinamento e 
Laboratórios Técnicos, as quais, embora envolvam riscos inerentes à formação desenvolvida, 
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são realizadas sob supervisão de professores e/ou técnicos da Epagri, contribuindo para a 
mitigação dos riscos associados à execução das práticas pedagógicas e atividades formativas;

b) garantia de suporte securitário e financeiro aos estudantes e seus familiares em caso de 
ocorrência de eventos cobertos, assegurando proteção compatível com a natureza das atividades 
desenvolvidas;

c) fortalecimento das políticas institucionais de educação profissional e tecnológica, 
assegurando condições adequadas para a execução da Pedagogia da Alternância adotada nas 
CFRs e das atividades práticas dos cursos técnicos;

d) padronização da cobertura securitária entre os diferentes públicos atendidos pela Epagri 
(ensino formal e não formal), promovendo isonomia no tratamento dos beneficiários e maior 
eficiência na gestão administrativa do benefício;

e) melhoria na gestão de riscos institucionais, com a mitigação de impactos decorrentes de 
eventuais sinistros envolvendo beneficiários durante a participação em atividades educacionais 
vinculadas à Epagri e redução de potenciais impactos administrativos e financeiros;

f) otimização dos recursos públicos, por meio da contratação coletiva, possibilitando melhor 
relação custo-benefício em comparação a soluções individuais, com redução de custos 
administrativos e maior eficiência operacional;

g) continuidade e ampliação de política já adotada pela Epagri, com incorporação das Casas 
Familiares Rurais (CFRs) ao escopo da contratação, promovendo integração das unidades sob 
gestão da Empresa;

h) maior segurança jurídica para a Administração, ao garantir a existência de cobertura 
securitária compatível com a natureza das atividades desenvolvidas, mitigando potenciais 
passivos administrativos e institucionais.

Dessa forma, a contratação contribui para o adequado desenvolvimento das ações educacionais 
da Epagri, com ganhos em efetividade, economicidade e eficiência na utilização dos recursos 
públicos.

28) RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

(assinado digitalmente)
Alessandra da Silva Ramos
Matrícula 05969-2
Função: Assistente Administrativa

(assinado digitalmente)
Fernanda de Liz Mota
Matrícula 05461-5
Função: Assistente Administrativa

29) RESPONSÁVEIS PELA APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E 
CONCLUSÃO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Aprovo o presente Termo de Referência, pois se encontra de acordo com as necessidades 
apresentadas. Além disso, o posicionamento conclusivo é pela viabilidade e razoabilidade da 
contratação.
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(assinado digitalmente)
Darci Pitton Filho
Matrícula 05727-4

Gerente do Departamento Estadual de Ensino Agrotécnico (DETEC)

(assinado digitalmente)
Hoilson Fogolari
Matrícula 05731-2

Gerente do Departamento Estadual de Extensão Rural e Pesqueira (DERP)

30) GARANTIA DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E APROVAÇÃO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA PELA AUTORIDADE COMPETENTE

No exercício da função de ordenador de despesas, declaro que a contratação preenche os 
requisitos dos incisos I e II do art. 167 da Constituição Federal de 1988 e arts. 16 a 17 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, uma vez que há dotação orçamentária suficiente para a cobertura da 
despesa que se pretende realizar, para o corrente exercício, conforme objeto, valor estimado e 
rubricas orçamentárias indicadas neste Termo de Referência. Assim sendo, a despesa tem 
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Declaro, ainda, que estou de acordo 
com o presente Termo de Referência, inclusive quanto a necessidade da contratação, motivo 
pelo qual o aprovo.

(documento assinado digitalmente)
Fabrícia Hoffmann Maria

Diretora Administrativo Financeiro da EPAGRI
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ANEXO II – QUADRO DE QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS

Lote 01 – Seguro de vida coletivo
Ite
ns

Qtde Un Produto descrição

1 9.960 Un
id.

CENTROS DE TREINAMENTO - CETREs

Seguro de vida coletivo, na modalidade Acidentes Pessoais 
Coletivo¹, com abrangência em todo o território nacional, destinado 
aos(às) participantes dos cursos de capacitação promovidos pela 
Epagri nos Centros de Treinamento, no âmbito das ações de 
educação não formal.

Coberturas e Capitais Segurados²:

● Morte Acidental (MA): 100% do capital segurado – R$ 
20.000,00;

● Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente (IPA): 
100% do capital segurado – R$ 20.000,00;

● Despesas Médicas, Hospitalares e Odontológicas (DMHO): 
até 15% do capital segurado;

● Auxílio Funeral (AF): até R$ 5.000,00, devido em caso de 
morte do(a) segurado(a) por qualquer causa.

O público segurado deste item é composto por jovens do meio rural 
e pesqueiro, predominantemente com idade entre 18 a 29 anos, e 
mulheres agricultoras e pescadoras maiores de 18 anos. Nessas 
formações, os(as) participantes permanecem nos Centros de 
Treinamento em etapas presenciais periódicas, geralmente realizadas 
uma vez por mês, com duração média de 2 a 4 dias, alternando com 
atividades desenvolvidas em suas propriedades rurais ou pesqueiras, 
devendo a cobertura securitária abranger, no mínimo, os períodos 
presenciais nos Centros de Treinamento e os deslocamentos 
diretamente relacionados às atividades formativas. 

Os cursos possuem caráter sazonal, com interrupção das atividades, 
em regra, entre os meses de dezembro e março. Nesse período, 
poderá não haver vidas a serem seguradas, razão pela qual o 
quantitativo será variável, não se aplicando garantia de 
quantitativo mínimo de vidas seguradas.

A cobertura securitária deverá ter início em 22 de outubro de 2026.

2 18.000 Un
id.

CEDUPs AGROTÉCNICOS

Seguro de vida coletivo, na modalidade Acidentes Pessoais 
Coletivo¹, com abrangência em todo o território nacional, destinado 
aos(às) estudantes dos CEDUPs Agrotécnicos sob gestão da Epagri.

Coberturas e Capitais Segurados²:
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● Morte Acidental (MA): 100% do capital segurado – R$ 
70.000,00;

● Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente (IPA): 
100% do capital segurado – R$ 70.000,00;

● Despesas Médicas, Hospitalares e Odontológicas (DMHO): 
até 10% do capital segurado, limitado a R$ 5.000,00;

● Auxílio Funeral (AF): até R$ 5.000,00, devido em caso de 
morte do segurado por qualquer causa.

O público segurado é composto predominantemente por estudantes 
com idade entre 14 e 18 anos, podendo ocorrer exceções em razão 
de situações específicas de trajetória escolar. As unidades funcionam 
de forma contínua ao longo do ano, compreendendo 
aproximadamente 200 dias letivos anuais, sendo que os(as) 
estudantes permanecem em tempo integral no ambiente escolar. 
Cerca de 680 estudantes encontram-se em regime de internato, 
permanecendo nas unidades escolares durante toda a semana. Há, 
ainda, entre 100 e 150 estudantes que permanecem nas unidades 
durante finais de semana, feriados e períodos de recesso escolar, em 
regime de escala e alternância entre diferentes estudantes conforme a 
organização das atividades escolares, das atividades práticas 
integrativas e do regime de internato, devendo a cobertura securitária 
abranger, no mínimo, as atividades escolares, práticas pedagógicas e 
os deslocamentos diretamente relacionados às atividades 
educacionais. 

Para este item, a cobertura securitária deverá ter início em 22 de 
outubro de 2026.

3 8.400 Un
id.

CASAS FAMILIARES RURAIS

Seguro de vida coletivo, na modalidade Acidentes Pessoais 
Coletivo¹, com abrangência em todo o território nacional, destinado 
aos(às) estudantes das Casas Familiares Rurais (CFRs) sob gestão da 
Epagri.

Coberturas e Capitais Segurados²:

● Morte Acidental (MA): 100% do capital segurado – R$ 
70.000,00;

● Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente (IPA): 
100% do capital segurado – R$ 70.000,00;

● Despesas Médicas, Hospitalares e Odontológicas (DMHO): 
até 10% do capital segurado, limitado a R$ 5.000,00;

● Auxílio Funeral (AF): até R$ 5.000,00, devido em caso de 
morte do segurado por qualquer causa.

O público segurado é composto predominantemente por estudantes 
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com idade entre 14 e 18 anos, podendo ocorrer exceções em razão 
de situações específicas de trajetória escolar. Os(as) estudantes 
desenvolvem suas atividades educacionais em regime de 
alternância, permanecendo aproximadamente 15 dias na 
propriedade familiar e 15 dias na unidade escolar, em regime de 
internato, alternando entre períodos de Tempo Comunidade e Tempo 
Escola, devendo a cobertura securitária abranger, no mínimo, ambos 
os períodos e os deslocamentos diretamente relacionados às 
atividades formativas.

Para este item, a cobertura securitária deverá ter início em 17 de 
setembro de 2026.

Cotar valor unitário e total do lote.
¹ Considera-se acidente pessoal o evento com data caracterizada, exclusivo e diretamente externo, súbito, involuntário 
e violento, causador de lesão física, que, por si só e independentemente de qualquer outra causa, resulte diretamente 
em morte ou invalidez permanente (total ou parcial) do(a) segurado(a);
² Os capitais segurados referem-se à cobertura individual por segurado(a) incluído(a) na apólice.

Dessa forma, para fins de composição da proposta comercial e formação dos preços, os quantitativos 
passam a representar o número estimado de vidas seguradas ao longo dos 12 (doze) meses de 
vigência da contratação, conforme demonstrado a seguir:

Item Unidade Quantidade Total (referente à 
12 doze meses)

Quantidade Mensal 
Estimada

1 Unid. 9.960 830

2 Unid. 18.000 1.500

3 Unid. 8.400 700

O quantitativo informado refere-se ao número estimado de vidas seguradas durante toda a vigência 
contratual de 12 (doze) meses, correspondendo à soma das inclusões previstas ao longo do período. 
Trata-se de quantitativo estimativo, não constituindo obrigação de contratação integral por parte da 
Epagri. As inclusões e exclusões de segurados ocorrerão conforme a efetiva demanda de cada 
unidade atendida, sendo o pagamento realizado de acordo com as vidas efetivamente seguradas em 
cada período, observadas as condições estabelecidas na apólice e no contrato.

● DETALHAMENTO DAS COBERTURAS:

Morte Acidental (MA): pagamento do capital segurado ao(s) beneficiário(s), em caso de 
falecimento do(a) segurado(a) decorrente de acidente pessoal, ocorrido durante a vigência da 
apólice;

Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente (IPA): pagamento de indenização ao(à) 
segurado(a) pela perda, redução ou impotência funcional definitiva (total ou parcial) de membro 
ou órgão, ocasionada por lesão física decorrente de acidente pessoal;
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Despesas Médicas, Hospitalares e Odontológicas (DMHO): reembolso de despesas efetuadas 
pelo(a) segurado(a), decorrentes de acidente coberto, desde que o tratamento seja iniciado nos 
primeiros 30 (trinta) dias após o evento, mediante prescrição médica, incluindo, quando cabível, 
diárias hospitalares até o limite estabelecido no contrato;

Auxílio Funeral (AF): cobertura destinada à prestação de serviços funerários ou ao reembolso das 
despesas decorrentes do funeral do(a) segurado(a), até o limite de R$ 5.000,00, em caso de 
falecimento por qualquer causa, desde que ocorrido durante a vigência da apólice.

● CONDIÇÕES GERAIS APLICÁVEIS A TODOS OS ITENS DO LOTE

A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento das indenizações no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir do recebimento da documentação exigida.

A CONTRATADA deverá prever a substituição de segurados de forma mensal, em função da 
rotatividade do público atendido, com a devida emissão de endossos. Dessa forma, os serviços 
deverão ser executados conforme demanda mensal, com mudança periódica da relação de 
segurados.

A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, incluir ou excluir segurados, bem como substituir 
beneficiários, com ajuste proporcional no valor mensal do contrato.

A CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA apenas os dados pessoais mínimos necessários 
para emissão das apólices, gestão das coberturas e regulação de sinistros, observadas as 
disposições da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei federal nº 13.709/2018). O 
compartilhamento dos dados ficará condicionado à comprovação, pela CONTRATADA, da 
adoção de medidas técnicas e administrativas adequadas à proteção dos dados pessoais, bem como 
da observância das normas legais e regulamentares aplicáveis à proteção e ao tratamento de dados 
pessoais.

O seguro não poderá conter cláusulas de carência ou franquia para nenhuma das coberturas 
previstas, devendo estar devidamente registrado na Superintendência de Seguros Privados – 
SUSEP, conforme a legislação vigente.
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

À
Epagri
Referente ao Procedimento de Licitação da Epagri nº 0083/2026

Senhor Presidente da Comissão de Licitação,

UNIDADE DE REFERÊNCIA – Epagri Sede

LOTE ITEM
PRODUT
O/SERVIÇ
O

Quantidade Unidade Marca
Preço 

Unitário 
(R$)

Preço 
Total (R$)

01 01 - - -
VALOR TOTAL DO LOTE – (R$)

Validade da Proposta:
Prazo de entrega:

Dados do licitante:

Razão Social/Nome:
CNPJ:
Endereço:
Município: CEP: UF:
Fone: ( ) Fax: E-Mail:
Representante: 

Dados bancários do licitante:

Banco:
Agência:
Conta:

Local e data: 

_______________________________________________
Nome/razão social da empresa licitante
Nome, cargo e assinatura
(proprietário, sócio ou representante legal da empresa)
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO À 
CONTRATAÇÃO

NOME/RAZÃO SOCIAL:

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

DECLARAÇÃO

O licitante acima denominado declara, para efeitos de participação no PROCEDIMENTO DE 
LICITAÇÃO DA EPAGRI Nº 0083/2026, instaurado pela Epagri, que tomou conhecimento de 
todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação e que 
atende plenamente as condições de habilitação e demais exigências estabelecidas neste edital.

Declara, ainda, sob as penas da lei, que:

a) não está impedido de participar das licitações e contratos da EPAGRI, conforme artigo 38 e 44 
da Lei federal nº 13.303, de 2016, artigos 17 e 34 do RILC-EPAGRI e da Lei estadual nº 16.493, de 
2014;

b) comunicará qualquer fato ou evento superveniente que venha alterar a atual situação quanto a 
capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômica e financeira (microempresas e empresas 
de pequeno porte, no tocante a documentos de regularidade fiscal, podem ter restrições quanto à 
regularidade fiscal, observado o art. 43 da Lei Complementar federal nº 123, de 2006);

c) não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública 
ou de sociedade de economia mista;

d) que tem ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas na Instrução Normativa 
CGE/SEA nº 01, 2020 (publicada no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina de 02/04/2020, 
Edição nº 21.236), que trata da “cláusula anticorrupção”, além de outras, é causa para a rescisão 
unilateral do contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive danos potenciais, 
causados à parte inocente e das multas pactuadas.

e) não se enquadra como devedor contumaz com sanção de impedimento de participação em 
licitações vigente, nos termos do art. 13, "I", "b", da Lei Complementar federal nº 225, de 2026.

Local e data:

_______________________________________________
Nome/razão social da empresa licitante
Nome, cargo e assinatura
(proprietário, sócio ou representante legal da empresa)
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ANEXO V – DECLARAÇÃO COMPROBATÓRIA DE ENQUADRAMENTO NA 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

NOME/RAZÃO SOCIAL:
 
CNPJ: 

ENDEREÇO: 

DECLARAÇÃO

O licitante acima denominado declara, para efeitos de participação no PROCEDIMENTO DE 
LICITAÇÃO DA EPAGRI Nº 0083/2026, sob as penas da lei e para os efeitos do disposto na Lei 
Complementar federal nº 123, de 20066 e alterações posteriores, que está enquadrado na categoria de 
................................................. (microempresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor 
individual, empresa individual de responsabilidade limitada ou sociedade cooperativa); que auferiu 
receita bruta até os limites definidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006 e que não se 
enquadra em nenhuma das vedações referidas no artigo 3º, § 4º, da referida Lei7.

Nota:
1. O art. 3º, §4º, da Lei Complementar nº 123/2006 prevê a extensão do tratamento 
jurídico diferenciado às sociedades cooperativas, desde que observado o limite de receita bruta 
anual de até R$4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), equiparando-as às empresas 
de pequeno porte. 

O referido é verdade e dou fé.

Local e data:

_______________________________________
Razão social da ME/EPP
Nome, cargo e assinatura
(proprietário, sócio ou representante legal da empresa)

6 Dispõe sobre o regime tributário das microempresas e das empresas de pequeno porte, institui o Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de pequeno Porte - SIMPLES e dá outras 
providências e alterações posteriores.

7 A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como entidade preferencial, 
caracterizará crime de frustração do caráter competitivo de licitação, sujeitando-se as sanções previstas no 
artigo 178 da Lei federal nº 14.133, de 2021 e Código Penal.
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ANEXO VI – MODELO DE MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE SEGURO CONTRA ACIDENTES PESSOAIS Nº «NUMERO_CONTRATO»

CONTRATANTE: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA – EPAGRI, 
empresa pública prestadora de serviços públicos, aqui representada por sua sede/filial «UNIDADE_ORCAMENTARIA», CNPJ 
sob o nº «CNPJ_FILIAL_UNIDADE», e Inscrição Estadual nº «INSC_EST_EPAGRI», doravante denominada simplesmente 
EPAGRI, com sede na «ENDERECO_UNIDADE», neste ato representada por «NOME_REPRESENTANTE_EPAGRI», CPF nº 
«CPF_REPRESENTANTE_EPAGRI» e RG nº «RG_REPRESENTANTE_EPAGRI»; e de outro lado

CONTRATADA: «RAZAO_SOCIAL_TERCEIRO», com sede na «ENDERECO_TERCEIRO», CEP «CEP_TERCEIRO», inscrita 
no CNPJ sob o nº «CPF_CNPJ_TERCEIRO», Inscrição Estadual nº «INSC_EST_TERCEIRO», neste ato representada por 
«NOME_REPRESENTANTE_TERCEIRO», CPF nº «CPF_REPRESENTANTE_TERCEIRO», RG nº 
«RG_REPRESENTANTE_TERCEIRO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

Resolvem, de comum acordo, firmar o presente CONTRATO DE SEGURO DE SEGURO CONTRA ACIDENTES PESSOAIS, 
prometendo cumprir as condições e cláusulas aqui expressas, como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL
O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito no Termo de 
Referência e na proposta da CONTRATADA, e tem como origem e fundamento o(a): «MODALIDADE_LICITACAO» nº 
«NUMERO_TOMADA_PRECO», e Processo SPG-e EPAGRI nº «SGPE», em conformidade com a Lei Federal nº 13.303/2016 e 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EPAGRI (RILC-EPAGRI).
§ 1º. Integram e completam o presente termo de contrato, para todos os fins de direito, vinculando e obrigando as partes em todos 
os seus termos, as cláusulas a seguir expressas, a proposta da CONTRATADA, as condições estabelecidas no edital ou termo 
de dispensa ou inexigibilidade e no Termo de Referência do procedimento de contratação acima indicado, e seus anexos e 
ordens de serviço que formam o procedimento, cujos expedientes são partes integrantes e indissociáveis deste instrumento.
§ 2º. Neste ato a CONTRATADA declara possuir pleno e absoluto conhecimento da Lei Federal n.º 13.303/2016 e do RILC-
EPAGRI, disponível no site: https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/, não podendo, portanto, invocar desconhecimento 
das regras específicas que regem a presente relação.
§ 3º. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma 
natureza, cuja alocação será feita mediante apostilamento no início de cada exercício financeiro, sob pena de rescisão antecipada 
do contrato.
§4º Este contrato será assinado eletronicamente mediante utilização de processo de certificação disponibilizado pela 
Infraestrutura de Chaves Pública Brasileira – ICP-Brasil e produzirá todos os seus efeitos com relação aos signatários, conforme 
parágrafo 1° do artigo 10 da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, ou plataforma pública fornecida pelo 
GOV.BR.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS
O presente contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO CONTRA ACIDENTES PESSOAIS, morte 
acidental, invalidez permanente total ou parcial por acidente, despesas médicas hospitalares e odontológicas e auxílio funeral, 
para usuários das unidades da Epagri que participam de atividades desenvolvidas de educação formal agrotécnica, em cursos de 
extensão rural e pesqueira, conforme relacionado e especificado no Termo de Referência (TR), sendo que seus elementos 
específicos, bem como exigências para consecução do objeto contratual já foram estabelecidos por ocasião da abertura do 
processo licitatório ou inexigibilidade/dispensa, bem como pela proposta apresentada pela CONTRATADA.
§1º. O seguro a ser contratado será na modalidade de ACIDENTES PESSOAIS COLETIVO – Morte Acidental, Indenização por 
Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente, Despesas médico hospitalar,  odontológica e auxílio funeral e deverá ter 
abrangência Nacional. 
§2º. Deverá ser garantido o pagamento de indenização até o limite do capital segurado para cada segurado, incluído na apólice, 
em caso de sinistro decorrente de evento coberto pela Apólice de Seguro.
§3º. Os eventos a serem cobertos pela apólice de seguro e os respectivos capitais segurados estão listados no item 3 do Termo 
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de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO
Os serviços contratados serão executados conforme o regime de execução e de acordo com os prazos de início de cada etapa de 
execução, de conclusão, de entrega, de observação (quando for o caso), e de recebimento definidos no Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, CRITÉRIO DE REAJUSTAMENTO E DE ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA
O valor total do presente contrato, com todos os impostos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incluídos, suficiente para a total execução do presente objeto, é de R$ «VALOR_TOTAL» («VALOR_TOTAL_EXTENSO»).
§ 1º. Nestes preços estão incluídos todos os custos, que incidam ou venham a incidir sobre os impostos, fretes (CIF) e taxas.
§ 2º. Os preços poderão ser revisados no caso de ocorrer desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante proposição 
formal da parte interessada, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do fator gerador, desde que comprovada a ocorrência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
nos termos do art. 146 do RILC-EPAGRI. Caberá à CONTRATADA demonstrar a quebra de equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, por meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que a 
contratação se tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas.
§ 3º. Na hipótese de haver atraso de pagamento no prazo estipulado nesta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, o 
valor poderá ser atualizado monetariamente a partir do primeiro dia subsequente ao vencimento da obrigação até o efetivo 
adimplemento desta, na forma do art. 117 da Constituição do Estado de Santa Catarina.
§ 4º. O valor pactuado no presente contrato poderá ser reajustado após cada 12 (doze) meses pela variação do Índice previsto 
no Termo de Referência, ou, na sua ausência, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou de acordo com 
outro índice oficial que vier a substituí-lo, na forma dos arts. 142 e 143 do RILC-EPAGRI.
§ 5º. O reajuste previsto parágrafo 4º deverá ser requerido pela CONTRATADA até a data da prorrogação contratual 
subsequente ou do esgotamento da vigência contratual, sob pena de ocorrer a preclusão do exercício desse direito.
§ 6º. Para fins de negociação quanto à aplicação do reajuste ou repactuação para o período, o seu percentual poderá ser 
reduzido ou excluído, mediante acordo entre as partes.

CLÁUSULA QUINTA – FORMA DO PAGAMENTO
A EPAGRI efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias ou outro prazo indicado no Termo de Referência, mediante a 
apresentação da(s) apólice(s) de seguro, que deverá ser emitida em nome do Epagri, devendo constar o CNPJ, o número da 
licitação (se for o caso), e da Ordem de Serviço e/ou Contrato, com a respectiva nota fiscal eletrônica, fatura ou documento 
legalmente equivalente, devidamente certificada pela «UNIDADE_ORCAMENTARIA».
§ 1º. A EPAGRI não responderá por qualquer compromisso assumido pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados a 
execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros por seus empregados, prepostos e/ou 
subordinados em decorrência deste contrato.
§ 2º. A Epagri efetuará o pagamento conforme os prazos estabelecidos pela Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina, 
que procederá ao depósito através do CONAG, através do Banco do Brasil S.A, mediante crédito direto na Conta Corrente nº 
«CONTA_CORRENTE_TERCEIRO», Agência nº «AGENCIA_TERCEIRO», do Banco «BANCO_TERCEIRO», indicada pela 
CONTRATADA.
§ 3º. A nota fiscal eletrônica, fatura ou documento legalmente equivalente, observadas as regras do artigo 132 do RILC-EPAGRI e 
artigo 20 da Instrução Normativa SEA/SC nº 2/2013, deverá ser emitida contendo os seguintes dados, em nome da:

Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina. – Epagri
«ENDERECO_UNIDADE»
CNPJ: «CNPJ_FILIAL_UNIDADE»
Número do contrato: «NUMERO_CONTRATO»

§ 4º. Qualquer incorreção ou modificação na nota fiscal eletrônica, fatura ou documento legalmente equivalente, na discriminação 
dos dados cadastrais da CONTRATADA sem que esta tenha informado tal fato previamente, nos valores parciais ou globais 
contratados, ensejará a devolução da nota fiscal eletrônica, fatura ou documento legalmente equivalente para regularização e 
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suspensão do prazo de pagamento previsto. 
§ 5º. O pagamento só será liberado após a apresentação das Certidões Negativas de Débito necessárias, exigidas no art. 74 do 
RILC-EPAGRI (CND INSS, FGTS e Fazenda Pública do Estado de Santa Catarina).
§ 6º. No caso de a CONTRATADA não possuir conta corrente no Banco do Brasil S.A., fica desde já ciente de que fica ela 
responsável pelo pagamento das tarifas bancárias derivadas da operação, de acordo com o § 4º, do artigo 9º do Decreto 
Estadual nº 1.073/2017 e artigo 132, § 5º, do RILC-EPAGRI, a qual será automaticamente deduzida do valor pago.
§ 7º. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, bem assim, em razão de dano ou prejuízo causado à EPAGRI ou 
inadimplemento de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, não gerando 
essa postergação direito à atualização monetária do preço.
§ 8º. O pagamento será sustado se verificada execução defeituosa do contrato, e enquanto persistirem restrições quanto a 
prestação do serviço efetivado, não gerando essa postergação direito à atualização monetária do preço.
§ 9. Conforme artigos 127 e 132 do RILC-EPAGRI, poderá ocorrer a retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das 
sanções cabíveis (Cláusula Décima Segunda):
I - quando a CONTRATADA não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar acordo de nível de serviço com a 
qualidade mínima exigida às atividades contratadas, conforme relatório técnico ou análogo;
II - quando a CONTRATADA deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada;
III - para evitar prejuízo decorrente do inadimplemento da CONTRATADA de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato.

CLÁUSULA SEXTA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
Os gestores e fiscais deste contrato serão definidos em documento próprio conforme Manual Operativo de Gestão de Contratos 
da EPAGRI aprovado pela Diretoria Executiva da Epagri por meio da Deliberação DEX nº 001/2018 devendo estes atentar para 
suas funções definidas nos arts. 151 e 152 do RILC-EPAGRI, sendo que os termos de indicação faram parte deste contrato como 
anexo.
§ 1º. O exercício pela EPAGRI do direito de fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas obrigações, nem de qualquer 
forma diminui sua responsabilidade.
§ 2º. Caso este contrato seja em todo ou em parte financiado com repasse voluntário de recursos públicos da União, em razão de 
convênio celebrado com a Epagri, na forma dos Decretos Federais nº 5.504/2005 e 6.170/2007, a CONTRATADA deverá 
conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis referentes ao objeto contratado aos servidores dos órgãos e 
entidades públicas da União e aos órgãos de controle interno e externo.

CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA
O prazo deste contrato de seguro, representado pela apólice, terá início na data da homologação da presente licitação e término 
após 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, daquela data, podendo ser alterado/prorrogado caso seja conveniente para 
EPAGRI, além do previsto no presente instrumento, na forma e condições estabelecidas no art. 133 a 147 do RILC-EPAGRI.
§ 1º. Após assinatura do contrato, a empresa vencedora terá 15 (quinze) dias para providenciar a emissão da(s) apólice(s), 
sendo uma para cada lote (se for o caso), sob pena de revogação da licitação, ficando a contratada sujeita às sanções 
estabelecidas no RILC-EPAGRI.
§ 2º. A CONTRATADA ficará responsável por qualquer acidente ocorrido no período compreendido entre o início da vigência, 
conforme subitem anterior, e a emissão da apólice.

CLÁUSULA OITAVA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
I – Constituem obrigações da EPAGRI:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar, à CONTRATADA, as condições necessárias à regular execução do contrato;
c) gerir e fiscalizar a correta execução deste contrato;
d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela CONTRATADA fora das especificações deste contrato;
e) avisar à CONTRATADA a ocorrência de qualquer evento que, nos termos do seguro contratado, possa acarretar a reivindicação 

da garantia, tão logo dele tome conhecimento;
f) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados, especialmente aqueles relacionados a 
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sinistro ocorrido, cooperando para a solução correta de litígios.
II – Constituem obrigações da CONTRATADA as especificadas neste contrato, no procedimento licitatório ou de contratação 
direta, conforme o caso, no Termo de Referência, e as seguintes:
a) Realizar a contratação (emitir a apólice) de acordo com a proposta apresentada, observada a legislação vigente sobre a matéria;
b) A CONTRATADA deverá ser cadastrada, e estar em dia com suas obrigações na SUSEP - Superintendência de Seguros 

Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro.
c) Dar ciência à EPAGRI dos procedimentos e prazos estipulados para a liquidação de sinistros;
d) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem 

como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado;
e) Responsabilizar-se por todos e quaisquer encargos decorrentes deste contrato, em especial, encargos de natureza trabalhista, 

previdenciária, fiscal, comercial, bem como emolumentos, ônus e demais despesas, incluída a alimentação, transporte ou outro 
benefício dos seus empregados pertinentes à execução do objeto deste contrato;

f) Assumir todos os encargos de eventuais demandas trabalhistas, cível ou penal, bem como responder por danos causados 
diretamente a terceiros ou à EPAGRI, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
conforme artigo 76 da Lei Federal nº 13.303/2016;

g) Providenciar a imediata correção dos vícios apontados pela EPAGRI quando da entrega da apólice de seguro;
h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação (CNDs regulares) e qualificação exigidas na licitação ou contratação direta, conforme o caso, inclusive 
declarando que não há impedimento à contratação, nos termos da Lei Federal nº 13.303/2016, artigo 17 e 34 do RILC-
EPAGRI e Lei Estadual nº 16.493/2014, devendo comunicar imediatamente à EPAGRI qualquer alteração que possa 
comprometer o objeto contratado;

i) Apresentar, durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, 
quanto às obrigações assumidas na licitação ou contratação direta, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais e outros;

j) indicar preposto (representante) que sirva de contato direto com os gestores e fiscais deste contrato devendo manter sempre 
atualizados os endereços de correio eletrônico (e-mail), telefone e outros meios visando a constante verificação da correta 
prestação do objeto deste contrato, presumindo-se válidas todas as intimações, notificações, mensagens por meio de aplicativos 
de mensagens instantâneas e demais correspondências encaminhadas ao endereço constante nos cadastros da EPAGRI (artigo 
76, IV, do RILC-EPAGRI);

k) Obedecer às normas sobre saúde e segurança do trabalho, fornecendo aos seus empregados os equipamentos de segurança 
que se fizerem necessários para a execução dos serviços e responsabilizando-se pelo treinamento e capacitação dos seus 
profissionais para a perfeita execução dos serviços, sem quaisquer ônus adicionais para a EPAGRI, conforme CLT, Normas 
Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Leis Estaduais nº 10.732/98 e 16.003/2013;

l) Obedecer a legislação pertinente ao ramo de seguro, especialmente o Código Civil, Decreto-Lei nº 73/66, Lei Federal nº 
4.594/64, Lei Federal nº 7.492/86, Decreto Federal nº 60.459/67 e alterações supervenientes, e as normas da Superintendência 
de Seguros Privados (SUSEP);

m) Responsabilizar-se pelo sigilo e confidencialidade dos documentos e/ou informações que lhe chegarem ao conhecimento por 
força da execução do contrato, não podendo divulgá-los, sob qualquer pretexto.

n) Observar e cumprir a Política de Transações com Partes Relacionadas da EPAGRI, conforme artigo 32, V, da Lei Federal nº 
13.303/2016, disponível no site: https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/;

o) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados apontados pela EPAGRI, 
observadas as disposições do Termo de Referência;

p) Obter e manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as autorizações, alvarás, licenças, seja de que natureza forem, 
porventura exigidas na legislação para o cumprimento do objeto licitado;

q) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer 
das prestações a que está obrigada, exceto nas condições expressamente autorizadas no Termo de Referência ou neste 
contrato;

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

s) Reservar entre 5% (cinco por cento) e 15% (quinze por cento) das suas vagas de trabalho para aprendizes, na forma dos artigos 
2º e 3º da Lei estadual nº 17.937, de 2020, e artigo 429 da CLT. Essa obrigação específica não se aplica à CONTRATADA 
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enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte nem às entidades sem fins lucrativos que tenham por objetivo a 
educação profissional;

CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO
Desde que haja expressa autorização no Termo de Referência, a subcontratação fica admitida na forma e limites ali referidos, 
sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais da CONTRATADA. A subcontratação sem autorização poderá 
ensejar a rescisão unilateral do contrato (artigo 157, II, do RILC-EPAGRI) e a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
Décima Segunda.
§ 1º. A empresa subcontratada deverá atender, em relação ao objeto da subcontratação, as exigências de qualificação técnica 
impostas à CONTRATADA.
§ 2º. É proibida a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha participado do procedimento licitatório do qual se originou 
o presente contrato.
§ 3º. É proibida a cessão de contrato ou de crédito oriundo deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA – ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente contrato poderá ser alterado, quando couber, mediante Termo Aditivo ou por simples apostilamento, conforme o caso, 
observadas as disposições dos artigos 133 a 147 do RILC-EPAGRI e art. 81 da Lei Federal nº 13.303/2016.
§ 1º. Nos termos do § 1º do art. 81 da Lei Federal nº 13.303/2016, a alteração quantitativa poderá ocorrer, nas mesmas 
condições contratuais, quando forem necessários acréscimos ou supressões do objeto até o limite de 25% (vinte e cinco) por 
cento do valor inicial atualizado do contrato e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, de até 50% 
(cinquenta por cento) para os seus acréscimos.
§ 2º. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no § 1º, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre os contratantes.
§ 3º. Qualquer tolerância por parte da EPAGRI, no que tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas pela 
CONTRATADA não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em 
pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo a EPAGRI exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO
A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as consequências contratuais previstas em Lei e na 
Seção XI, Capítulo II, Título III, do RILC-EPAGRI, sem prejuízo das sanções estabelecidas na Cláusula seguinte.
§ 1º. Os motivos para a rescisão do contrato são aqueles previstos no artigo 157 do RILC-EPAGRI. 
§ 2º. A rescisão contratual determinada por ato unilateral da EPAGRI, em que constatado o descumprimento do contrato, acarreta 
as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas para a CONTRATADA:
I – assunção imediata do objeto contratado pela EPAGRI no estado e local em que se encontrar;
II – execução de garantia contratual, quando prevista, para pagamento das multas e ressarcimento de eventuais prejuízos pela 
EPAGRI;
III – na hipótese de insuficiência da garantia contratual, a retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados à EPAGRI.
§ 3º. Na ocorrência de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, o contrato poderá ser mantido, mediante acordo entre as 
partes e justificativa da EPAGRI, por meio de Termo Aditivo, desde que sejam mantidas as condições inicialmente pactuadas, 
inclusive no que tange à habilitação da CONTRATADA exigida na licitação ou na contratação direta e que não haja qualquer 
prejuízo para a fiel execução do contrato.
§ 4º. A vigência e manutenção do presente contrato está condicionada, no exercício financeiro (ano civil) seguinte ao de sua 
celebração, à existência de créditos orçamentários suficientes para essa finalidade, ficando a EPAGRI autorizada, desde já, a 
rescindir unilateralmente a contratação no caso de insuficiência de créditos orçamentários, não gerando obrigação de indenizar a 
CONTRATADA, conforme artigo 167 da Constituição Federal, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e art. 474 do Código Civil.
§ 5º. A inadimplência da CONTRATADA quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à EPAGRI a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e 
edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
O descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações estabelecidas neste contrato ou o cometimento de quaisquer 
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infrações tipificadas nos artigos 157 e 163 do RILC-EPAGRI sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas no RILC-
EPAGRI e artigos 82 a 84 da Lei Federal nº 13.303/2016, quais sejam:
I - Advertência;
II – Multa:
a) de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato, em decorrência da não regularização da documentação de habilitação que 

comprovem a regularidade fiscal do CONTRATADO, em cada pagamento das parcelas, sendo que, na hipótese de não 
regularização após aplicação desta sanção, incidirão cumulativamente, além da multa prevista neste inciso, as demais sanções 
previstas nesta clausula;

b) de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato, em caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida;
c) de 0,33% (zero, trinta e três por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplente (ou seja, somente sobre a parte efetivamente entregue/executada em atraso), até o limite de 9,9% (nove, nove por 
cento);

d) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato, em caso de 
inexecução parcial do contrato;

e) de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela não executado ou do saldo remanescente do contrato, em caso de 
inexecução total do contrato.

III – Suspensão temporária de licitar e contratar com a EPAGRI, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
§ 1º. Na aplicação das penalidades previstas neste contrato, a EPAGRI considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus 
efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou CONTRATADA, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as 
justificativas da CONTRATADA, nos termos das disposições e do procedimento previsto no Capítulo III do Título III do RILC-
EPAGRI.
§ 2º. A penalidade de multa poderá ser aplicada conjuntamente com a aplicação de suspensão temporária, sendo que o 
pagamento da multa contratual não afasta o dever de indenizar o prejuízo a ela excedente suportado pela EPAGRI, conforme 
artigo 165, § 5º, do RILC-EPAGRI.
§ 3º. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da CONTRATADA e no Cadastro de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS), conforme artigo 23 da Lei Federal nº 12.846/2013.
§ 4º. As práticas passíveis de sanções administrativas poderão implicar responsabilidade individual dos dirigentes das empresas 
contratadas e dos administradores/gestores, enquanto autores, coautores ou partícipes do ato ilícito, nos termos da Lei Federal nº 
12.846/2013, Decreto Estadual nº 1.006/2017 e artigos 157, § 2º, e 163, § 1º, e 172, § 5º, do RILC-EPAGRI, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal.
§ 5º. Havendo concordância da CONTRATADA quanto aos fatos e a incidência da multa, a sua formalização se dará por meio de 
apostilamento e comunicação ao Cadastro Corporativo da EPAGRI para fins de registro, abatendo-se o valor da multa da garantia 
contratual (se houver) e/ou dos pagamentos eventualmente devidos pela EPAGRI ou, ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente, conforme artigo 165, § 2º, e 172, § 3º, inciso I, do RILC-EPAGRI e artigo 82 da Lei Federal nº 13.303/2016.
§ 6º. As multas aplicadas pela EPAGRI, após decisão definitiva no processo administrativo, serão descontadas das próximas 
faturas da CONTRATADA (no caso de prestação de serviços contínuos ou fornecimento periódico de bens) ou descontados da 
garantia de execução (se houver) (demais casos), ou ainda, compensadas com créditos da CONTRATADA decorrentes de outros 
contratos com a EPAGRI, conforme artigos 172, § 3º, e 128 do RILC-EPAGRI. 
§ 7º. Caso não haja crédito para ser compensado na forma do parágrafo anterior, as multas serão recolhidas junto à Tesouraria 
da Epagri, em até 5 (cinco) dias úteis a partir da sua notificação da decisão final. Caso não sejam pagas nesse prazo, as partes 
convencionam expressamente a incidência do parágrafo único da CLAUSULA DÉCIMA QUINTA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS 
A CONTRATADA deverá observar a Política de Transações com Partes Relacionadas da Epagri, disponível no site: 
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/, agindo de acordo com o mais alto padrão de ética, probidade e boa-fé 
antes, durante e após a contratação, na forma do artigo 422 do Código Civil.
§ 1º. As partes, por seus agentes públicos ou por seus sócios, acionistas, administradores e colaboradores:
I - declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas Leis federais nos 8.429/1992 (Lei de 
Improbidade Administrativa) e 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;
II - comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses previstas nas leis e 
regulamentos mencionados no inciso I deste artigo e se comprometem em exigir o mesmo pelos terceiros por elas contratados;
III - comprometem-se em notificar à Controladoria-Geral do Estado de Santa Catarina (CGE/SC) qualquer irregularidade que 
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tiverem conhecimento acerca da execução do contrato;
IV - declaram que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas na Instrução Normativa Conjunta CGE/SEA nº 
01/2020, além de outras, é causa para a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive 
danos potenciais, causados à parte inocente e das multas pactuadas.
§ 2º. A CONTRATADA que cometer práticas “corruptas” (oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação do empregado da EPAGRI no processo licitatório ou na execução do contrato), 
“fraudulentas” (falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo licitatório ou de execução do contrato), 
“colusivas” (esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem conhecimento de representantes 
da EPAGRI, visando estabelecer preço em níveis artificiais e não competitivos), “coercitivas” (causar dano ou ameaçar, direta ou 
indiretamente, as pessoas físicas ou jurídicas, visando influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato), “obstrutivas” (destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas ou fazer declarações falsas, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de práticas ilícitas), entre outros atos lesivos à Epagri e ao erário definidos no artigo 5º da Lei Federal 
nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato (artigos 157, XVI e § 1º e 158, § 1º, do 
RILC-EPAGRI), responderá administrativa e judicialmente pelos seus atos, assim como seus dirigentes e 
administradores/gestores, enquanto autores, coautores ou partícipes do ato ilícito, observado o disposto na referida Lei, 
bem como no Decreto Estadual nº 1.106/2017, artigos 89 a 99 da Lei Federal nº 8.666/1993 e artigos 157, § 2º; 163, §§ 1º e 2º e 
172, § 5º, do RILC-EPAGRI.
§ 3º. Será levada em consideração na aplicação das sanções pela prática dos atos ilícitos referidos no parágrafo anterior, 
especialmente para fins de causa especial de diminuição e dosimetria da multa a ser aplicada, a existência de mecanismos e 
procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de 
ética e de conduta no âmbito da pessoa jurídica da CONTRATADA (programa de integridade e compliance), na forma do 
artigo 7º da Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e artigo 32, inciso V, da Lei Federal nº 13.303/2016, desde que 
observados os mecanismos e procedimentos internos dos artigos 41 e 42 do Decreto Federal nº 8.240/2015 e artigos 30, 52 a 56 
do Decreto Estadual nº 1.106/2017, cujas formalidades são atenuadas e mais simplificadas para microempresas e empresas de 
pequeno porte, de acordo com a Portaria Conjunta CGU/SMPE nº 2.279/2015 e com os exemplos de medidas de integridade nela 
constantes, disponível no site: https://www.cgu.gov.br/assuntos/etica-e-integridade/legislacao
§ 4º. A CONTRATADA obriga-se a fornecer dados e informações sobre contratos, faturas, notas fiscais e comprovantes de 
recolhimento de contribuições sociais sempre que houver solicitação da Secretaria de Estado da Administração (SEA), conforme 
artigos 22 do Decreto Estadual nº 1.976/2008 e artigo 22 do Decreto Estadual nº 2.617/2009, pelos órgãos de controle interno da 
EPAGRI ou externo (CGE, TCE/SC, TCU etc.), sob as penas do artigo 33 da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à 
Informação) (advertência, multa, rescisão do contrato, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública por prazo de até 2 anos e declaração de idoneidade).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E LGPD
A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei federal nº 13.709, de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais) e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os 
dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais 
colocando, por seus atos ou por sua omissão, a EPAGRI em situação de violação de tais regras.
§ 1º. A CONTRATADA declara que designou encarregado(a) de tratamento de dados pessoais, nos termos do § 1º do artigo 41 
da Lei federal nº 13.709, de 2018, conforme indicado na sua página eletrônica e se compromete a manter a EPAGRI informada 
sobre os dados atualizados do contato de seu encarregado de tratamento de dados pessoais, sempre que for substituído, 
independentemente das alterações em sua página eletrônica. Caso a CONTRATADA seja uma microempresa ou empresa de 
pequeno porte, dispensada de indicar encarregado(a), na forma do § 3º do artigo 41 da LGPD e resolução da Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados (ANPD), os seus agentes de tratamento não ficarão isentos do cumprimento de outras 
disposições legais e regulamentares relativas à proteção de dados pessoais.
§ 2º. A CONTRATADA somente poderá tratar dados pessoais dos usuários dos serviços contratados nos limites e finalidades 
exclusivas do cumprimento de suas obrigações, com base no presente contrato e jamais para qualquer outra finalidade.
§ 3º. A CONTRATADA se certificará de que seus empregados, representantes e prepostos agirão de acordo com o contrato, com 
as leis de proteção de dados e eventuais instruções transmitidas pela EPAGRI, comprometendo-se a manter o sigilo e a 
confidencialidade dos dados pessoais e dos dados pessoais sensíveis repassados em decorrência da execução do objeto 
contratual, em consonância com a Lei federal nº 13.709, de 2018, certificando-se a CONTRATADA de que seus empregados, 
representantes e prepostos assumam compromisso de confidencialidade ou estejam sujeitos a obrigações legais de 
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confidencialidade.
§ 4º. Se o titular dos dados ou terceiros solicitarem informações à CONTRATADA relativas ao tratamento de dados pessoais que 
detiver em decorrência do presente contrato, a CONTRATADA submeterá esse pedido à apreciação da EPAGRI, não podendo, 
sem instruções prévias da EPAGRI, transferir, compartilhar e/ou garantir acesso aos dados pessoais que detenha por força deste 
contrato; sendo, em regra, vedada a transferência das informações a outras pessoas físicas ou jurídicas, salvo aquelas 
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do próprio contrato. Se a solicitação for realizada por 
autoridade de proteção de dados, a CONTRATADA informará imediatamente à EPAGRI sobre tal pedido e suas decorrências.
§ 5º. A CONTRATADA prestará assistência à EPAGRI no cumprimento das obrigações previstas nas leis de proteção de dados, 
quando relacionadas ao objeto contratual, especialmente nos casos em que for necessária a assistência da CONTRATADA para 
que a EPAGRI cumpra suas obrigações, incluindo aquelas relativas à segurança do tratamento, violações de dados pessoais, 
avaliação de impacto de proteção de dados e consulta prévia a autoridades de proteção de dados, abrangendo pedidos de 
acesso, retificação, bloqueio, restrição, apagamento, portabilidade de dados ou o exercício de quaisquer outros direitos dos 
titulares de dados com base nas leis aplicáveis à proteção de dados.
§ 6º. Quando solicitada, a CONTRATADA fornecerá à EPAGRI, no prazo de 2 (dois) dias úteis, todas as informações 
necessárias para comprovara conformidade das obrigações da CONTRATADA previstas neste contrato com as leis de proteção 
de dados, inclusive para fins de elaboração de relatórios de impacto de proteção e riscos de uso de dados pessoais.
§ 7º. A CONTRATADA prestará assistência à EPAGRI no cumprimento de suas outras obrigações de acordo com as leis de 
proteção de dados nos casos em que estiver implícita a assistência da CONTRATADA e/ou nos casos em que for necessária a 
assistência da CONTRATADA para que a EPAGRI cumpra suas obrigações, incluindo aquelas relativas à segurança do 
tratamento, violações de dados pessoais, avaliação de impacto de proteção de dados e consulta prévia a autoridades de proteção 
de dados.
§ 8º. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à EPAGRI, por escrito, em até 2 (dois) dias úteis, a contar do momento em 
que tomou ciência da violação, ou em menor prazo, se assim vier a recomendar ou determinar a ANPD, qualquer incidente de 
acesso não autorizado aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no artigo 48 da LGPD.
§ 9º. A CONTRATADA indenizará à EPAGRI em virtude do não cumprimento das obrigações previstas nas leis, normas, 
regulamentos e recomendações das autoridades de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, 
prejuízos, custos e despesas, incluindo-se honorários advocatícios, multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos 
relativos a demandas administrativas ou judiciais propostas em face da EPAGRI a esse título.
§ 10. A CONTRATADA declara estar ciente da Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais da Epagri, disponível no 
link: https://epagri.sc.gov.br/index.php/politica-de-privacidade/ 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PRÁTICAS DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 
Na hipótese do presente contrato ser financiado, total ou parcialmente, com recursos do Acordo de Empréstimo firmado 
entre o Estado de Santa Catarina e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), as partes estarão 
submetidas às Diretrizes Anticorrupção deste organismo financeiro.
§1º. O Banco exige que os Mutuários (inclusive dos beneficiários de financiamento do Banco), licitantes (candidatos/proponentes), 
consultores, prestadores e fornecedores, terceirizados, consultores terceirizados, prestadores de serviços ou fornecedores, 
agentes (declarados ou não), bem como todo o seu pessoal, observem os mais elevados padrões éticos durante o processo de 
aquisição, seleção e execução de contratos financiados pelo Banco e abstenham-se de qualquer prática de Fraude e Corrupção. 
Em decorrência disso, o Banco poderá adotar:
I.Para fins de aplicação da presente disposição, define-se da seguinte forma os termos abaixo:

a) A expressão “prática corrupta” refere-se à oferta, entrega, recebimento ou solicitação, direta ou indiretamente, de qualquer 
coisa de valor a fim de influenciar indevidamente os atos de terceiros;
b) Entende-se por “prática fraudulenta” qualquer ato ou omissão, inclusive declarações falsas, que, de forma intencional ou 
irresponsável, induz ou tenta induzir outrem a erro para obter benefícios financeiros ou outros benefícios, ou para evitar uma 
obrigação;
c) A expressão “prática colusiva” indica a combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo indevido, 
inclusive influenciar indevidamente os atos de outra parte;
d) A “prática coercitiva” refere-se a prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, 
a qualquer  parte ou sua propriedade com o intuito de influenciar indevidamente os atos de uma parte;
e) A definição de “prática obstrutiva” é:
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1. Deliberadamente destruir, falsificar, adulterar ou ocultar provas relevantes para investigações ou fazer declarações falsas a 
investigadores com o objetivo de obstruir uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou 
colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte com vistas a impedi-la de revelar fatos de que tem conhecimento 
sobre assuntos relevantes à investigação ou à sua realização; ou 
2. Atos que tenham por objetivo dificultar o exercício dos direitos do Banco de realizar inspeção e auditoria e.

II.Rejeitar a recomendação de adjudicação se o Banco determinar que a empresa ou pessoa recomendada para adjudicação, ou 
quaisquer dos membros de seu quadro, representantes ou subconsultores, subcontratados, prestadores de serviço, fornecedores 
e/ou funcionários destes tiver se envolvido, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao concorrer ao contrato em questão; 

III.Além dos remédios legais estabelecidos no Acordo Legal pertinente, tomar outras medidas apropriadas, inclusive declarar o 
processo de seleção viciado, se o Banco determinar a qualquer momento que os representantes do Mutuário ou de um beneficiário 
de qualquer parte dos recursos do empréstimo se envolveu em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas 
durante o processo de licitação, seleção e/ou assinatura do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas 
tempestivas e adequadas, satisfatórias para o Banco, para resolver essas práticas quando ocorrerem, inclusive por não informar ao 
Banco de imediato ao tomar conhecimento dessas práticas; 

IV.A imposição de sanções a qualquer empresa ou pessoa física, conforme as Diretrizes do Banco de Combate à Corrupção e as 
políticas e procedimentos vigentes sobre aplicação de sanções, indefinidamente ou por um período de tempo determinado, inclusive 
declarando publicamente tal empresa ou pessoa física como inelegível, impedindo-a de (i) receber a adjudicação de um contrato ou 
de outra forma beneficiar-se de um contrato financiado pelo Banco, seja em termos financeiros ou de qualquer outra forma; (ii) ser 
designado como subcontratado, consultor, fabricante ou fornecedor, ou prestador de serviços de uma empresa elegível que receba 
um contrato financiado pelo Banco; e (iii) receber o produto de qualquer empréstimo feito pelo Banco ou, por qualquer outra forma, 
participar da elaboração ou execução de qualquer projeto financiado pelo Banco;

V.A exigência de inclusão, nos editais de licitação/solicitação de propostas e em contratos financiados por um empréstimo do Banco, 
de uma cláusula determinando que: (i) os Licitantes (candidatos/proponentes), consultores, empreiteiras e fornecedores, bem como 
seus subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços, fornecedores, agentes e pessoal permitam ao Banco inspecionar 
todas as contas, registros contábeis e outros documentos referentes ao processo de aquisição, seleção e/ou execução do contrato 
e fazer com que seja examinados por auditores designados pelo Banco.

§2º.. Os contratados declaram-se cientes e compromissados com os padrões de ética durante todo o período do presente acordo.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS COMPROMISSOS AMBIENTAIS E SOCIAIS
Na hipótese do presente contrato ser financiado, total ou parcialmente, com recursos do Acordo de Empréstimo firmado entre 
o Estado de Santa Catarina e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), razão pela qual está 
submetido às Normas Ambientais e Sociais deste organismo financeiro. Em decorrência disso, o CONTRATADO declara, sob as 
penas da lei, que:
1. O Contratado e todos os seus subcontratados, subconsultores e fornecedores primários deverão assegurar, continuamente, 
que, durante o processo de execução deste contrato, seus produtos, serviços e processos atendam integralmente às Políticas e 
Diretrizes Ambientais e Sociais do Banco Mundial, conforme detalhadas no Marco de Gestão Ambiental e Social (MGAS) do 
Projeto SC Rural 2. Isso inclui, mas não se limita a, observar as Normas Ambientais e Sociais aplicáveis e implementar todas as 
medidas de mitigação, monitoramento e comunicação exigidas pelo Plano de Compromisso Ambiental e Social (PCAS).
2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 
anos, salvo os maiores de 14 (quatorze) anos na condição de jovem aprendiz, conforme Lei do Jovem Aprendiz (Lei nº 
10.097/2000).
3. Divulgará orientações aos funcionários e colaboradores trabalhando para o Projeto SC Rural 2 antes do início do/a 
trabalho/prestação de serviço sobre padrões básicos de comportamento, canais e mecanismos acessíveis mantidos pelos órgãos 
governamentais responsáveis pelo cumprimento da legislação trabalhista do país e os que se referem à apuração de reclamações 
sobre condições de trabalho, incluindo assédio, exploração e abuso sexual, sem medo de retaliação. Deverão ser feitos e 
mantidos registros de ciência do conteúdo das orientações à disposição da Contratante.
4. Disponibilizará capacitações aos funcionários e colaboradores trabalhando para o Projeto SC Rural 2 e garantirá que sejam 
concluídas antes do início do/a trabalho/prestação de serviço. Deverão ser mantidos registros de presença e/ou certificados das 
capacitações à disposição da Contratante. As capacitações serão indicadas pela Contratante e abordarão os seguintes conteúdos 
mínimos:
a) Prevenção e Enfrentamento ao Abuso, Exploração e Assédio Sexual (AES/AS), com os seguintes conteúdos mínimos 
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estabelecidos pela contratante no Programa para Prevenção e Resposta a Situações de Assédio, Abuso e Exploração Sexual: 
definições, adoção de padrões básicos de comportamento, princípios orientadores, mecanismos de queixas e reclamações e 
sanções previstas para situações de abuso, exploração e assédio sexual;
b) As Políticas Ambientais e Sociais do Banco Mundial; Marco de Gestão Ambiental e Social (MGAS) e o Plano de 
Compromissos Ambientais e Sociais do Projeto; Procedimentos de monitoramento, registro e resposta a incidentes ambientais e 
sociais.
5. Orientará funcionários e colaboradores trabalhando no âmbito deste Contrato sobre manter conduta adequada no trato diário 
entre funcionários e comunidades com respeito à cultura local, com responsabilização e aplicação de sanções em casos de 
comportamentos discriminatórios e preconceituosos.
6. Verificará se empresas subcontratadas e fornecedores primários prestando serviços no âmbito deste Contrato não estão 
citados na Lista Suja do Trabalho Escravo do Ministério do Trabalho e Emprego e cumprem integralmente as cláusulas anteriores.
7. Comunicará a contratante em até 24h sobre qualquer incidente ou acidente relacionado ao trabalho desenvolvido no âmbito 
deste contrato que tenha, ou provavelmente tenha, um efeito adverso significativo sobre o meio ambiente, as comunidades 
afetadas, o público ou os trabalhadores, incluindo, entre outros, casos de exploração e abuso sexual (EAS), assédio sexual (AS) e 
acidentes que resultam em morte, ferimentos graves ou múltiplos, perda de dias de trabalho. Neste caso, deverá fornecer 
detalhes suficientes sobre o escopo, a gravidade e as possíveis causas do incidente ou acidente, indicando medidas imediatas 
tomadas ou planejadas para serem tomadas para lidar com o caso.
8. Manterá os registros das situações descritas no item anterior e fornecerá relatórios mensais com dados sobre as questões 
ambientais, sociais, casos de EAS/AS, saúde e segurança ocupacional (treinamentos, capacitações, incidentes e acidentes, 
conforme item anterior).
9. Zelar pelo uso eficiente, eficaz e efetivo dos recursos naturais, desenvolvendo planos de gestão adequados para a minimização 
de impactos negativos e externalidades.
10. Permitir a realização de auditorias ambientais e sociais, conduzidas por consultores indicados pelo Banco ou pelo Gestor do 
Projeto, sem custos adicionais, disponibilizando toda e qualquer documentação e/ou informação para o bom encaminhamento das 
mesmas.
11. Os contratados declaram-se cientes e comprometidos com os termos ambientais e sociais durante todo o período do presente 
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO DE ELEIÇÃO E DA PRAÇA DE PAGAMENTO
Para dirimir questões decorrentes deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Florianópolis/SC, sede da Epagri, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, conforme art. 120, § 3º, do RILC-EPAGRI.
Parágrafo Único: As partes, na assinatura deste contrato, convencionam expressamente que, na hipótese do CONTRATADO 
«RAZAO_SOCIAL_TERCEIRO», CNPJ nº «CPF_CNPJ_TERCEIRO» não proceder ao pagamento das sanções contratuais a 
título de multa e de outras indenizações apuradas em processo administrativo sancionatório, fica autorizada desde já a EPAGRI a 
protestar a dívida em «MUNICIPIO_UNIDADE_ORCAMENTARIA» (praça de pagamento), com exclusão de qualquer outra, 
independentemente se a forma de pagamento se deu por transferência bancária ou depósito identificado em praça diversa da 
informada neste parágrafo, conforme faculta o art. 327 do Código Civil, §2º do art. 1.309 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado de Santa Catarina e art. 19 da Lei federal nº 9.492, de 1997.

E, por assim estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento na presença das testemunhas abaixo, 
ficando estas dispensadas nas hipóteses do §2º do art. 115 do RILC-EPAGRI e §4º do art. 784 do CPC.

«MUNICIPIO_UNIDADE_ORCAMENTARIA», data da assinatura eletrônica mais atual.

«NOME_REPRESENTANTE_EPAGRI» «NOME_REPRESENTANTE_TERCEIRO»
Representante da Epagri - Contratante Representante legal - Contratada

Testemunhas:
Nome: Nome:
CPF: CPF:
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 780LX2QN

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FABRICIA HOFFMANN MARIA (CPF: 987.XXX.619-XX) em 19/06/2026 às 13:51:17
Emitido por: "AC SAFEWEB RFB v5", emitido em 13/03/2026 - 17:15:39 e válido até 13/03/2027 - 17:15:39.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/RVBBR1JJXzM0NjVfMDAwMDEwODNfMTA4NV8yMDI2Xzc4MExYMlFO ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo EPAGRI 00001083/2026 e o código
780LX2QN ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


